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Pelo presente instrumento e com base no edital da licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico n° 008/2023, convocamos essa empresa, E M DE SOUSA EIRELI, inscrita no C.N.P.J sob o n.° 
32.025.035/0001-71, com sede na Rua Newton Bello n° 1258, Lima Campos/MA, CEP: 65728-000, para 
comparecer, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na Prefeitura 
Municipal de Lima Campos, com sede na Av. JK, s/n°, Centro, Lima Campos-MA, para assinatura do 
contrato n° 20230459 a ser celebrado entre esta Prefeitura Municipal e essa empresa. 

O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda-feira a sexta-feira) 
e no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas), munido dos documentos exigidos no edital. 

Os documentos acima deverão ser apresentados através de cópias devidamente autenticadas em 
cartório ou a ser autenticadas por servidor desta administração pública, mediante a apresentação dos originais 
para confronto. 

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, 
ressalvado o direito a justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão 
aplicadas as sacões administrativas e penalidades previstas em lei. 

Secretária Mum De Administração e Finanças de Lima Campos, Estado do Maranhão, em 03 de Abril de 
2023. 

Sra. Lisia Wadgd feira Melo Vieira 
Secretário Mun. De(dmÍnistração e Finanças. 

Recebi em: / / 
— 

Nome completo: p ce i

C.I. n°: Órgão emissor: 

CPF n°: 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: administração@limacampos.ma.gov.br 
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PROCESSO ADM. N° 014/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2023 
CONTRATO N° 20230459 
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Folha: 
Rubrica: 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS E A EMPRESA E 
M DE SOUSA EIRELI, NA FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no C.N.P.J sob o n° 
06.933.519/0001-09, pessoa jurídica de direito público, através da Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, com sede na Av. JK, S/N, Centro, Cep 65.728-000, Lima Campos-
MA, neste ato representada pela Secretária Municipal de Administração e Finanças, Sra. Lisia 
Wadna Moreira Melo Vieira, portadora da cédula de identidade n° 000123465699-7 e CPF n° 
960.070.793-68, doravante denominados CONTRATANTE, e a empresa E M DE SOUSA 
EIRELI, inscrita no C.N.P.J sob o n.° 32.025.035/0001-71, com sede na Rua Newton Bello n° 
1258, Lima Campos/MA, CEP: 65728-000, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada por seu representante legal, SR. EDSON MARQUES DE SOUSA, R.G. n.° 
016229922000-0 SSP/MA, C.P.F. n.° 270.283.723-91, têm, entre si, ajustado o presente 
CONTRATO N° 20230459_, decorrente do Pregão Eletrônico n° 00812023, formalizado nos 
autos do Processo Administrativo n° 01412023, submetendo-se às cláusulas e condições 
abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n° 10.520/02, aplicando-se, 
subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores, a Lei Complementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente instrumento tem por objeto a contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o 
fornecimento de materiais de granito e vidraçaria (vidros, portas, janelas, espelhos, pias, 
balcões, bancadas, soleiras, degraus, peitoris, rodapés, molduras, etc), de interesse desta 
Administração Pública, conforme especificações descritas no Termo de Referência, Anexo I do 
edital da licitação na modalidade Pregão, sob o n° 008/2023, e em conformidade com a 
proposta apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
2.1. O valor global do presente Contrato é de R$ 93.381,65 (noventa e três mil, trezentos e 
oitenta e um reais e sessenta e cinco centavos), conforme planilha abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES UNIDADE 

076513 Balcão 2,00x0,50 (com borda de 6cm cinza andorinha). UNIDADE 

- Marca.: PROPRIA 
076514 Bancada 1,20x0,50 cinza andorinha com borda de 6cm - UNIDADE 

Marca.: PROPRIA 
moldura de Bcm, com cuba de sobrepor de louça, 
quadrada. Medidas aproximadas da cuba: Largura: 41 cm 

Comprimento: 38 cm Altura: 10 em 
076515 Box 1,90x1,50, (MEDIDA DO VÃO), 2 folhas (1 FIXA + 1 UNIDADE 

CORRER) - Marca.: VIDROS 
incolor, vidro temperado Bmm, com alumínio 

076518 Fechadura 1520 para porta pivotante de vidro tempera UNIDADE 

do - Marca.: MORUMBI 
Ferragem recomendada para vidro temperado com espessura 

de 6 a 10 milímetros. Cor: cromado, Material: Aluminio, 

embalagem Contendo 1 Fechadura com duas chaves (1520) 
076525 Mola de Piso 8300 Hidráulica Pivotante - Marca.: ACT UNIDADE 

para Porta de Vidro Temperado, mola de piso adaptável 

adequada para todas as portas padrão de ação simples e 

dupla, com sua força de fechamento individualmente 

regulada por meio de um parafuso de ajuste. Tampa em 

QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

6,00 350,000 2.100,00 

7,00 550,000 3.850,00 

2,00 1.200,000 

6,00 110,000 

10,00 708,900 

2.400,00 

660,00 

7.089,00 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000 
Fone: (99) 3646-1112 / E-mail: administacao@limacampos.ma.gov.br 
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acabamento Polido, Trava para manter a porta aberta 90 
graus Angulo máximo de abertura 105graus, Peso máximo 
da porta 75Kg 
Largura máxima da porta 800mm, Dois 
controles de velocidade para fechamento 

076526 Moldura 2,20x0,18 (preto São Gabriel para escada) - UNIDADE 
Marca.: PROPRIA 

076527 Peitoril 1,55x0,15 cinza andorinha. - Marca.: PROPRI UNIDADE 
076528 Peitotil 2,54x0,23 (preto São Gabriel com borda de 6 UNIDADE 

cm) - Marca.: PROPRIA 
076529 Pia 2,00x0,60 (preto São Gabriel, borda de 6cm - Mar UNIDADE 

Ca.: PROPRIA 
moldura de 10cm + cuba de inox quadrada, Dimensões 
Produto (Compr. X Larg. X Alt.(: 46x30xllcm 

076530 Pia 2,50x0,60 (cinza andorinha, borda de 6cm - Marca UNIDADE 
PROPRIA 

moldura de 10cm + cuba de inox quadrada, Dimensões 
Produto (Compr. X Larg. X Alt.): 56x34x14,5cm 

076539 Rodapés 0,62x0,08(preto São Gabriel para escada com UNIDADE 
acabamento bisote) - Marca.: PROPRIA 

076540 Soleira 0,80x0,13 cinza andorinha. - Marca.: PROPRIA UNIDADE 
076542 Tampo 1,40x0,80 (vidro comum, 8mm com acabamento) - UNIDADE 

Marca.: PROPRIA 
076543 Vidro Comum, Com 8mm de espessura COTA PRINCIPAL - M METRO QUADRADO 

arca.: VIDROS 
para uso em janelas, Incolor 

076544 Vidro Temperado Habitat 10mm COTA PRINCIPAL - Marca. METRO QUADRADO 
VIDROS 

Com 10mm de espessura, para uso em janelas e portas, 
Incolor. 

088326 Mola de Piso 8200 Hidráulica Pivotante para Porta de UNIDADE 
Vidro(COTA PRINCIPAL) - Marca.: ACTION 

Temperado 8mm e 10mm, mola de piso adaptável adequada 
para todas as portas padrão de ação simples e dupla, 
com sua força de fechamento individualmente regulada 
por meio de um parafuso de ajuste. Tampa em acabamento 
Polido, Trava para manter a porta aberta 90graus 

Angulo máximo de abertura 105graus, Peso máximo da 
porta 110Kg 
Largura máxima da porta 1100mm, Dois 

controles de velocidade para fechamento 
088342 Soleira 2,65x1,04 (preto São Gabriel com friso) (C UNIDADE 

OPA PRINCIPAL) - Marca.: PROPRIA 

PMLC = MA CPL 
Falha: 
Rubrica: 

4,00 

10,00 
5,00 

230,000 

92,900 
409,000 

920,00 

929, 00 
2.045, 00 

3,00 1.110,000 3.330,00 

3,00 989,900 2.969,70 

5,00 27,990 139, 95 

10,00 35,900 359,00 
5,00 610,000 3.050,00 

40,00 355,000 14.200,00 

30,00 870,000 26.100,00 

10,00 905,000 9.050,00 

10,00 1.419,000 14.190,00 

VALOR GLOBAL R$ 93.381, 65 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULACÃO 
3.1. Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 
I — Edital do Pregão Eletrônico n.° 008/2023; 
II — Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA; 
II — Ata de Registro de Preços n° 02/008/2023. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
4.1 O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até 31 de 
Dezembro de 2023. 

CLÁUSULA QUINTA — DO FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
5.1. Os pedidos dos bens a serem adquiridos pelas Secretarias Requisitantes serão realizados 
ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços e/ou do(s) respectivo(s) contrato(s). A cada 
solicitação será formalizada a emissão da Ordem de Fornecimento, onde serão detalhados os 
produtos e quantidades para a entrega, além do local exato onde será(ao) efetuada(s) a(s) 
referida(s) entrega(s), a ser encaminhada à Empresa detentora do Registro de Preços 
(contratada) por meio de fax, e-mail eletrônico ou outro meio hábil. 

5.2. A entrega será feita de forma parcelada, no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contados da data de recebimento da Ordem de Fornecimento (pedido de fornecimento dos 
produtos), nos endereços que serão informados pela(s) Secretaria(s) Requisitante(s) nas 
respectivas ordens de fornecimento, tudo por conta do fornecedor. 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000 
Fone: (99) 3646-1112 / E-mail: administacao@limacampos.ma.gov.br 
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5.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no ato da entrega, e, definitivamente, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório e após a verificação da 
qualidade e do quantitativo dos produtos. 

5.4. Os bens reprovados no recebimento provisório serão devolvidos, devendo a Contratada 
substituí-los no prazo de até 08 (oito) dias úteis, contados a partir da Notificação, arcando 
com todos os custos decorrentes. Caso este prazo não seja observado, será considerada 
inexecução contratual. A substituição dos produtos não exime a Contratada da aplicação de 
penalidades por atraso no fornecimento. 

5.5. Os bens, objeto do presente Termo de Referência, deverão ser entregues em todo território 
municipal, nos endereços que serão indicados pela(s) Secretaria(s) Requisitante(s) nas 
respectivas Ordens de Fornecimento, ou no Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Lima 
Campos, no endereço: Av. JK, S/N, Centro — Lima Campos/MA, em dias de expediente, de 
segunda a sexta-feira, das 08:OOh às 14:OOh, horário local, a critério da CONTRATANTE. 

5.6. A Secretaria Requisitante designará uma comissão ou um servidor para efetuar o 
recebimento dos produtos, na forma prevista neste Termo de Referência, obedecidas as 
disposições constantes na alínea b, inciso II do Art. 73, da Lei n°. 8.666/93. 

5.7. Os prazos de fornecimento dos produtos poderão ser prorrogados, a critério da 
Secretaria(s) Requisitante(s), desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e 
fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, 
observado o art. 57, § 10 , da Lei Federal n° 8.666/93. 

5.8. As aquisições/contratações dos itens constantes do presente Termo de Referência 
ocorrerão de acordo com as necessidades e conveniências da Secretaria Requisitante, e desde 
que exista o respectivo crédito orçamentário, mediante a emissão de Contrato e da respectiva 
Nota de Empenho e posterior Ordem de Fornecimento. 

5.9. Os prazos de fornecimento do referido objeto poderão ser prorrogados, a critério da 
Prefeitura de Lima Campos desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e 
fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, 
observado o art. 57, § 1°, da Lei Federal n°8.666/1993. 

5.10. O recebimento dos produtos será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei n° 8.666/93. 

5.11. Demais condições de entrega e recebimento dos produtos estão previstas no Termo de 
Referência, Anexo I do Edital da licitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO 
6.1. A aquisição do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão 
designada para esse fim. 

6.1.1. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na vigência do art. 
70 da Lei n° 8.666/93. 

6.2 À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a 
execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000 
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surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei n° 8.666/1993 e suas 
alterações posteriores. 

6.3 Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento 
dos bens, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 
plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os 
produtos fornecidos diretamente por servidor designado. 

6.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

6.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para 
o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade superior 
deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo 
dos produtos, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a 
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor competente, 
acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: 
Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de 
Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e "Previdenciária", emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para 
com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 
(Ministério da Fazenda); Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de 
Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com 
efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou 
sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; 
Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade 
econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando 
a regularidade para com a Fazenda Municipal; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com 
efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio 
ou sede da empresa licitante; Certificado de Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido 
pela Caixa Econômica Federal — CEF; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou 
Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, comprovando a 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. O pagamento será efetuado 
diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta. 

7.2 O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem bancária na 
sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela 
Secretaria Requisitante. 

7.3 A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à contratante, 
acompanhada das Certidões listadas nesta cláusula. 

Praça Duque de Caxias, s!n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000 
Fone: (99) 3646-1112/E-mail: administacaoGlimacampos.ma.gov.br 



Estado (lo Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

. SÉ(7ff7A19AtGRiHAh SiRACb(IEFiHaryCAS 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

7.4 A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável pelo 
Recebimento. 

7.5 O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, no 
prazo previsto nesta cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA. 

7.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 

7.7. A Prefeitura Municipal de Lima Campos, poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.8. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais 
pertinentes, conforme art. 40, § 3°, Lei n° 8.666/93. 

7.9 - Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na 
forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) 
ao mês, calculados "pró-rata tempore", em relação ao atraso verificado. 

7.10. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA, mediante Ordem 
Bancária, no Banco Bradesco, n°..., Conta Corrente n° 24310-8, Agência n° 1026-0 em nome 
de M DE SOUSA EIRELI. 

7.11. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a entrega dos Produtos, devendo 
ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes nesta Cláusula. O 
pagamento estará condicionado à disponibilidade de recursos financeiros. 

CLÁUSULA OITAVA — DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

8.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios 
devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
pagamento da nota fiscal/fatura, serão calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
em que: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
1 =

365 
I  =

6365o 
I= 0,00016438 

i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

8.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante 
sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 8.8. 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO 
9.1. Os preços fixados para a aquisição do objeto deste contrato são fixos e irreajustáveis, 
ressalvadas as hipóteses previstas no Edital e na cláusula Décima do presente instrumento. 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000 
Fone: (99)3646-1112/ E-mail: administacao@limacampos.ma.gov,br 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DE PREGOS Rubrica: 
10.1 Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-
se a revisão em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências 
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

10.2 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n° 8.666/93 e 
alterações posteriores, mediante comprovação documental e requerimento expresso da 
contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Lima Campos, classificada 
conforme dotação orçamentária abaixo especificada: 

SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS: 
UNI. ORÇAMENTARIA: 0301 - Sec. Mun. de Administração e Finanças 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 04.122.0003 
PRO,J.ATIVIDADE:_ 1.005 — Modernização e Estruturação da Administração Pub. Municipal 
ELEM. DE DESPESA: 4.4.90.52.00 - Equipamento e Material Permanente 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GARANTIA DOS BENS 
12.1. Não será exigida a prestação de garantia contratual prevista no art. 56 da Lei n°. 
8.666/93, na presente contratação. 

12.2. Os bens licitados deverão ter garantia conforme previsto nas especificações dos itens 
constantes na planilha do Termo de Refereência. Na ausência de indicação do prazo de 
garantia na especificação do bem, será considerado o prazo mímino de garantia de 12 (doze) 
meses. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
13.1 Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital, no Termo de 
Referência do Pregão Eletrônico n° 008/2023 e na Ata de Registro de Preços n° 02/008/2023: 

13.1.1. Fornecer os bens conforme especificações definidas no presente Termo de Referência, 
não podendo nunca ser inferior a esta; 

13.1.2. Manter capacidade mínima de entrega para atenderas demandas contratadas; 

13.1.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Órgão Gerenciador da 
Ata, relacionados com as características dos produtos; 

13.1.4. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens de Fornecimento, 
os produtos, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega 
estabelecido; 

13.1.5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente 
em relação aos produtos que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos 
necessários; 

13.1.6. Indicar, formalmente, preposto apto a representa-la junto à CONTRATANTE, que 
deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

13.1.7. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou 
dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual; 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Cendro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000 
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13.1.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por 
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da 
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização 
ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE. 

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da 
CONTRATADA, esta pagará a CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o 
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitido pelo Gestor 
do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades 
constantes do instrumento convocatório e do contrato. 

13.1.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto 
pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou 
parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os 
produtos empregados que julgar inadequados; 

13.1.10. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

13.1.11. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 
CONTRATANTE para pagamento; 

13.1,12. Substituir os produtos reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido neste 
Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE; 

13.1.13. Substituir os produtos que apresentarem defeitos, sem ônus para a CONTRATANTE, 
no prazo de demais condições previstas neste Termo de Referência. 

13.1.14 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o 
caso; 

13.1.15. Em relação à Ata de Registro de Preços, compete aos Fornecedores Registrados: 

a) Aceitar os Termos e Condições da Ata de Registro de Preços de acordo com a 
Legislação Vigente e com o instrumento pactuado no Termo de Referência; 

b) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preço, as condições de habilitação 
exigidas no edital; 

c) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços 
sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador. 

13.1.16. A contratante poderá solicitar, a qualquer momento, amostras para análise, a fim de 
comprovar a qualidade do produto contratado. A DETENTORA DO REGISTRO deverá arcar 
com os custos da análise, caso o produto ofertado apresente suspeita de irregularidade. Os 
laudos emitidos serão considerados suficientes para exigir a substituição do produto quando o 
resultado da análise for desfavorável, ou seja, diferente das especificações prometidas pelo 
fabricante. Todo produto considerado impróprio ao uso será devolvido para a inutilização rios 
termos legais. 

13.1.17. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Fornecimento 
de Bens, os produtos objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de 
entrega estabelecido; 

13.1.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à entrega do objeto, tais como frete, 
seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver. 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000
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13.1.19. Os produtos deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e 
exigências do Código de Defesa do Consumidor. Deverão, ainda, conter especificações do 
INMETRO e outros Órgãos de controle de qualidade, quando houver, bem como as 
características peculiares de cada item e, quando for o caso, possuir em suas embalagens 
unitárias, especificações de peso, medida, quantidade, orientações de armazenamento, 
manuais de utilização, quando for o caso, prazo de validade de acordo com o fabricante, 
contado da data de entrega e demais informações que se fizerem necessárias para a perfeita 
utilização dos mesmos. 

13.1.20. A detentora do registro de preços estará obrigada a atender a todos os pedidos 
efetuados durante a vigência da Ata de Registro de Preço, ainda que o fornecimento decorrente 
esteja previsto para ocorrer após o término de sua vigência. 

13.1.21. A detentora do registro de preços estará obrigada a comparecer, sempre que 
solicitada, à sede da Unidade Requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões 
ou para qualquer outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações. 

13.1.22. Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições de uso/consumo e 
aplicabilidade, no prazo e locais indicados pela Secretaria Requisitante, em estrita observância 
das especificações do TERMO DE REFERENCIA, acompanhado da respectiva fatura (Nota 
Fiscal) constando detalhadamente as especificações técnicas do produto; 

13.1.23. Atender prontamente a quaisquer exigências da Secretaria Contratante, inerentes ao 
objeto da presente aquisição; 

13.1.24. Comunicar a secretaria requisitante, no prazo Maximo de 48 (quarenta e oito) horas 
que anteceda a data de entrega, apresentando os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação; 

13.1.25. Manter, durante toda a execução da aquisição, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na aquisição; 

13.1.26. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que esta óbriggada, exceto 
nas condições autorizadas no TERMO DE REFERENCIA ou na minuta de contrato; 

'13.1.27. Assumir o ônus e responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos 
trabalhistas, previdencíários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, prestação da garantia e qualquer outra(s) contribuição(ões) tributaria(s), fiscal(is) e de 
logística que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

13.1.28. Cumprira legislação ambiental pertinente ao objeto da licitação nos desempenhos de 
suas atividades de rotinas. 

13.1.29. Cumprir em sua totalidade as disposições constantes no Termo de Referência e no 
edital da licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
14.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigaçõés previstas no edital e no Anexo I, Termo 
de Referência, do Pregão Eletrônico n° 008/2023 e na Ata de Registro de Preços n° 
02/008/2023: 

14.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA -- CEP 65728-000 
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14.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com ás 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, 
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários; 

14.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 

14.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis; 

14.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de Bens de acordo com os critérios 
estabelecidos no Termo de Referência; 

14.1.6. Receber os produtos entregues pela CONTRATADA, que estejam em conformidade 
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

14.1.7. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das especificações 
constantes na proposta da CONTRATADA; 

14.1.8. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA 
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

14.1.9. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 
fornecimento dos produtos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 
15.1. O Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do prazo de validade 
da sua proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato ou a ata de registro 
de preços, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidõneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a 
ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios e será descredenciado no SICAF e/ou Sistema de Cadastro de Fornecedores 
Estadual ou Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
no Edital e das demais cominações legais. 

15.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no edital, erros ou atraso e 
quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

I- Multa de: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na 
entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério 
da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, 
de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, semn 
prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) 
dias úteis na substituição de produtos entregues com avarias ou com garantia inferior ao 
exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 
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C) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do objeto, 
por período superior ao previsto na alínea "a", do inciso I, ou de inexecução parcial da obrigação 
assumida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de inexecução total da obrigação 
assumida. 

15.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de 
Lima Campos poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades 
são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

15.4 As multas previstas neste contrato, serão descontadas após •regular processo 
administrativo, dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE. 

15.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das 
multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO 
obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento 
da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura 
Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

15.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos 
e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados injustificados 
os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

15.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 
documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

15.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

15.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento 
do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das 
multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

15.10 As sanções acima previstas não impedirão a responsabilização do infrator pelo 
ressarcimento dos danos causados ao CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO 
16.1 A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos dos 
arts. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93, com as conseqüências contratuais previstas no mesmo 
instrumento legal, na Lei n.° 10.520/02 e no Edital da licitação em epígrafe. 

16.2 A rescisão do presente instrumento de contrato poderá ser na forma prevista no Art. 79, 
da Lei Federal n°. 8.666/93. 

16.3 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, nos casos 
previstos nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA- DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
17.1 Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no edital do Pregão Eletrônico n° 008/2023 e neste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 
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18.1 Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto nest Rubrica:e instru 
estes deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste 
instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei n° 
10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n°8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
19.1 Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
N°008/2023 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 10.520/2002, Decreto Municipal 
n° 021/2020, e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 
A proposta de preços da empresa vencedora passa a integrar este contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 
20. 1 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 
21.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada 
através de protocolo. 
21.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA — DA PUBLICAÇÃO 
22.1 Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial, 
cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de 20 
(vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE 
INSTRUMENTO 

23.1 Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se 
houver), será efetuada na imprensa oficial (art. 6°, XIII, Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores), até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
24.1 O presente contrato é regido pela Lei n° 8.666/93, Lei 10.520/2002, e demais diplomas 
legais pertinentes. 

24.2 Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e 
forma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 

LIMA CAMPOS (MA), 03 de Abril de 2023. 
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MUNICIPIO E IM CAMPOS-MA 
PREFEITURA MUKíPAIL DE LIMA CAMPOS 

LISIA WADNA MOREIRA MELO VIEIRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

CONTRATANTE 

k9c  -i 

E M DE S~EIREL 
CNPJ n° 32.025.035/0001-71 
Edson Marques de Sousa 

Empresário 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

01.  ~i(Q) ~~~~~ 1,l ~a.Ad QnO O z cb.- .t O ~ Cj_ 
CPF N°  Ca~~, 

02. 
CPF N°  9 )'7 -  í~ ?~ -a9 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

SEMAF 
SECN[IüM NtN:6%1 ff L1X9~ffiIAACt°EFhWY.AS 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO: Contrato n° 20230459 

PARTES: Município de Lima Campos-MA, através da Prefeitura Municipal de 
Lima Campos e a empresa E M DE SOUSA EIREL. 

ESPÉCIE: Fornecimento. 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica:  (~ 

OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a contratação de pessoa(s) 
jurídica(s) para o fornecimento de materiais de granito e vidraçaria (vidros, 
portas, janelas, espelhos, pias, balcões, bancadas, soleiras, degraus, peitoris, 
rodapés, molduras, etc), de interesse desta Administração Pública, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, Anexo I do edital da licitação 
na modalidade Pregão, sob o n° 008/2023. 

BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02, aplicando-se, subsidiariamente, no que 
couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores, a Lei 
Complementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie. 

VALOR: R$ 93.38 1,65 (noventa e três mil, trezentos e oitenta e um reais e 
sessenta e cinco centavos). 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: Início: 03 de Abril de 2023; Vigência: 31 de 
Dezembro de 2023. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS: 
UNI. ORÇAMENTÁRIA: 0301 - Sec. Mun. de Administração e Finanças 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 04.122.0003 
PROJ.ATIVIDADE:_ 1.005 - Modernização e Estruturação da Administração 

Pub. Municipal 
ELEM. DE DESPESA: 4.4.90.52.00 - Equipamento e Material Permanente 

SIGNATÁRIOS: Sra. Lísia Wadna Moreira Melo Vieira, Secretária Municipal de 
Administração e Finanças; SR. EDSON MARQUES DE SOUSA, empresário. 

ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal. 

Lima Campos-MA, em 03 de Abril de 2023. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: administracão(a~limacampos.gov.ma.br
1/1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOSIMA I EXECUTIVO I ISSN 2764-7110 DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 554/2023 - 05/0412023 

LICITAÇÕES 
PREGÃO ELETRÔNICO: N° 008/2023 

,+ PREGÃO ELETRÔNICO: N° 008/2023 

+, PREGÃO ELETRÔNICO: N° 008/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO: N° 008/2023 

® E PREGÃO ELETRÔNICO : N° 008/2023 

SUMÁRIO 

- ATO CONVOCATÓRIO DE CONTRATO N° 20230459 

- EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO N° 20230459 

- ATO CONVOCATÓRIO DE CONTRATO N° 20230460 

- EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO N° 20230460 

- ATO CONVOCATÓRIO DE CONTRATO N° 20230461 

+ PREGÃO ELETRÔNICO : N° 008/2023 - EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO N° 2023461 

+ DISPENSA DE LICITAÇÃO: N° 004/2023 - AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

Assinado eletronicamente por: Izadora Feitosa Cardoso - CPF: ***.408.733-** em 05/04/2023 23:32:43 - IP com n°: 192.168,5.178 
Autenticação em: www.limacampos.ma.gov.br/diariooficial.php?id=2468 

vvww.timacampos.ma.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOSIMA ( EXECUTIVO I ISSN 2764-7110 DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO; 554/2023 - 05/04/2023 

:SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - LICITAÇÕES - PREGÃO ELETRÔNICO: N° 
~ n 008/2023 

ATO CONVOCATÓRIO 

Pelo presente instrumento e com base no edital da licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 008/2023, convocamos essa empresa, E M DE 
SOUSA EIRELI, inscrita no C.N.P.J sob o n.° 32.025.035/0001 -71, com sede na Rua Newton Bello n° 1258, Lima Campos/MA, CEP: 65728 -000, 
para comparecer, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na Prefeitura Municipal de Lima Camp os, com sede na 
Av. JK, s/n°, Centro, Lima Campos -MA, para assinatura do contrato n° 20230459 a ser celebrado entre esta Prefeitura Municipal e essa empresa. 
O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda -feira a sexta-feira) e no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs 
(doze horas), munido dos documentos exigidos no edital. 
Os documentos acima deverão ser apresentados através de cópias devidamente autenticadas em cartório ou a ser autenticadas por servidor desta 
administração pública, mediante a apresentação dos originais para confronto. 
O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado o direito a justificativa, decai ré à empresa o 
direito à contratação e contra a mesma serão aplicadas as sacões administrativas e penalidades previstas em lei. 

Secretária Mun. De Administração e Finanças de Lima Campos, Estado do Maranhão, em 03 de Abril de 2023. 

Sra. Lísia Wadna Moreira Meio Vieira 
Secretário Mun. De Administração e Finanças. 

Recebi em:  / / 
Nome completo:  
C.I, n°: 
CPF n° 

Orgão emissor: 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

Assinado eletronicamente por: Izadora Feitosa Cardoso - CPF: ***.408.733-** em 05/04/2023 23:32:43 - IP com n°: 192.168.5.178 
Autenticação em: www.limacampos.ma.gov.br/diariooficial.php?id=2468 

www.11rnacampos.ma.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS/MA I EXECUTIVO I ISSN 2764-7110 DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO 554/2023 - 05/04/2023 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - LICITAÇÕES - PREGÃO ELETRÔNICO: N° 
008/2023 

EXTRATO DE CONTRATO 
EXTRATO DE CONTRATO: Contrato n° 20230459 
PARTES: Município de Lima Campos -MA, através da Prefeitura Municipal de Lima Campos e a empresa E M DE SOUSA EIREL. 
ESPÉCIE: Fornecimento. 
OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de materiais de granito e vidraçaria 
(vidros, portas, janelas, espelhos, pias, balcões, bancadas, soleiras, degraus, peitoris, rodapés, molduras, etc), de interes se desta Administração 
Pública, conforme especificações descritas no Termo de Referência, Anexo I do edital da licitação na modalidade Pregão, sob o n° 008/2023. 
BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02, aplicando -se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores, a Lei Complementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie . 
VALOR: R$ 93.381,65 (noventa e três mil, trezentos e oitenta e um reais e sessenta e cinco centavos). 
VIGÉNCIA DO CONTRATO: Início: 03 de Abril de 2023; Vigência: 31 de Dezembro de 2023. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PMLC - MA_CPL 
SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS: FO~ha: UNI. ORÇAMENTÁRIA; 0301 - Sec. Mun. de Administração e Finanças 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 04.122.0003 Rubrica: 
PROJ.ATIVIDADE:_ 1.005 — Modernização e Estruturação da Administração Pub. Municipal 
ELEM. DE DESPESA: 4.4.90.52.00 — Equipamento e Material Permanente 
SIGNATÁRIOS: Sra. Lisia Wadna Moreira Melo Vieira, Secretária Municipal de Administração e Finanças; SR. EDSON MARQUES DE SOUSA , 
empresário. 
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal. 
Lima Campos-MA, em 03 de Abril de 2023. 

Assinado eletronicamente por: Izadora Feitosa Cardoso - CPF: ***.408.733-** em 05/04/2023 23:32:43 - IP com n°: 192.168.5.178 
Autenticação em: www.limacampos.ma.gov.br/diariooficial.php?id=2468 



PMLC - F4 QPL 
Folha: 
Rubrica: 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 

CNN 06.933.519l0U0.1.-09 
Gabinete da Prefeita 

DECRETO N" 058, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

Nomeia funcionário clue especifica. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do Maranhão, no uso de 

suas atribuições legais.; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomeia a Sr. Dayane Dantas Duarte no cargo em comissão de Gestora de 

Contratos e Convênios, símbolo DAS III, na. Central de Contratos e Convênios, criado 

pela Lei Complementar N° 012,. de 24 de dezembro de 2020, a partir desta data. 

Art. 20 - Este Decreub entra•em vigor na data de sua publieação. 

C)Ê-SE CIÊNCIA,  PU1>LIQC.JE-ST', E CUMPRA-SE. 

Gabinete da Prefeita Municipal de l..ima Campos, Marastháo, em 01 de janeiro de 2021. 

D.irce Pr zeres I2odrigu s 
Prefeita Municipal 

.~,., 
Praça Duque de .Caxias, s{n°, Centro — Lima.Campos, MA — CEE' fì5728-üü0. 

Cone: (99) 364(i-1112 1 E-mail: gaVinetit~~flilTlacaillpns.nrt.gov.hr 



PMLC -MA CPL 
Folha: 

: Estado c10 Maranli~o 
; Prefeitura Municipal de Lima Campos 

CNP.I 06.933.519/0001-09 
Gabinete da Prefeita 

PORTARIA N° 002, DF 16 DF. FEVEREIRO DE 2023. 

Nomeia funcionário para exercer as 
funções de fiscal administrativo de 
contratos. 

A PREFEITA MUNICIPAL .DE LIMA CAMPOS, Estado do Maranhão:, 
no uso de Suçìs atribuições legais; 

RES()LVE: 

Art.1°. Nomeia a Senhora ELJETE TOMAIS GUMES, portadora do CPF n° 
422.649.1.03-30, para fiscalizar a execução de contratos administrativos celebrados por 
este .Poder .Executivo Municipal, retroagindo seus efeitos. para o dia 02/01/2023. 

Art. 2°. Esta portaria entrará em vigor na data de publicação. 

Art. ,3°. Revogam-se as disposições.em contrário, 

PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE; 

Gabinete da Prefeita Municipal de 1.,irna Campas, Estado Maranhão 

eni 16 dc Fevereiro de 2023. 

N

~ 
Prefeita Municipa:l. 

Y 

Lisii~ i7V~dna .Moreira Melo Via

Secretária Municipal de Adzriinistração e Pinança. 

-- 
Praça Duque de Caxias, s/n0, Centro — Lima Campos, MA — CEP 63728-000. 

Fone: (99) 3646-1112 1 E-mail: gabinete.®iimaeampos.ma.gov.br 



PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome; E M DE SOUSA LTDA 
CN PJ: 32.025.035/0001-71 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1.. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2, não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vieiculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 09:16:49 do dia 06/03/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 02/09/2023. 
Código de controle da certidão: 6F07.1 ED1.4928.5998 
Qualquer rasura ou emenda ínvalidará este documento. 



PMLC - M : CPL 
Folha: g 
Rubrica: 

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 32.025.035/0001-71 
Razão 

E M DE SOUSA Social: 
Endereço: R MARCOS PASSOS 168 A / CENTRO / BACABAL / MA / 65700-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade;02/03/2023 a 31/03/2023 

Certificação Número: 2023030204255983994941 

Informação obtida em 16/03/2023 17:42:56 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.zaixa.gov.br 



ot~~~ï~~ 
Folha: 
Pubt'!Ca: 

: 

.; ~.. . .. :.:., . . . . . 
... s '̀ _. `: Ci l?;. . , u.,_ . . . 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: E DE SOUSA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 32.025.035/0001-71 

Certidão n°: 45886877/2022 
Expedição: 19/1?_/2022, às 16:13:23 

Validade: 17/06/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que E M DE SOUSA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 

CNPJ sob o n° 32.0?_5.035/0001-71, NÃO CONSTA como inadimplente no 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabe].ecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 001718/23 Data da 04/01/2023 16:36:16 

Inscrição Estadual: 125825382 CPF/CNPJ:32025035000171 

Razão Social: E M DE SOUSA LTDA 

Endereço: RUA NEWTON BELLO, 1258 CEP: 65728000 - CENTRO 

Telefone: (99)82101333 Município: LIMA CAMPOS 

PMLC - _CPL 
Folha: 
Rubrica: 

UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposta no artigo 205 da lei 

n°5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, á Fazenda Pública Estadual,o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 04/0512023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 16/03/2023 17:40:49 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 001039/23 Data da 04/01/2023 16:36:55 

Inscrição Estadual: 125825382 CPF/CNPJ:32025035000171 

Razão Social: E M DE SOUSA LTDA 

Endereço: 

Telefone: 

RUA NEWTON BELLO, 1258 CEP: 65728000 - CENTRO 

(99)82101333 Município: LIMA CAMPOS 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica:

UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7,799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 04/05/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 16/03/2023 17:41:04 



~ 
PMLC - MA ÇPL 

Folha: 
Rubrica: 

ESTADO LO tYtARANHÂO 
PR€FEíTUP..A Mt.3NIC,IPALDE LIMA CAMPOS 
GNP.3 06.933.5I9/0001-09 
PRAÇA DUQUE DE CAXIAS SIN CENTRO CEP: 65.728-U0£3 

E: t.ETAIUA Df ADMI sT~wÀD r

ALVARÁ DE LOCAL.iZACÃO E FUNCIONAMENTO 

2023 

lnsc. Municipal 
5428-3 

Nome/Razão Social 

E M DE SOUSA L.TDA 

Denominação Gomercial 

CNPJ 
32025035/00O1-71 

N° 5812023 

Data da Constituição 

14/11/2018 

Rei. JUCEMAICons ihc Natureza Jurídica Viricuiaçãc 
lE Pvi P R E SÌA1i l O 

ATIVIDADE ECONÔMICA 
Atividade Principal 

4744.076-COMERCIO VAREJISTA DE pEDRAS;PARA REVESTIMENTO 

Data de Início 
1411112013 

LO+CAi_i~.~..AÇÃO 

Lugradcr.if o 

RUA NEW
.
...ON BEI..LO 

Com plemerifo 

Data de Cadastro 

10/10/2019 

Informações Adicionais 

Validade 

31/1212023 

LIMA CAMPOS-MA, 24/01/2023 

Lisia Wa4na Mj&ra Maio Vieira 

SecratMa Múnicip Jf€" fiFittraÇio c Finanças 

C3ecr n~ k/4'0;>2t321 

O PRESENTE ALARA DEVERA SER AFIXADO 

,241U112023 12:14:49 

ENT IDAs.}ES EMPRESARIAIS 

Número 

Orzaclt-a Bairr© 

CENTRO 

Código de Autenticação 

E3?.7B1649D0613F74FCE84FE 73F838DSA 

~ ir da Siva 
,cadaç~o. 

1f(}11202 ~ 

B , VISÍVEL À FISCALIZAÇÃO 



ESTADO bO s•1ARAtdNÁ[7 
PREFEITURA iiU^1ICIPALDE UMA CAMPOS 

i CNP.106.933.519¡O©O1-G9 

i PRAÇA DUQUE QE C:AXIAS 5/N CENTRO CEP: 5.72E3-4o0 
SEt`I~E€"AR , AíM: AfJMfl~1S1'RAÇAo E E-~A~f9A~;. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N° 41/2023 
AUTENTICAÇÃO:7AC71 D433F282034E088473244DF8CO2 

PMLC - MA ÇPL 
Folha: 
Rubrica:: 

CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que o a empresa E M DE SOUSA LTDA, devidamente 
inscrito sob o CNPJ 32.025.035/0001-71, situada à RUA NEWTON BELLO, 1258 CENTRO, 
encontra-se quites com os tributos municipais. O Requerente pretende com esta, fazer prova de 
Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 24/0412023. 
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar. dividas que venham a ser apuradas. 

LIMA CAMPOS-MA, 24/01/2023. 

Francisco . -  P eira da Silva 
DIRETOR GR \ . .E RECADAÇÃO 

Decreto n0 d 01/CM1/2021 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPALD.E IdÏMA CAMPO S 
CNPJ On,933.519/Uü01 G9 
PRAÇA DUQUE DE CAXxAS S/N CENTRO CEP: 55.728-0G3 
SECRETARIA f3L ADMF#YJS7Ti`iAÇy~íi I; r Eg~ <TJ{ ü5 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNIC!PAL-CNDA N° 42/2023 
AUTENTICAÇÃO:fi C76150735DDE1D2DB60AEB77EE2C09E 

PMLC - M&ÇPL 
Folha: 
Rubrica: ,. 

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa E M DE SOUSA LTDA, Inscrita sob o 
CNPJ; 32.425.035/0001-71, situada à RUA NEWTON BELLO, 1258 CENTRO, neste município, 
encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o livro de DIVIDA ATIVA deste setor de 
arrecadação, desta prefeitura, nada consta no que diz respeito à débido em nome da referida 
empresa, O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser 
usado para outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 24/04/2023. 
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. 

LIMA CAMPOS-MA, 24/01/2023. 

Francisco si freira da Siva 
DIRETOR O /Z ARRECADAÇÃO 

Decreto h&36/de 01101.12021 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição de Pedreiras 

CERTJUDONE-SJDP - 252023 
Código de validação: DF47676862 

Número da guia: 23055201001414997. 

CERTIDÃO

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

CERTIFICO a requerimento de pessoa interessada que, dando busca em 
nossos Arquivos dos Feitos referentes às Varas Cíveis e Comércio, a partir do dia primeiro 
(1°) do mês de janeiro do ano de dois mil e doze (2012), até a presente data, constatei NAO 
EXISTIR distribuição de FALÊNCIA E CONCORDATA, RECUPERAÇAO JUDICIAL E 
EXTRAJUDICIAL, INSOLVÊNCIA CIVIL contra E M DE SOUSA EIRELI inscrita no CNPJ 
32.025.035!0001-71 estabelecida na R NEWTON BELLO 1258, CENTRO, LIMA CAMPOS -
MA, CERTIFICO finalmente que, a Secretaria de Distribuição é a única existente nesta 
Cidade e Comarca e Termo Judiciário de Lima Campos e Trizidela do Vale. O 
referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente Certidão na 
secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum "Fórum Desembargador Araújo 
Costa Neto" nesta Cidade de Pedreiras, Eu, Carmem Célia da Silva Vieira, 
Técnica Judiciária, mat. 195115, consultei, digitei e assino.oBSERVAçÕEs:, O CNPJ constaria nesta certiaáo te,
informado pelo solicitante. Sua tilulandade deverá ser conferida polo interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de interesses D'fusos e Csteti:•os lerão sua 
compelOncia vinculada ás Varas Civeis e ou Fazenda, de acordo com os Illipanles.As consultas foram realizadas nos sistemas Thernis PG e Pn,cesse Etetrdn,cc• judicisi (PJsl 
e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE PEDREIRAS.2. Esta Certidão terá validade de sessenta (SO, dias. conforme Art. 198 de Cód,00 
do Normas da CGJ e emitida em uma única via, sem rasuras o somente assinatura do sarvlaor (Art. 199 cio Código do Normas da CGJ).3 Certidáos solicitadas, en4.das e 
digitetizadas virtualmente por e-mail por força da Portaria Conjunta n° 12/2020 TJMA e ustendida ás portarias n° 34@020 TJMA a 01/2021 TJMA em face do penado de 
Pardemin COVIO.19, ficando desobrigado o solicitante de autenticar a referida certidão e podendo confirmar a veracidade dd selo no site de TJMA (fiscalização de setost. 

CARMEM CELTA DA SILVA VIEIRA 
Técnica Judiciária - Apoio Téc. Administrativo 

Secretaria Judicial de Distribuição de Pedreiras 
Matrícula 195115 

Documento assinado. PEDREIRAS, 17/01/2023 08:41 (CARMEM CELIA DA SILVA VIEIRA) 

CERTJUDONE-SJDP • 252023 / Código: DF47676862 
Valide o documento em loww_jrna jus.brfvalidadoc.php 

Antes de imprimir persa em s•.ii rlraponn.abiltdade crm o moio n :tbier•,s. 
rtl;.) 1:' t t'1U'. ; ' 3;!lfntC 

1 



c . 
r(1i.rE lrf#u.~Y, r,€. 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ: 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Saúde 
CNPJ: 11.423.292/0001-91 

SEMUS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUUE 

ATO CONVOCATÓRIO 

PMLC - MA ÇPL 
Folha: 
Rubrica: 

Pelo presente instrumento e com base no edital da licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico n° 008/2023, convocamos essa empresa, E M DE SOUSA EIRELI, inscrita no C.N.P.J sob o n.° 
32.025.035/0001-71, com sede na Rua Newton Bello n° 1258, Lima Campos/MA, CEP: 65728-000, para 
comparecer, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na Prefeitura 
Municipal de Lima Campos, com sede na Av. JK, s/n°, Centro, Lima Campos-MA, para assinatura do 
contrato n° 20230460 a ser celebrado entre esta Prefeitura Municipal e essa empresa. 

O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda-feira a sexta-feira) 
e no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas), munido dos documentos exigidos no edital. 

Os documentos acima deverão ser apresentados através de cópias devidamente autenticadas em 
cartório ou a ser autenticadas por servidor desta administração pública, mediante a apresentação dos originais 
para confronto. 

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, 
ressalvado o direito a justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão 
aplicadas as sacões administrativas e penalidades previstas em lei. 

Secretária Mun. Saúde de Lima Campos, Estado do Maranhão, em 03 de Abril de 2023. 

Srá. Lidianede d Curvina 
Secretaria Municipal de Saúde 

Recebi em: / / 

Nome completo:  ≥ c i e Stz 

C.I. n°: Órgão emissor: 

CPF n°: 

Av. Newton Bello, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: saude@limacampos.ma.gov.br 
Página 1/1 
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CAMPOS 

Estado do Alaranhao 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ: 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Saúde 
CNPJ: 11.423.292/0001-91 

PROCESSO ADM. N° 014/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2023 
CONTRATO N° 20230460 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica:;. ...~.

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAUDE E A EMPRESA E M DE SOUSA EIRELI, 
NA FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no C.N.P.J sob o n° 
06.933.519/0001-09, pessoa jurídica de direito público, através da Secretaria Municipal de 
Saúde, (Fundo Municipal de Saúde, inscrito no C.N.P.J sob o n°. 11.423.292/0001-91),com sede 
na Av. Newton Bello, S/N°, Bairro Centro, Cep 65.728-000, Lima Campós -MA, neste ato 
representado pelo Secretaria Municipal de Saúde, Sra. Lidiane de Sá Curvina, portador da 
cédula de identidade n° 019398452002-0 SSP- MA e CPF n° 029.486.763-55, doravante 
denominados CONTRATANTE, e a empresa E M DE SOUSA EIRELI, inscrita no C.N.P.J sob 
o n.° 32.025.035/0001-71, com sede na Rua Newton Bello n° 1258, Lima Campos/MA, CEP: 
65728-000, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu 
representante legal, SR. EDSON MARQUES DE SOUSA, R.G. n.° 016229922000-0 SSP/MA, 
C.P.F. n.° 270.283.723-91, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO N° 20230460, 
decorrente do Pregão Eletrônico n° 008/2023, formalizado nos autos do Processo 
Administrativo n° 014/2023, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos 
instituídos nela Lei Federal n° 10.520/02, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a 
Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores, a Lei Complementar n° 123/2006 
e demais normas pertinentes à espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente instrumento tem por objeto a contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o 
fornecimento de materiais de granito e vidraçaria (vidros, portas, janelas, espelhos, pias, 
balcões, bancadas, soleiras, degraus, peitoris, rodapés, molduras, etc), de interesse desta 
Administração Pública, conforme especificações descritas no Termo de Referência, Anexo I do 
edital da licitação na modalidade Pregão, sob o n° 008/2023, e em conformidade com a 
proposta apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
2.1. O valor global do presente Contrato é de R$ 82.425,65 (oitenta e dois mil, quatrocentos e 
vinte e cinco reais e sessenta e cinco centavos), conforme planilha abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES UNIDADE 

076513 Balcão 2,00x0,50 (com borda de 6cm cinza andorinha). UNIDADE 
- Marcá.: PROPRIA 

076514 Bancada 1,20x0,50 cinza andorinha com borda de 6cm UNIDADE 
Marca.: PROPRIA 
moldura de 8cm, com cuba de sobrepor de louça, 
quadrada. Medidas aproximadas da cuba: Largura: 41 cm 
Comprimento: 38 cm Altura: 10 cm 

076515 Box 1,90x1,50, (MEDIDA DO VÃO), 2 folhas (1 FIXA + 1 UNIDADE 
CORRER) - Marca.: VIDROS 

incolor, vidro temperado 8mm, com aluminio 
076518 Fechadura 1520 para porta pivotante de vidro tempera. UNIDADE 

do - Marca.: MORUMBI 
Ferragem recomendada para vidro temperado com espessura 
de 6 a 10 milimetros. Cor: cromado, Material: Aluminio, 
embalagem Contendo 1 Fechadura com duas chaves (1520) 

076$25 Mola de Piso 8300 Hidráulica Pivotante - Marca.; ACT UNIDADE 
para Porta de Vidro Temperado, mola de piso adaptável 
adequada para todas as portas padrão de ação simples e 
dupla, com sua força de fechamento individualmente 
regulada por meio de um parafuso de ajuste. Tampa em 
acabamento Polido, Trava para manter a porta aberta 90 

QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

3,00 350,000 1.000,00 

2,00 550,000 1.100,00 

1,00 1.200,000 1.200,00 

10,00 110,000 1.100,00 

10,00 708,900 7.089,0 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000 
Fone: (99) 3646-1112 / E-mail: saude@limacampos.ma.gov.br 
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POE LET UPes, DL Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ: 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Saúde 
CNPJ: 11.423.292/0001-91 

S£CRETARIA MUNIC7PAL DE SAtiDE 

graus Angulo máximo de abertura 105graus, Peso máximo 
da porta 75Kg 
Largura máxima da porta 800mm, Dois 
controles de velocidade para fechamento 

076526 Moldura 2,20x0,18 (preto São Gabriel para escada) - UNIDADE 
Marca.: PROPRIA 

076527 Peitoril 1,55x0,15 cinza andorinha. - Marca.: PROPRI UNIDADE 
076529 Pia 2,00x0,60 (preto São Gabriel, borda de 6cm - Mar UNIDADE 

ca.: PROPRIA 
moldura de 10cm + cuba de inox quadrada, Dimensões 
Produto (Compr. X Larg. X Alt.): 46x30xllcm 

076530 Pia 2,50x0,60 (cinza andorinha, borda de 6cm - Marca UNIDADE 
.: PROPRIA 
moldura de 10cm + cuba de inox quadrada, Dimensões 
Produto (Compr. X Larg. X Alt.i: 56x34x14,5cm 

076539 Rodapés 0,62x0,08(preto São Gabriel para escada com UNIDADE 
acabamento bisote) - Marca.: PROPRIA 

076540 Soleira 0,80x0,13 cinza andorinha. - Marca.: PROPRIA UNIDADE 
076542 Tampo 1,40x0,80 (vidro comum, 6mm com acabamento) - UNIDADE 

Marca.: PROPRIA 
076543 Vidro Comum, Com 8mm de espessura COTA PRINCIPAL - M METRO QUADRADO 

arca.: VIDROS 
para uso em janelas, Incolor 

076544 Vidro Temperado Habitat 10mm COTA PRINCIPAL - Marca. METRO QUADRADO 
VIDROS 

Com 10mm de espessura, para uso em janelas e portas, 
Incolor. 

076555 Vidro Temperado, 8mm COTA RESERVADA - Marca.: VIDROS METRO QUADRADO 
Com 8mm de espessura, para uso em janelas, Incolor. 

088326 Mola de Piso 8200 Hidráulica Pivotante para Porta de UNIDADE 
Vidro(COTA PRINCIPAL) - Marca.: ACTION 
Temperado 8mm e 10mm, mola de piso adaptável adequada 
para todas as portas padrão de ação simples e dupla, 
com sua força de fechamento individualmente regulada 
por meio de um parafuso de ajuste. Tampa em acabamento 
Polido, Trava para manter a porta aberta 90graus 

Angulo máximo de abertura 105graus, Peso máximo da 
porta 110Kg 
Largura máxima da porta 1100mm, Dois 

controles de velocidade para fechamento 
088529 Vidro Temperado, Com 10mm de espessura, INCOLOR(COTA METRO QUADRADO 

RESERVADA) - Marca.: VIDROS 
para uso em janelas, Incolor. 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

5,00 230,000 1.150,00 

10,00 92,900 929,00 
2,00 1.110, 000 2.220, 00 

2,00 989,900 1.979,80 

10,00 27,990 279,90 

10,00 35,900 359,00 
10,00 610,000 6.100, 00 

45,00 355,000 15.975,00 

20,00 870,000 17.400, 00 

15,00 629,990 9.449, 85 

9,00 905,000 8.145, 00 

10,00 689,910 6.899,10 

VALOR GLOBAL RS 82.425, 65 

w 

CLAUSULA TERCEIRA - DA VINCULACAO 
3.1. Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 
I — Edital do Pregão Eletrônico n.° 008/2023; 
II — Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA; 
Ill — Ata de Registro de Preços n° 02/008/2023. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
4.1 O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até 31 de 
Dezembro de 2023. 

CLÁUSULA QUINTA — DO FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
5.1. Os pedidos dos bens a serem adquiridos pelas Secretarias Requisitantes serão realizados 
ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços e/ou do(s) respectivo(s) contrato(s). A cada 
solicitação será formalizada a emissão da Ordem de Fornecimento, onde serão detalhados os 
produtos e quantidades para a entrega, além do local exato onde será(ao) efetuada(s) a(s) 
referida(s) entrega(s), a ser encaminhada à Empresa detentora do Registro de Preços 
(contratada) por meio de fax, e-mail eletrônico ou outro meio hábil. 

5.2. A entrega será feita de forma parcelada, no prazo máximo do 20 (vinte) dias úteis, 
contados da data de recebimento da Ordem de Fornecimento (pedido de fornecimento dos 
produtos), nos endereços que serão informados pela(s) Secretaria(s) Requisitante(s) nas 
respectivas ordens de fornecimento, tudo por conta do fornecedor. 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000 
Fone: (99) 3646-1112 / E-mail: saude@limacampos.ma.gov.br 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
C:N 1'J : 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Saúde 
CNPJ: 11.423.292/0001-91 

  g LC - MA CPL 
Folha:
Rubrica:m„ ,s..~.. 

5.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no ato da entrega, e, definitivamente, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório e após a verificação da 
qualidade e do quantitativo dos produtos. 

5.4. Os bens reprovados no recebimento provisório serão devolvidos, devendo a Contratada 
substituí-los no prazo de até 00 (oito) dias úteis, contados a partir da Notificação, arcando 
com todos os custos decorrentes. Caso este prazo não seja observado, será considerada 
inexecução contratual. A substituição dos produtos não exime a Contratada da aplicação de 
penalidades por atraso no fornecimento. 

5.5. Os bens, objeto do presente Termo de Referência, deverão ser entregues em todo território 
municipal, nós endereços que serão indicados pela(s) Secretaria(s) Requisitante(s)_ nas 
respectivas Ordens de Fornecimento, ou no Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Lima 
Campos, no endereço: Av. JK, S/N, Centro — Lima Campos/MA, em dias de expediente, de 
segunda a sexta-feira, das 08:00h às 14:00h, horário local, a critério da CONTRATANTE. 

5.6. A Secretaria Requisitante designará uma comissão ou um servidor para efetuar o 
recebimento dos produtos, na forma prevista neste Termo de Referência, obedecidas as 
disposições constantes na alínea b, inciso II do Art. 73, da Lei n°. 8.666/93. 

5.7. Os prazos de fornecimento dos produtos poderão ser prorrogados, a critério da 
Secretaria(s) Requisitante(s), desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e 
fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, 
observado o art. 57, § 10, da Lei Federal n° 8.666/93. 

5.8. As aquisições/contratações dos itens constantes do presente Termo de Referência 
ocorrerão de acordo com as necessidades e conveniências da Secretaria Requisitante, e desde 
que exista o respectivo crédito orçamentário, mediante a emissão de Contrato e da respectiva 
Nota de Empenho e posterior Ordem de Fornecimento. 

5.9. Os prazos de fornecimento do referido objeto poderão ser prorrogados, a critério da 
Prefeitura de Lima Campos desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e 
fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, 
observado o art. 57, § 1°, da Lei Federal n°8.666/1993. 

5.10. O recebimento dos produtos será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei n° 8.666/93. 

5.11. Demais condições de entrega e recebimento dos produtos estão previstas no Termo de 
Referência, Anexo I do Edital da licitação. 

CLÁUSULA SEXTA — DA FISCALIZAÇÃO 
6.1. A aquisição do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão 
designada para esse fim. 

6.1.1. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na vigência do art. 
70 da Lei n° 8.666/93. 

6.2 À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a 
execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que 
surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA -- CEP 65728-000 
Fone: (99) 3646-1112 / E-mail: laude@limacampos.ma.gov.br 
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PML_GMA CPL 
Folha: 3O5 
Rubrica: 

faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei n° 8.666/1993 e suas 
alterações posteriores. 

6.3 Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento 
dos bens, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 
plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os 
produtos fornecidos diretamente por servidor designado. 

6.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

6.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para 
o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade superior 
deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo 
dos produtos, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a 
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor competente, 
acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: 
Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de 
Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e "Previdenciária", emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para 
com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 
(Ministério da Fazenda); Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de 
Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com 
efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou 
sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; 
Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade 
econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando 
a regularidade para com a Fazenda Municipal; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com 
efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio 
ou sede da empresa licitante; Certificado de Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido 
pela Caixa Econômica Federal — CEF; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou 
Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, comprovando a 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. O pagamento será efetuado 
diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta. 

7.2 O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem bancária na 
sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela 
Secretaria Requisitante. 

7.3 A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à contratante, 
acompanhada das Certidões listadas nesta cláusula. 

7.4 A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável pelo 
Recebimento. 

7.5 O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, no 
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prazo previsto nesta cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA. 

7.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 

7.7. A Prefeitura Municipal de Lima Campos, poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.8. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais 
pertinentes, conforme art. 40, § 3°, Lei n° 8.666/93. 

7.9 - Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na 
forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) 
ao mês, calculados "pró-rata tempore", em relação ao atraso verificado. 

7.10. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA, mediante Ordem 
Bancária, no Banco Bradesco, n°..., Conta Corrente n°24310-8, Agência n° 1026-0 em nome 
de M DE SOUSA EIRELI. 

7.11. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a entrega dos Produtos, devendo 
ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes nesta Cláusula. O 
pagamento estará condicionado à disponibilidade de recursos financeiros. 

CLÁUSULA OITAVA— DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

8.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios 
devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e à correspondente ao efetivo 
pagamento da nota fiscal/fatura, serão calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: 

EM=IXNXVP 
em que: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
I = Indice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = , 1 _ 6/100 

365 365 

i = taxa percentual anual no valor de 6%. 
I = 0,00016438 

8.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante 
sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 8.8. 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO 
9.1. Os preços fixados para a aquisição do objeto deste contrato são fixos e irreajustáveis, 
ressalvadas as hipóteses previstas no Edital e na cláusula Décima do presente instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS 
10.1 Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-
se a revisão em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências 
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 
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10.2 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n° 8.666/93 e 
alterações posteriores, mediante comprovação documental e requerimento expresso da 
contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1 Às despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Lima Campos, classificada 
conforme dotação orçamentária abaixo especificada: 

SECRETARIA MUN. DE SAÚDE: 
UNI. ORÇAMENTARIA: 1501 —Fundo Municipal de Saúde 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10.301.0035 
PRO. ATIVIDADE:_ 1.053 — Equipar, Mobiliar e modernizar unidade de saúde 
ELEM. DE DESPESA: 4.4.90.52.00 — Equipamento e Material Permanente 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DOS BENS 
12.1. Não será exigida a prestação de garantia contratual prevista no art. 56 da Lei n°. 
8.666/93, na presente contratação. 

12.2. Os bens licitados deverão ter garantia conforme previsto nas especificações dos itens 
constantes na planilha do Termo de Refereência. Na ausência de indicação do prazo de 
garantia na especificação do bem, será considerado o prazo mímino de garantia de 12 (doze) 
meses. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
13.1 Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital, no Termo de 
Referência do Pregão Eletrônico n° 008/2023 e na Ata de Registro de Preços r1° 02/008/2023: 

13.1.1. Fornecer os bens conforme especificações definidas no presente Termo de Referência, 
não podendo nunca ser inferior a esta; 

13.1.2. Manter capacidade mínima de entrega para atender as demandas contratadas; 

13.1.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Órgão Gerenciador da 
Ata, relacionados com as características dos produtos; 

13.1.4. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens de Fornecimento, 
os produtos, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega 
estabelecido; 

13.1.5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente 
em relação aos produtos que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos ~} 
necessários; 

13.1.6. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que
deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

13.1.7. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou 
dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual; 

13.1.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por 
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da 
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização 
ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE. 
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a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da 
CONTRATADA, esta pagará a CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o 
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitido pelo Gestor 
do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades 
constantes do instrumento convocatório e do contrato. 

13.1.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto 
pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou 
parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os 
produtos empregados que julgar inadequados; 

13.1.10. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as abrìgações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

13.1.11. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 
CONTRATANTE para pagamento; 

13.1.12. Substituir os produtos reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido neste 
Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE; 

13.1.13. Substituir os produtos que apresentarem defeitos, sem ônus para a CONTRATANTE, 
no prazo de demais condições previstas neste Termo de Referência. 

13.1.14 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o 
caso; 

'13.1.15. Em relação à Atada Registro de Preços, compete aos Fornecedores Registrados: 

a) Aceitar os Termos e Condições da Ata de Registro de Preços de acordo com a 
Legislação Vigente e com o instrumento pactuado no Termo de Referência; 

b) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preço, as condições de habilitação 
exigidas no edital; 

c) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços 
sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador. 

13.1.16. A contratante poderá solicitar, a qualquer momento, amostras para análise, a fim de 
comprovar a qualidade do produto contratado. A DETENTORA DO REGISTRO deverá arcar 
com os custos da análise, caso o produto ofertado apresente suspeita de irregularidade. Os 
laudos emitidos serão considerados suficientes para exigir a substituição do produto quando o 
resultado da análise for desfavorável, ou seja, diferente das especificações prometidas pelo 
fabricante: Todo produto considerado impróprio ao uso será devolvido para a inutilização nos 
termos legais. 

13.1.17. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem n de Fornecimento 
de Bens, os produtos objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de 
entrega estabelecido; 

13.1.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à entrega do objeto, tais como frete, 
seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver. 

13.1.19. Os produtos deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e 
exigências do Código de Defesa do Consumidor. Deverão, ainda, conter especificações do 
INMETRO e outros Órgãos de controle de qualidade, quando houver, bem como as 
características peculiares de cada item e, quando for o caso, possuir em suas embalagens 
unitárias, especificações de peso, medida, quantidade, orientações de armazenamento, 
manuais de utilização, quando for o caso, prazo de validade de acordo com o fabricante, 
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contado da data de entrega e demais informações que se fizerem necessárias para a pe ei a 
utilização dos mesmos. 

13.1.20. A detentora do registro de preços estará obrigada a atender a todos os pedidos 
efetuados durante a vigência da Ata de Registro de Preço, ainda que o fornecimento decorrente 
esteja previsto para ocorrer após o término de sua vigência. 

13.1.21. A detentora do registro de preços estará obrigada a comparecer, sempre que 
solicitada, à sede da Unidade Requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões 
ou para qualquer outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações. 

13.1.22. Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições de . uso/consumo e 
aplicabilidade, no prazo e locais indicados pela Secretaria Requisitante,.em estrita observância 
das especificações do TERMO DE REFERÊNCIA, acompanhado da respectiva fatura (Nota 
Fiscal) constando detalhadamente as especificações técnicas do produto; 

13.1.23. Atender prontamente a quaisquer exigências da Secretaria Contratante, inerentes ao 
objeto da presente aquisição; 

13.1.24. Comunicar a secretaria requisitante, no prazo Maximo de 48 (quarenta e oito) horas 
que anteceda a data de entrega, apresentando os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação; 

13.1.25. Manter, durante toda a execução da aquisição, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na aquisição; 

13. 1.26. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem suhcontratar qualquer das prestações a que esta obrigada, exceto 
nas condições autorizadas no TERMO DE REFERENCIA ou na minuta de contrato; 

13.1.27. Assumir o ônus e responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, prestação da garantia e qualquer outra(s) contribuição(ões) tributaria(s), fiscal(is) e de 
logística que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

13.1.28. Cumprir a legislação ambiental pertinente ao objeto da licitação nos desempenhos de 
suas atividades de rotinas. 

13.1.29. Cumprir em sua totalidade as disposições constantes no Termo de Referência e no 
edital da licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
14.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no edital e no Anexo I, Termo 
de Referência, do Pregão Eletrônico n° 008/2023 e na Ata de Registro de Preços n° 
02/008/2023: 

14.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 

14.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, 
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários; 

14.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 

14.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis; 

14.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de Bens de acordo com os critérios 
estabelecidos no Termo de Referência; 
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14.1.6. Receber os produtos entregues pela CONTRATADA, que estejam em conformi•ade 
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

14.1.7. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das especificações 
constantes na proposta da CONTRATADA; 

14.1.8. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA 
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

14,1.9. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 
fornecimento. dós produtos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 
15.1. O Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do prazo de validade 
da sua proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato ou a ata de registro 
de preços, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a 
ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios e será descredenciado no SICAF e/ou Sistema de Cadastro de Fornecedores 
Estadual ou Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
no Edital e das demais cominações legais. 

15.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no edital, erros ou atraso e 
quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

I- Multa de: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na 
entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério 
da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, 
de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem 
prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) 
dias úteis na substituição de produtos entregues com avarias ou com garantia inferior ao 
exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do objeto, 
por período superior ao previsto na alínea "a", do inciso I, ou de inexecução parcial da obrigação 
assumida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de inexecução total da obrigação 
assumida. 

15.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de 
Lima Campos poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades 
são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

15.4 As multas previstas neste contrato, serão descontadas após regular processo 
administrativo, dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE. 
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15.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se ósbvácfó 
multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO 
obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento 
da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura 
Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

15.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos 
e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados injustificados 
os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

15.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada corn antecedência minirna de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 
documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

15.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei . 

15.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento 
do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das 
multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

15.10 As sanções acima previstas não impedirão a responsabilização do infrator pelo 
ressarcimento dos danos causados ao CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA RESCISÃO 
16.1 A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos dos 
arts. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93, com as conseqüências contratuais previstas no mesmo 
instrumento legal, na Lei n.° 10,520/02 e no Edital da licitação em epígrafe. 

16.2 A rescisão do presente instrumento de contrato poderá ser na forma prevista no Art. 79, 
da Lei Federal no. 8.666/93. 

16.3 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, nos casos 
previstos nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA- DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
17.1 Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no edital do Pregão Eletrônico ri° 008/2023 e neste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 
18.1 Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, 
estes deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste 
instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei n° 
10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n°8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
19.1 Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 008/2023 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 10.520/2002, Decreto Municipal 
n° 021/2020, e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 
A proposta de preços da empresa vencedora passa a integrar este contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000 
Fone: (99) 3646-1112/ E-mail: saude@limacampos.ma.gov.br 



Estado do Mar:mhão 
Prefeitura A1unicipal de Lima Campos 
C N PJ : 06.933.51910001-09 
Secretaria Municipal de Saúde 
C N PJ : 11.423.292/0001-91 

  - --- -- -- -- - ---- ------  PM - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

20.1 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscirmós 
ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 
21.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada 
através de protocolo. 
21.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

CLÁUSI.JLA VIGÉSIMA  SEGUNDA - DA PUBLICA  ÃO 
22.'I Este Contrato. entrará em vigor após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial, 
cabendo ao. CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de 20 
(vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assiraturaa: 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO  RESUMIDA DESTE 
INSTRUMENTO 

23.1 Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se 
houver), será efetuada na imprensa oficial (art. 6°, XIII, Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores), até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
24.1 O presente contrato é regido pela Lei n° 8.666/93, Lei 10.520/2002, e demais diplomas 
legais pertinentes. 

24.2 Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e 
forma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 

LIMA CAMPOS (MA), 03 de Abril de 2023. 

J 1í c4 ~ 
~. , 't) 

MUNICIPIO DE LIMA CAMPOS-MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

LIDIANE DE SÁ CURVINA 
Secretaria Municipal De Saúde 

CONTRATANTE 

E M DE SOUSA EIRFL 
CNPJ n° 32.0.25.035/0001-71 
Edson Marques de Sousa 

Empresário 
CONTRATADO 

Praça Duque dc Caxias, sin°, Centro -- Lima Campos, MA — CEP 65728-000 
Fone: (99) 3646-1112 / E-mail: saude~Jlimacampos.ma.gov.br 
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Estado do Maranhao 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ: 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Saúde 
CNPJ: 11.423.292/0001-91 

TESTEMUNHAS: 

01. 

CPFN°  g23z• 

02.  u4txrZ u t4,pAQp4, \/4L, SlJ' 1ij4. 
CPF N°.~Q6 .56 { -1 .1 

PMLC - M4} CPL 
Folha: 

M4,

Rubrica: 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000 
Fone: (99) 3646-1112 / E-mail: saude@limacampos.ma.gov.br 
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LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CN PJ : 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Saúde 
CN PJ: 11.423.292/0001-91 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO: Contrato n° 20230460 

SEMUS 
SECpETAPtA Mitt ICIPAI °E ASS oE 

PMLC - MACPL 
Folha: 
Rubrica: 

PARTES: Município de Lima Campos-MA, através da Prefeitura Municipal de 
Lima Campos e a empresa E M DE SOUSA EIREL. 

ESPÉCIE: Fornecimento. 

OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a contratação de pessoa(s) 
jurídica(s) para o fornecimento de materiais de granito e vidraçaria (vidros, 
portas, janelas, espelhos, pias, balcões, bancadas, soleiras, degraus, peitoris, 
rodapés, molduras, etc), de interesse desta Administração Pública, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, Anexo I do edital da licitação 
na modalidade Pregão, sob o n° 008/2023. 

BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02, aplicando-se, subsidiariamente, no que 
couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores, a Lei 
Complementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie. 

VALOR: R$ 82.425,65 (oitenta e dois mil, quatrocentos e vinte e cinco reais e 
sessenta e cinco centavos). 

VIGÉNCIA DO CONTRATO: Início: 03 de Abril de 2023; Vigência: 31 de 
Dezembro de 2023. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

SECRETARIA MUN. DE SAÚDE: 
UNI. ORÇAMENTÁRIA: 1501 - Fundo Municipal de Saúde 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10.301.0035 
PRO. ATIVIDADE:_ 1.053 - Equipar, Mobiliar e modernizar unidade de saúde 
ELEM. DE DESPESA: 4.4.90.52.00 - Equipamento e Material Permanente. 

SIGNATÁRIOS: Sra. Lidiane de Sá Curvina, Secretaria Municipal de Saúde; Sra. 
SR. EDSON MARQUES DE SOUSA, empresário. 

ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal. 

Lima Campos-MA, em 03 de Abril de 2023. 

Av. Newton Bello, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: saude@limacampos.gov.ma.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS/MA , I EXECUTIVO { ISSN 2764-7110 DIÁRIO OFICIAL. - NÚMERO: 554/2023 - 05/04/2023 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - LICITAÇÕES - PREGÃO ELETRÔNICO: N° 008/2023 

ATO CONVOCATÓRIO 

Pelo presente instrumento e com base no edital da licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 008/2023, convocamos essa 
empresa, E M DE SOUSA EIRELI, inscrita no C.N.P.J sob o n.° 32.025.035/0001 -71, com sede na Rua Newton Bello n°1258, Lima 
Campos/MA, CEP: 65728-000, para comparecer, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na 
Prefeitura Municipal de Lima Campos, com sede na Av. JK, s/n°, Centro, Lima Campos -MA, para assinatura do contrato n° 
20230460 a ser celebrado entre esta Prefeitura Municipal e essa empresa. 
O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda -feira a sexta-feira) e no horário das 08:00hs (oito 
horas) às 12:00hs (doze horas), munido dos documentos exigidos no edital. 
Os documentos acima deverão ser apresentados através de cópias devidamente autenticadas em cartório ou a ser autenticadas 
por servidor desta administração pública, m ediante a apresentação dos originais para confronto. 
O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado o direito a justificativa, decai rá à 
empresa o direito à contratação e contra a mesma serão aplicadas as sacões administrativas e penalidades previstas em lei. 
Secretária Mun. Saúde de Lima Campos, Estado do Maranhão, em 03 de Abril de 2023. 

Sra. Lidiane de Sá Curvina 
Secretaria Municipal de Saúde 

Recebi em: / / 
Nome completo: 
C.I. n°:   Orgão emissor: 
CPF n°: 

PMLC - MA PL 
Folha: Vb _ 
Rubrica: 

Assinado eletronicamente por: Izadora Feitosa Cardoso - CPF: ***.408.733-** em 05/04/2023 23:32:43 - IP com n°: 192.168.5.178 
Autenticação em: www.limacampos.ma.gov.br/diariooflcial.php?id=2468 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - LICITAÇÕES - PREGÃO ELETRÔNICO : N° 008/2023 

EXTRATO DE CONTRATO 
EXTRATO DE CONTRATO: Contrato n° 20230460 
PARTES: Município de Lima Campos -MA, através da Prefeitura Municipal de Lima Campos e a empresa E M DE SOUSA EIREL. 
ESPÉCIE: Fornecimento. 
OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de materiais de granito e vidraçaria 
(vidros, portas, janelas, espelhos, pias, balcões, bancadas, soleiras, degraus, peitoris, rodapés, molduras, etc), de interes se desta Administração 
Pública, conforme especificações descritas no Termo de Referência, Anexo I do edital da licitação na modalidade Pregão, sob o n° 008/2023. 
BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores, a Lei Complementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie . 
VALOR: R$ 82.425,65 (oitenta e dois mil, quatrocentos e vinte e cinco reais e sessenta e cinco centavos). 
VIGËNCIA DO CONTRATO: Início: 03 de Abril de 2023; Vigência: 31 de Dezembro de 2023. PMLC MA CPL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: -
SECRETARIA MUN. DE SAÚDE: Folha: 7J
UNI. ORÇAMENTÁRIA: 1501 — Fundo Municipal de Saúde 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10.301.0035 Rubrica: 
PRO. ATIVIDADE:_ 1.053 — Equipar, Mobiliar e modernizar unidade de saúde 
ELEM. DE DESPESA: 4.4.90.52.00 — Equipamento e Material Permanente. 
SIGNATÁRIOS: Sra. Lidiane de Sá Curvina, Secretaria Municipal de Saúde; Sra. SR. EDSON MARQUES DE SOUSA , empresário. 
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal. 
Lima Campos-MA, em 03 de Abril de 2023. 

Assinado eletronicamente por: Izadora Feitosa Cardoso - CPF: ***.408.733-** em 05/04/2023 23:32:43 - IP com n°: 192.168.5,178 
Autenticação em: www.limacampos.ma.gov.br/diariooficial.php?id=2468 

s!9 aDOM www.limacampos.ma.gov.br 
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Estado do Mnranhiío 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 

CNPJ 06.933.519/0601-09 
Gabinete da Prefeita 

DECRETO Nü 058, DE 01 DE JANEIRO DE 2021 

Nomeia funcionário clue especifica. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do Maranhão, no uso de 

suas atribuições legais: 

RESOLVE: 

Art. 1" - Nomeia a Sr.a D7yane Dantas Duarte no cargo em comissão de Gestora de 

Contratos e Convênios, símbolo DAS III, na Central do Contratos e Convênios, criado 

pela Lei Complementar N°012, de 24 de dezembro de 2020, a partir desta data. 

Art. 2á -Este Decreto entra em vigo.r n data, de sua publicação. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete da Prefeita Municipal de l..lma Campos, Mara.zilxo, em 01 de janeiro de 2021. 

', 
Dirce i'r"zeres Rodrigu s 

Prefeita Municipal 

Praça Duclue. de Caxias,.s/n°, Centro — Unia Campos, MA — CEP 65728-0t)0, 
Fone: (99) 3646-I .1 12 / E-mail: gnEiinete r limacampos.ma.gov.br 



PMLC - MA CPL 
Folha:  11 
Rubrica:, 

; Estado do i1'Taranllr~o 
: Prefeitura Municipal de Lima Campos 
~ C;NPJ 06.933.5:19/OOOI-09 
; Gabinete da Prefeita 

PORTARIA N° 002, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023. 

Nomeia funcionário para exercer as 
funções de fiscal administrativo de 
contratos. 

A PREFEITA MUNICIPAL .DE LIMA CAMPOS, Estado do ]Maranhão, 
no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art.1 °. Nomeia a Senhora ELIETE TOMAIS COMES. portadora do CPI~ n° 
422,649.103-30. para fiscalizar a execução de contratos administrativos celebrados por 
este Poder Executivo .Municipal, retroagindo seus efeitos para o dia 02/0 1/2023. 

Art. 2°. ,Esta portaria entrará em. vigor na data de publicação. 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Pi.TI31:,rQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE; 

Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, Estado Maranh.o 

em 16 de Fevereiro de 2!}23. 

I i 

Prefeita Municipal. 

1'7 J w' 
Lisia Wadna i toreira Meio Vieira 

Secretária Municipal de Administração e Finança 

Praça Duque de Caxias, s/n", Centro -- Lima Campos. MA — CEP 6572$-000. 
Fone: (99) 3646.1112 / E-mail: gabinete. limacampos.ma.gov.br 
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Folha: 
Rubrica: 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: E M DE SOUSA LTDA 
CN PJ: 32.025.035/0001-71 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e 

2, não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto lios arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ólo vinculados. Refere-se á situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1951. 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:16:49 do dia 06/0312023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 02/09/2023. 
Código de controle da certidão: 6F07.1 ED1.4928.5998 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

CAIXA ECONÚMiC.A FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS • CRF 

Inscrição: 32.025.035/0001-71 
Razão E M DE SOUSA 

Social: 
Endereço: R MARCOS PASSOS 168 A / CENTRO / BACABAL / MA / 65700-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Vaiidade:02/03/2023 a 31/03/2023 

Certificação Número: 2023030204255983994941 

Informação obtida em 16/03/2.023 17:42:56 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: E M DE SOUSA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 32.025.035/0001-71 

Certidão n°: 45886877/2022 

Expedição: 19/1?_/2022, às 16:13:23 

Validade: 17/06/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que E M DE SOUSA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) , inscrito(a) no 

CNPJ sob o n° 32.0?_5.435/0001-71, NÃO CONSTA como inadimplente no 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

N° Certidão: 001718/23 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Data da 04/01/2023 16:36:16 

Inscrição Estadual: 125825382 CPF/CNPJ:32025035000171 

Razão Social: E M DE SOUSA LTDA 

Endereço: RUA NEWTON BELLO, 1258 CEP: 65728000 - CENTRO 

Telefor~e: (99)82101333 Município: LIMA CAMPOS 

PMLC - MA CPL 
Folha:  ')_3 
Rtabrica:~

UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto rio artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direita da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 0410512023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidôes" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 16/03/2023 17:40:49 
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Folha: 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 001039/23 Data da 04/01/?_023 16:36:55 

Inscrição Estadual: 125825382 CPF/CNPJ:32025035000171 

Razão Social: E M DE SOUSA LTDA 

Endereço: RUA NEWTON BELLO, 1258 CEP: 65728000 - CENTRO 

Telefone: (99)82101333 Município: LIMA CAMPOS UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1062, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n°7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento 
e 

vinte) dias: 04105/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 16/03/2023 17:41:04 
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Validade 

31/12/2023 

PMLC - MA C~L 
Folha: 
Rubrica: 

< ESTADO DO MARANHAO 
I PREFEITURA M4.tNiCIPALDE UMA CAMPOS 
~ CNP's 06.933.513/0001-0Q 

PRAÇA DUQUE DE CAXIAS S/N CENTRO CEP: 65.728-(30C3 
~, LL r ~} ¿+ —_ # ç¡~,~,#~ ~^ r 

~. 
i..~S.?'..' ?~ :a~.~.~.~R» ,f~úR~t'~`~~.~~~~3T~L~. .̀~') F, Y._.

,1£~tAN(.:i"a.~.',~ 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

2023 N° 58/2023 

mac. Municipal 
542K-3 32.C}25.035/íì001-71 14/11/2018 

Nome/Razão Social 
EM DE SOUSA LTDA 

Denominação Comercial 

CNPJ 

R£g. JtJCEMA/Conselho Natureza Jurídica 
EMPRESÁRIO 

ATIVIDADE ECONÔMICA 
At:vidade Principal 

4744006-COMERCIO VAREJISTA DE PEDRAS PARA REVESTIMENTO 

Data de Inicio 
14/1112018 

Logradouro 

RUA NEWTON BELLO 

Complemento 

Data de Cadastro 

10/10/2019 

Informações Adicionais 

LIMA CAMPOS-MA, 24/011202 

( i\` 
Lisia Wa4:7a 4 ra tecto Vieira Francisco d . jftirIt da Silva 

y
Sr~cret~í~7a t„iur;icip, t,~~ ~~ttil, raçta e i-ii:ançes Diretor. As .cadFaç~o 

r 
Dec° ie n° 1~~ iJ1:2t3'd'i Decreto r>  & 'J12{3' 1< 

LOCALIZAÇÃO 

Data da Constituição 

Vinculação 
ENTIDADES EMPRESARIAIS 

N u ã't i L i" Cr 

1256 
Quadra Bairro 

CENTRO 

Código de Autenticação 

E327B1611gD06C3F74FC,tt34FE 13F83BDBA 

~ ;.. 

O PRESENTE ALIARA DEVERA SER AFIXADO EM LOCAL B'Eik(V1S{VEL À FISCALIZAÇÃO 

24101/2023 12:14:49 

:•,~ 



Li 
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FSTr,o DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNtCiPALr3E LIMA CAMPOS 
CNAI 05.933.529jQ0C11-09 
PRAÇA DUQUE DE C=AX3A5 SIN CENTRO CEP; b5,728-pt?0 ~  

~ SECRETARLA [?I ADM[I+aáSrRla►ÇÃO E FLHANÇAS  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N° 41/2023 
AUTENTICAÇÃO:7AC71 D433F282034E088473244DF8CO2 

PMLC - MA ÇPL 
Folha: 
Rubrica: 

CERTIFICO; a pedido, da pessoa interessada, que o a empresa E M DE SOUSA LTDA, devidamente 
Inscrito sob o CNPJ 32.025,035/0001-71, situada ã RUA NEWTTON BELLO, 1258 CENTRO, 
encontra-se quites com os tributos municipais. O Requerente pretende corn esta, fazer prova de 
Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins, 

A Referida Certidão terá validade até 24/04/2023. 
Ressalvado á Prefeitura o direito de cobrar dividas .que venham a ser apuradas. 

LIMA CAMPOS-MA, 24/01/2023. 

Francisco - ' P = eira da Silva 
DIRETOR G;R .iE ' RRECADAÇAO 

Decreto ° C: • d' 01/01/2021 



ÉSTAi7s:) DO t1ARFlfdFtrQ 
PREFEITURA MUIdICIPALDE LItiA CAMPOS 
C#VPJ Cfi.933.519/0t0tJ1-09 
PRAÇA  DUQUE DE CAXIAS ;islY CENTRO CEP: ôç.778-~70C3 

>w3: Abì5"tf+fT*"sTRA~A() E ~=I:~d3~►~dd;:#3ã ~ 

CERTIDÃO NEGATIVA  DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N° 42/2023 
AUTENTICACÂt7:FCTh15()735DdE1D2fl8â0AE877EE2d09E 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa E M DE SOUSA LTDA, Inscrita sob o 
CNPJ: 32.025.035/0001-71, situada à RUA NEWT©N BELLO, 1258 CENTRO, neste município, 
encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o Iivro de DÍVIDA ATIVA deste setor de 
arrecadação, desta prefeitura, nada consta no que diz respeito à dàbido em nome da referida 
empresa. O Requerente pretende cor» esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser 
usado para outras fins. 

A Referida Certidão terá vàlidade até 24/04/2023. 
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dividas que venham a ser apuradas. 

LIMA CAMPOS-MA, 24/01/2023. 

Francisco t sI f reira da Silva 
DIRETOR O`. _ á ARRECADAÇÃO 

Decreto ' &3 de 01/01/2021 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO Do MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição de Pedreiras 

CERTJUD0NE-SJDP - 252023 
Código de validação: DF47676862 

Número da guia: 230552010014'14997. 

CERTIDÃO 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubricar

CERTIFICO a requerimento de pessoa interessada que, dando busca em 
nossos Arquivos dos Feitos referentes às Varas Cíveis e Comércio, a partir do dia primeiro 
(1°) do mês de janeiro do ano de dois mil e doze (2012), até a presente data, constatei NAO 
EXISTIR distribuição de FALÊNCIA E CONCORDATA, RECUPERAÇAO JUDICIAL E 
EXTRAJUDICIAL, INSOLVÊNCIA CIVIL contra E M DE SOUSA EIRELI inscrita no CNPJ 
32.025.03510001-71 estabelecida na R NEWTON BELLO 1258, CENTRO, LIMA CAMPOS -
MA. CERTIFICO finalmente que, a Secretaria de Distribuição é a única existente nesta 
Cidade e Comarca e Termo Judiciário de Lima Campos e Trizidela do Vale. O 
referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente Certidão na 
secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum "Fórum Desembargador Araújo 
Costa Neto" nesta Cidade de Pedreiras, Eu, Carmem Célia da Silva Vieira, 
Técnica Judiciária, mat. 195115, consultei, digitei e assino.oa,ERVC;çÕEs:t . O CNPJ constante 00515 cerdoao (c:i 
informado pelo solicitante. Sua lilulartdade deverá ser contenda pato intoressadn e destinatário. Os (oitos oriundos da Vara da interesses Drlusos e Calelivos tardo sua 
cempelr)ncia vinculada ás Varas Clvuis e/ou Fazenda, de acordo o m os Illlgtlntes.As consultas foram realizadas nos sistemas Themis PG e Pn,cesso Eletrdnico judicial (PJsl 
e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE PEDREIRAS.2. Esta Certiddo terá validade de sessenta (80 i dias. conlonne Art. 198 do Códian 
do Normas da CGJ e emitida em uma única via, sem rasuras o somente assinatura do sitmldor (Art. 1914 do Código do Normas da CGJ).3 Corlidõds solicitadas, emn,das a 
digdatizadas virtualmente por o•mail por força da Portaria Conjunta n° 1'/2020 LIMA e estendida ás portarias n° 34/2020 TJA1A e 01/202 TJMA am face do período da 
Pardernia COVID•19, ficando desobrigado o solicitante de autenticar a retarda cerlidáa e podendo confirmar a voracidade do selo no site do TJMA (5scalizaçüo de selos) 

CARMEM CELIA DA SILVA VIEIRA 
Técnica Judiciária - Apoio Téc. Administrativo 

Secretaria Judicial de Distribuição de Pedreiras 
Matrícula 195115 

Documento assinado. PEDREIRAS, 17/01/2023 08:41 (CARMEM CELIA DA SILVA VIEIRA) 

CERTJUDONE-SJDP - 252023 / Código: DF47676862 
Valide o documento em w ow. j na jus.br/valicladoc.php . 

Antes de irnorimir pense elo sua rut :'ona.abilidade .:cm o nteio mnbier•.e. 
.tCa1ei rui:  ;(ti s.:(lute 

1 
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LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Educação 
CNPJ: 30.549.940/0001-03 

ATO CONVOCATÓRIO 

SEMED
SECRETARIA MUNICIPAL LIE EOUCAÇAU 

PMLC - MA CPL 
)Iha: 9 
ibrica: 

Pelo presente instrumento e com base no edital da licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico n° 008/2023, convocamos essa empresa, E M DE SOUSA EIRELI, inscrita no C.N.P.J sob o n.° 
32.025.035/0001-71, com sede na Rua Newton Bello n° 1258, Lima Campos/MA, CEP: 65728-000, para 
comparecer, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na Prefeitura 
Municipal de Lima Campos, com sede na Av. JK, s/n°, Centro, Lima Campos-MA, para assinatura do 
contrato n° 20230461 a ser celebrado entre esta Prefeitura Municipal e essa empresa. 

O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda-feira a sexta-feira) 
e no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas), munido dos documentos exigidos no edital. 

Os documentos acima deverão ser apresentados através de cópias devidamente autenticadas em 
cartório ou a ser autenticadas por servidor desta administração pública, mediante a apresentação dos originais 
para confronto. 

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, 
ressalvado o direito a justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão 
aplicadas as sacões administrativas e penalidades previstas em lei. 

Secretária Mun. Educação de Lima Campos, Estado do Maranhão, em 03 de Abril de 2023. 

Francisca Ky 'Abreu Santos Alves 
Secretaria Muni ipa1 de Educação 

Recebi em: / I 

Nome completo 

C.I. n°: Órgão emissor: 

CPF n°: 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
E-mail: educação@limacampos.ma.gov.br 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Educação 
CNPJ:30.549.940/0001-03 

-~ S1CRETARIA MVNICIP.9L nE EQt1094b10. 

PROCESSO ADM. N° 014/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2023 
CONTRATO N° 20230461 

PMLC - MA PL 
Folha: 
Rubrica: 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E A EMPRESA E M DE SOUSA 
EIRELI, NA FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE.LIMA CAMPOS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no C.N.P.J sob o n° 
06.933.519/0001-09, pessoa jurídica de direito público, através da Secretaria Municipal de 
Educação, com sede na Praça Duque de Caxias, s/n, Centro, Cep 65.728-000, Lima Campos-
MA, neste ato representado pela Secretaria Municipal de Educação Sr8. Francisca Kyara de 
Abreu Santos Alves, portadora da cédula de identidade n° 022521540021 SESP/MA e do CPF 
n° 039.856.313-60, doravante denominados CONTRATANTE, e a empresa E M DE SOUSA 
EIRELI, inscrita no C.N.P.J sob o n.° 32.025.035/0001-71, com sede na Rua Newton Bello n° 
1258, Lima Campos/MA, CEP: 65728-000, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada por seu representante legal, SR. EDSON MARQUES DE SOUSA, R.G. n.° 
016229922000-0 SSP/MA, C.P.F. n.° 270.283.723-91, têm, entre si, ajustado o presente 
CONTRATO N° 20230461, decorrente do Pregão Eletrônico n° 008/2023, formalizado nos 
autos do Processo Administrativo n° 014/2023, submetendo-se às cláusulas e condições 
abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n° 10.520/02, aplicando-se, 
subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores, a Lei Complementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente instrumento tem por objeto a contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o 
fornecimento de materiais de granito e vidraçaria (vidros, portas, janelas, espelhos, pias, 
balcões, bancadas, soleiras, degraus, peitoris, rodapés, molduras, etc), de interesse desta 
Administração Pública, conforme especificações descritas no Termo de Referência, Anexo I do 
edital da licitação na modalidade Pregão, sob o n° 008/2023, e em conformidade com a 
proposta apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
2.1. O valor global do presente Contrato é de R$ 153.514,14 (cento e cinquenta e três mil, 
quinhentos e quatorze reais e quatorze centavos), conforme planilha abaixo: 

ITEM DESCRICAO/ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

076513 Balcão 2,00x0,50 Icozi borda de 6cm cinza andorinha). UNIDADE 10,00 350,000 3.500,00 
- Marca.: PROPRIA 

076514 Bancada 1,20x0,50 cinza andorinha com borda de 6cm - UNIDADE 5,00 550,000 2.750,00 
Marca.: PROPRIA 
moldura de 8cm, com cuba de sobrepor de louça, 
quadrada, Medidas aproximadas da cuba: Largura: 41 cm 
Comprimento: 38 cm Altura: 10 cm 

075515 Box 1,90x1,50, (MEDIDA DO VÃO), 2 tolhas (1 FIXA + I UNIDADE 1,00 1.200,000 1.200, 00 
CORRER) - Marca,: VIDROS 
incolor, vidro temperado 8mm, com alumínio 

076518 Fechadura 1520 para porta pivotante de vidro tempera UNIDADE 25,00 110,000 2.750, 00 

do - Marca.: MORUMBI 
Ferragem recomendada para vidro temperado com espessura 
de 6 a 10 milímetros. Cor: cromado, Material: Alumínio, 
embalagem Contendo 1 Fechadura com duas chaves (1520) 

076525 Mola de Piso 8300 Hidráulica Pivotante - Marca.: ACT UNIDADE 15,00 
para Porta de Vidro Temperado, mola de piso adaptável 
adequada para todas as portas padr0o de açào simples e 
dupla, com sua força de fechamento individualmente 

708,800 10.633,50 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000 
Fone: (99) 3646-1112! E-mail: educacao@limacampos.ma.gov.br 
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P Lt'1ITU~A tië 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Educação 
CNPJ: 30.549.940/0001-03 

SEMED 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
á$ . 3k3.í: 

regulada por meio de um parafuso de ajuste. Tampa em 
acabamento Polido, Trava para manter a porta aberta 90 
graus Angulo máximo de abertura 105graus, Peso máximo 
da porta 75Kg 
Largura máxima da porta 800mm, Dois 
controles de velocidade para fechamento 

076526 Moldura 2,20x0,18 (preto São Gabriel para escada) - UNIDADE 
Marca.: PROPRIA 

076527 Peitoril 1,55x0,15 cinza andorinha. - Marca.: PROPRI UNIDADE 
076528 Peitotil 2,54x0,23 (preto São Gabriel com borda de 6 UNIDADE 

cm) - Marca.: PROPRIA 
076529 Pia 2,00x0,60 (preto São Gabriel, borda de 6cm - Mar UNIDADE 

ca.: PROPRIA 
moldura de 10cm + cuba de inox quadrada, Dimensões 
Produto (Compr. X Larg. X Alt.): 46x30x11cm 

076530 Pia 2,50x0,60 (cinza andorinha, borda de 6cm - Marca UNIDADE 
.: PROPRIA 
moldura dé 10cm + cuba de inox quadrada, Dimensões 
Produto (Compr. X Larg. X Alt.): 56x34x14,5cm 

076539 Rodapés 0,62x0,08(preto São Gabriel para escada com UNIDADE. 
acabamento bisote) - Marca.: PROPRIA 

076540 Soleira 0,80x0,13 cinza andorinha. - Marca.: PROPRIA UNIDADE 
076542 Tampo 1,40x0,80 (vidro comum, 8mm com acabamento) - UNIDADE 

Marca.: PROPRIA 
076543 Vidro Comum, Com 8mm de espessura COTA PRINCIPAL - M METRO QUADRADO 

arca.: VIDROS 
para uso em janelas, Incolor 

076544 Vidro Temperado Habitat 10mm COTA PRINCIPAL - Marca. METRO QUADRADO 
VIDROS 

Com 10mm de espessura, para uso em janelas e portas, 
Incolor. 

076552 Vidro Comum, Com 9mm de espessura COTA RESERVADA - M METRO QUADRADO 
arca.: VIDROS 
para uso em janelas, Incolor 

076553 Vidro Temperado Habitat 10mm COTA RESERVADA - Marca. METRO QUADRADO 
VIDROS 

Com 10mm de espessura, para uso em janelas e portas, 
Incolor. 

088326 Mola de Piso 8200 Hidráulica Pivotante para Porta de UNIDADE 
VidrotCOTA PRINCIPAL) - Marca.: ACTION 
Temperado 8mm e 10mm, mola de piso adaptável adequada 
para todas as portas padrão de ação simples e nupla, 
com sua força de fechamento individualmente regulada 
por meio de um parafuso de ajuste. Tampa em acabamento 
Polido, Trava para manter a porta aberta 90graus 

Angulo máximo de abertura 105graus, Peso máximo da 
porta 110Kg 
Largura máxima da porta 1100mm, Dois 
controles de velocidade para fechamento 

088342 Soleira 2,65x1,04 (preto São Gabriel com friso) (C UNIDADE 
OTA PRINCIPAL) - Marca.: PROPRIA 

088452 Mcla de Pisa 8200 Hidráulica Pivotarte(COTA RESERVAD UNIDADE 
A) - Marca.: ACTION 
para Porta de Vidro Temperado 8mm e 10mm, mola de piso 
adaptável adequada para todas as portas padrão de ação 
simples e dupla, com sua força de fechamento 
individualmente regulada por meio de um parafuso de 
ajuste. Tampa em acabamento Polido, Trava para manter a 
porta aberta 90graus 

Angulo máximo de abertura 
105graus, Peso máximo da porta 110Kg 
Largura máxima 

da porta 1100mm, Dois controles de velocidade para 
fechamento. 

038456 Soleira 2,65x1,04 (preto São Gabriel com friso) (COT UNIDADE 
A RESERVADA) - Marca.: PROPRIA 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

20,00 230,000 4.600,00 

15,00 92,900 1.393,50 
20,00 409,000 8.180,00 

10,00 1.110,000 11.100,00 

5,00 989,900 4.949,50 

30,00 27,990 839,70 

20,00 35,900 718,00 
15,00 610,000 9.150,00 

30,00 355,000 10.650,00 

10,00 870,000 8.700,00 

20,00 337,000 6.740, 00 

25,00 880,000 22.000, 00 

7,00 905,000 6.335,00 

15,00 1.419,000 21.285,00 

8,00 940,000 7.520,00 

6,00 1.419, 990 8.19, 94 

VALOR GLODAL R$ 153.514, 14 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULACÃO 
3.1. Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 
I — Edital do Pregão Eletrônico n.° 008/2023; 
II — Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA; 
Ill — Ata de Registro de Preços n° 02/008/2023. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
4.1 O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até 31 de 
Dezembro de 2023. 

Praça Duque ele Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000 
Fone: (99) 3646-1112 / E-mail: educacaoGlimaeampos.ma.gov.br 
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i Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ Oú.933.51910001-09 
Secretaria Municipal de Educação 
CN PJ : 30.549.940/0001-03 

• PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

CLÁUSULA QUINTA— DO FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
5.1. Os pedidos dos bens a serem adquiridos pelas Secretarias Requisitantes serão realizados 
ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços e/ou do(s) respectivo(s) contrato(s). A cada 
solicitação será formalizada a emissão da Ordem de Fornecimento, onde serão detalhados os 
produtos e quantidades para a entrega, além do local exato onde será(ao) efetuada(s) a(s) 
referida(s) entrega(s), a ser encaminhada à Empresa detentora do Registro de Preços 
(contratada) por meio de fax, e-mail eletrônico ou outro meio hábil. 

5.2. A entrega será feita de forma parcelada, no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contados da data de recebimento da Ordem de Fornecimento (pedido de fornecimento dos 
produtos), nos endereços que serão informados pela(s) Secretaria(s) Requisitante(s) nas 
respectivas ordens de fornecimento, tudo por conta do fornecedor. 

5.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no ato da entrega, e, definitivamente, no prazo 
máximo de 05 (Cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório e após a verificação da 
qualidade e do quantitativo dos produtos. 

5.4. Os bens reprovados no recebimento provisório serão devolvidos, devendo a Contratada 
substituí-los no prazo de até 08 (oito) dias úteis, contados a partir da Notificação, arcando 
com todos os custos decorrentes. Caso este prazo não seja observado, será considerada 
inexecução contratual. A substituição dos produtos não exime a Contratada da aplicação de 
penalidades por atraso no fornecimento. 

5.5. Os bens, objeto do presente Termo de Referência, deverão ser entregues em todo território 
municipal, nos endereços que serão indicados pela(s) Secretaria(s) Requisitante(s) nas 
respectivas Ordens de Fornecimento, ou no Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Lima 
Campos, no endereço: Av. JK, S/N, Centro — Lima Campos/MA, em dias de expediente, de 
segunda a sexta-feira, das 08:OOh às 14:OOh, horário local, a critério da CONTRATANTE. 

5.6. A Secretaria Requisitante designará uma comissão ou um servidor para efetuar o 
recebimento dos produtos, na forma prevista neste Termo de Referência, obedecidas as 
disposições constantes na alínea b, inciso II do Art. 73, da Lei n°. 8.666/93. 

5.7. Os prazos de fornecimento dos produtos poderão ser prorrogados, a critério da 
Secretaria(s) Requisitante(s), desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e 
fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, 
observado o art. 57, § 1°, da Lei Federal n° 8.666/93. 

5.8. As aquisições/contratações dos itens constantes do presente Termo de Referência 
ocorrerão de acordo com as necessidades e conveniências da Secretaria Requisitante, e desde 
que exista o respectivo crédito orçamentário, mediante a emissão de Contrato e da respectiva 
Nota de Empenho e posterior Ordem de Fornecimento. 

5.9. Os prazos de fornecimento do referido objeto poderão ser prorrogados, a critério da 
Prefeitura de Lima Campos desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e 
fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, 
observado o art. 57, § 10, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

5.10. O recebimento dos produtos será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei n° 8.666/93. 
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5.11. Demais condições de entrega e recebimento dos produtos estão previstas no Termo de 
Referência, Anexo I do Edital da licitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO 
6.1. A aquisição do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão 
designada para esse fim. 

6.1.1. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na vigência do art. 
70 da Lei n° 8.666/93. 

6.2 À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a 
execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que 
surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei n° 8.666/1993 e suas 
alterações posteriores. 

6.3 Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento 
dos bens, a CONTRATAN rE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 
plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os 
produtos fornecidos diretamente por servidor designado. 

6.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

6.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para 
o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade superior 
deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo 
dos produtos, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a 
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor competente, 
acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: 
Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de 
Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e "Previdenciária", emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para 
com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 
(Ministério da Fazenda); Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de 
Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com 
efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou 
sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; 
Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade 
econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando 
a regularidade para com a Fazenda Municipal; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com 
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efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio 
ou sede da empresa licitante; Certificado de Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido 
pela Caixa Econômica Federal — CEF; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou 
Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, comprovando a 
inexistência de débitos inadimplidos perante a ,Justiça do Trabalho. O pagamento será efeluado 
diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta. 

7.2 O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem bancária na 
sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela 
Secretaria Requisitante. 

7:3 A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à contratante, 
acompanhada das Certidões listadas nesta cláusula. 

7.4 A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável pelo 
Recebimento. 

7.5 O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, no 
prazo previsto nesta cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA. 

7.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 

7.7. A Prefeitura Municipal de Lima Campos, poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.8. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais 
pertinentes, conforme art. 40, § 3°, Lei n° 8.666/93. 

7.9 - Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na 
forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) 
ao mês, calculados "pró-rata tempore", em relação ao atraso verificado. 

7.10. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA, mediante Ordem 
Bancária, no Banco Bradesco, n°..., Conta Corrente n°24310-8, Agência n° 1026-0 em nome 
de M DE SOUSA EIRELI. 

7.11. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a entrega dos Produtos, devendo 
ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes nesta Cláusula. O 
pagamento estará condicionado à disponibilidade de recursos financeiros. 

CLÁUSULA OITAVA — DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

8.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios 
devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
pagamento da nota fiscal/fatura, serão calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
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em que: Rubrica: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

365 
1 

63650 
I =0,00016438 

i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

8.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante 
sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 8.8. 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO 
9.1. Os preços fixados para a aquisição do objeto deste contrato são fixos e irreajustáveis, 
ressalvadas as hipóteses previstas no Edital e na cláusula Décima do presente instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DE PREGOS 
10.1 Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-
se a revisão em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências 
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

10.2 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n° 8.666/93 e 
alterações posteriores, mediante comprovação documental e requerimento expresso da 
contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Lima Campos, classificada 
conforme dotação orçamentária abaixo especificada: 

SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO: 
UNI. ORÇAMENTÁRIA: 1401 — Fundo Manut. Desenv. da Educ. Básica 
FUNÇAO PROGRAMÁTICA: 12.361.0012 
PROJ. ATIVIDADE:_ 1.043 — Const. Modernização e Estruturação de Unidades Escolares --
30% 
ELEM. DE DESPESA: 4.4.90.52.00 — Equipamento e Material Permanente 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DOS BENS 
12.1. Não será exigida a prestação de garantia contratual prevista no art. 56 da Lei n°. 
8.666/93, na presente contratação. 

12.2. Os bens licitados deverão ter garantia conforme previsto nas especificações dos itens 
constantes na planilha do Termo de Refereência. Na ausência de indicação do prazo de 
garantia na especificação do bem, será considerado o prazo mímino de garantia de 12 (doze) 
meses. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
13.1 Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital, no Termo de 
Referência do Pregão Eletrônico n° 008/2023 e na Ata de Registro de Preços n° 02/008/2023: 

13.1.1. Fornecer os bens conforme especificações definidas no presente Termo de Referência, 
não podendo nunca ser inferior a esta; 
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13.1.2. Manter capacidade mínima de entrega para atender as demandas contrat a ; 

13.1.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Órgão Gerenciador da 
Ata, relacionados com as características dos produtos; 

13.1.4. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens de Fornecimento, 
os produtos, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega 
estabelecido; 

13.1.5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente 
em relação aos produtos que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos 
necessários; 

13.1.6. Indicar, formalrnente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que 
deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

13.1.7. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou 
dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual; 

13.1.3. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por 
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da 
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização 
ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE. 

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da 
CONTRATADA, esta pagará a CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o 
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitido pelo Gestor 
do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades 
constantes do instrumento convocatório e do contrato. 

13.1.0. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto 
pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou 
parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os 
produtos empregados que julgar inadequados; 

13.1.10. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

13.1.11. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 
CONTRATANTE para pagamento; 

13.1.12. Substituir os produtos reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido neste 
Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE; 

13.1.13. Substituir os produtos que apresentarem defeitos, sem ônus para a CONTRATANTE, 
no prazo de demais condições previstas neste Termo de Referência. 

13.1.14 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o 
caso; 

13.1.15. Em relação à Ata de Registro de Preços, compete aos Fornecedores Registrados: 

a) Aceitar os Termos e Condições da Ata de Registro de Preços de acordo com a 
Legislação Vigente e com o instrumento pactuado no Termo de Referência; 
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b) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preço, as condições d~ai~tí i 
exigidas no edital; 

c) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços 
sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador. 

13.1.16. A contratante poderá solicitar, a qualquer momento, amostras para análise, a fim de 
comprovar a qualidade do produto contratado. A DETENTORA DO REGISTRO deverá arcar 
com os custos da análise, caso o produto ofertado apresente suspeita de irregularidade. Os 
laudos emitidos serão considerados suficientes para exigir a substituição do produto quando o 
resultado da análise for desfavorável, ou seja, diferente das especificações prometidas pelo 
fabricante. Todo produto considerado impróprio ao uso será devolvido para a inutilização nos 
termos legais. 

13.1.17. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Fornecimento 
de Bens, os produtos objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo dé 
entrega estabelecido; 

13.1.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à entrega do objeto, tais como frete, 
seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver. 

13.1.19. Os produtos deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e 
exigências do Código de Defesa do Consumidor. Deverão, ainda, conter especificações do 
INMETRO e outros Órgãos de controle de qualidade, quando houver, bem como as 
características peculiares de cada item e, quando for o caso, possuir em suas embalagens 
unitárias, especificações de peso, medida, quantidade, orientações de armazenamento, 
manuais de utilização, quando for o caso, prazo de validade de acordo com o fabricante, 
contado da data de entrega e demais informações que se fizerem necessárias para a perfeita 
utilização dos mesmos. 

13.1.20. A detentora do registro de preços estará obrigada a atender a todos os pedidos 
efetuados durante a vigência da Ata de Registro de Preço, ainda que o fornecimento decorrente 
esteja previsto para ocorrer após o término de sua vigência. 

13.1.21. A detentora do registro de preços estará obrigada a comparecer, sempre que 
solicitada, à sede da Unidade Requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões 
ou para qualquer outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações. 

13.1.22. Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições de uso/consumo e 
aplicabilidade, no prazo e locais indicados pela Secretaria Requisitante, em estrita observância 
das especificações do TERMO DE REFERÊNCIA, acompanhado da respectiva fatura (Nota 
Fiscal) constando detalhadamente as especificações técnicas do produto; 

13.1.23. Atender prontamente a quaisquer exigências da Secretaria Contratante, inerentes ao 
objeto da presente aquisição; 

13.1.24. Comunicar a secretaria requisitante, no prazo Maximo de 48 (quarenta e oito) horas 
que anteceda a data de entrega, apresentando os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação; 

13.1.25. Manter, durante toda a execução da aquisição, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na aquisição; 
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13.1.26. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que esta obrigada, exceto 
nas condições autorizadas no TERMO DE REFERÊNCIA ou na minuta de contrato; 

13.1.27. Assumir o ônus e responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, prestação da garantia e qualquer outra(s) contribuição(ões) tributaria(s), fiscal(is) e de 
logística que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

13.1.28. Cumprir a legislação ambiental pertinente ao objeto da licitação nos desempenhos de 
suas atividades de rotinas. 

13.1.29. Cumprir em sua totalidade as disposições constantes no Termo de Referência e no 
edital da licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
14.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no edital e no Anexo I, Termo 
de Referência, do Pregão Eletrônico n° 008/2023 e na Ata de Registro de Preços n° 
02/008/2023: 

14.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 

14.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, 
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários; 

14.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 

14.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis; 

14.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de Bens de acordo com os critérios 
estabelecidos no Termo de Referência; 

14.1.6. Receber os produtos entregues pela CONTRATADA, que estejam em conformidade 
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

14.1.7. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das especificações 
constantes na proposta da CONTRATADA; 

14.1.8. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA 
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

14.1.9. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 
fornecimento dos produtos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 
15.1. O Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do praza de validade 
da sua proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato ou a ata de registro 
de preços, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a 
ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, M.A — CEP 65728-000 
Fone: (99) 3646-1112,' E-mail: educacao(alimacampos.ma.gov.br 
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Municípios e será descredenciado no SICAF e/ou Sistema de Cadastro de Fornecedores 
Estadual ou Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
no Edital e das demais com inações legais. 

15.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no edital, erros ou atraso e 
quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

I- Multa de: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na 
entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério 
da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, 
de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem 
prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contràto, em caso de atraso superior a 15 (quinze) 
dias úteis na substituição de produtos entregues com avarias ou com garantia inferior ao 
exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do objeto, 
por período superior ao previsto na alínea "a", do inciso I, ou de inexecução parcial da obrigação 
assumida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de inexecução total da obrigação 
assumida. 

15.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de 
Lima Campos poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades 
são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

15.4 As multas previstas neste contrato, serão descontadas após regular processo 
administrativo, dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE. 

15.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das 
multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATARIO 
obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento 
da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura 
Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

15.6 Os prazos de adirnplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos 
e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados injustificados 
os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

15.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 
documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

15.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

15.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento 
do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das 
multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro - Lima Campos, MA — CEP 65728-000 
Fone: (99) 3646-1112 / E-mail: educaeao@limacampos.ma.gov.br 
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15.10 As sanções acima previstas não impedirão a responsabilização do infrator pelo 
ressarcimento dos danos causados ao CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO 
16.1 A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos dos 
arts. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93, com as conseqüências contratuais previstas no mesmo 
instrumento legal, na Lei n.° 10.520/02 e no Edital da licitação em epígrafe. 

16.2 A rescisão do presente instrumento de contrato poderá ser na forma prevista no Art. 79, 
da Lei Federal n°. 8.666/93. 

16.3 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, nos casos 
previstos nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA- DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
17.1 Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no edital do Pregão Eletrônico n° 008/2023 e neste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 
18.1 Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, 
estes deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste 
instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei n° 
10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
19.1 Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 008/2023 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 10.520/2002, Decreto Municipal 
n° 021/2020, e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 
A proposta de preços da empresa vencedora passa a integrar este contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 
20.1 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 
21.'1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada 
através de protocolo. 
21.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA — DA PUBLICAÇÃO 
22.1 Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial, 
cabendo ao CONTRATANTE_ mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de 20 
(vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE 
INSTRUMENTÕ 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 6572fí-000 
Fone: (99) 3646-1112 / E-mail: educacaoLlimacampos.ma.gov.br 
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23.1 Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se 
houver), será efetuada na imprensa oficial (art. 6°, XIII, Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores), até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
24. 1 O presente contrato é regido pela Lei n° 8.666/93, Lei 10.520/2002, e demais diplomas 
legais pertinentes. 

24.2 Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e 
forma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 

LIMA CAMPOS (MA.), 03 de Abril de 2023. 

MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS/MA 
PREFEITURA MUIF4ICIPAL DE LIMA CAMPOS 

FRANCISCA KYARA DE ABREU SANTOS ALVES 
Secretária Municipal De Educação 

CONTRATANTE 

E M DE SOUSA EIREL 
CNPJ n° 32.025.035/0001-71 
Edson Marques de Sousa 

Empresário 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

01. í c4ty' 4r Ui. . 

CPF N°  6 

02.  (ÍWGC.'l 

CPF N° 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP á572b-000 
Fone: (99) 3646-1 112 / E-mail: educacao@limacampos.ma.gov.br 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Educação 
CN PJ : 30.549.940/0001-03 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO: Contrato n° 2023461 

SEMED 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PMLC - MA CPL. 
Folha: 
Rubrica: 

PARTES: Município de Lima Campos-MA, através da Prefeitura Municipal de 
Lima Campos e a empresa E M DE SOUSA EIREL. 

ESPÉCIE: Fornecimento. 

OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a contratação de pessoa(s) 
jurídica(s) para o fornecimento de materiais de granito e vidraçaria (vidros, 
portas, janelas, espelhos, pias, balcões, bancadas, soleiras, degraus, peitoris, 
rodapés, molduras, etc), de interesse desta Administração Pública, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, Anexo I do edital da licitação 
na modalidade Pregão, sob o n° 008/2023. 

BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02, aplicando-se, subsidiariamente, no que 
couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores, a Lei 
Complementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie. 

VALOR: R$ 153.5 14,14 (cento e cinquenta e três mil, quinhentos e quatorze 
reais e quatorze centavos). 

VIGÉNCIA DO CONTRATO: Início: 03 de Abril de 2023; Vigência: 31 de 
dezembro de 2023. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO: 
UNI, ORÇAMENTÁRIA: 1401 - Fundo Manut. Desenv, da Educ. Básica 
FUNÇAO PROGRAMÁTICA: 12.361.0012 
PROJ. ATIVIDADE:_ 1.043 - Const. Modernização e Estruturação de Unidades Escolares 
- 30% 
ELEM. DE DESPESA: 4.4.90.52.00 - Equipamento e Material Permanente 

SIGNATÁRIOS: Sra. Francisca Kyara de Abreu Santos Alves, Secretária 
Municipal de Educação; SR. EDSON MARQUES DE SOUSA, empresário. 

ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal. 

Lima Campos-MA, em 03 de Abril de 2023. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
E-mail: educação@limacampos.gov.ma.br 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO LICITAÇÕES - PREGÃO ELETRÔNICO: N° 00812023 

ATO CONVOCATÓRIO 

Pelo presente instrumento e com base no edital da licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 008/2023, convocamos essa empresa, E M DE 
SOUSA EIRELI, inscrita no C.N.P.J sob o n.° 32.025.035/0001 -71, com sede na Rua Newton Bello n° 1258, Lima Campos/MA, CEP: 65728 -000, 
para comparecer, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na Prefeitura Municipal de Lima Camp os, com sede na 
Av. JK, s/n°, Centro, Lima Campos -MA, para assinatura do contrato n° 20230461 a ser celebrado entre esta Prefeitura Municipal e essa empresa. 
O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda -feira a sexta-feira) e no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs 
(doze horas), munido dos documentos exigidos no edital. 
Os documentos acima deverão ser apresentados através de cópias devidamente autenticadas em cartório ou a ser autenticadas por servidor desta 
administração pública, mediante a apresentação dos originais para confronto. 
O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado o direito a justificativa, decai rã à empresa o 
direito à contratação e contra a mesma serão aplicadas as sacões administrativas e penalidades previstas em lei. 
Secretária Mun. Educação de Lima Campos, Estado do Maranhão, em 03 de Abril de 2023. 

Francesca Kyara de Abreu Santos Alves 
Secretaria Municipal de Educação 

Recebi em: _/ / 
Nome completo:  
C.I. n°:    Órgão emissor:  
CPF n°: 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - LICITAÇÕES - PREGÃO ELETRÔNICO: N° 00812023 

EXTRATO DE CONTRATO 
EXTRATO DE CONTRATO: Contrato n° 2023461 
PARTES: Município de Lima Campos -MA, através da Prefeitura Municipal de Lima Campos e a empresa E M DE SOUSA EIREL. 
ESPÉCIE: Fornecimento. 
OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de materiais de granito e vidraçaria 
(vidros, portas, janelas, espelhos, pias, balcões, bancadas, soleiras, degraus, peitoris, rodapés, molduras, etc), de interes se desta Administração 
Pública, conforme especificações descritas no Termo de Referência, Anexo I do edital da licitação na modalidade Pregão, sob o n° 008/2023. 
BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores, a Lei Complementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie . 
VALOR: R$ 153.514,14 (cento e cinquenta e três mil, quinhentos e quatorze reais e quatorze centavos). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Início: 03 de Abril de 2023; Vigência: 31 de dezembro de 2023. PMLC - MA CPL 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: tL 74/5
SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO: 
UNI. ORÇAMENTÁRIA: 1401 — Fundo Manut. Desenv. da Educ. Básica Rubrica; 
FUNÇAO PROGRAMÁTICA: 12.361.0012 
PROJ. ATIVIDADE:_ 1.043 — Const. Modernização e Estruturação de Unidades Escolares — 30% 
ELEM. DE DESPESA: 4.4.90.52.00 — Equipamento e Material Permanente 
SIGNATÁRIOS: Sra. Francisca Kyara de Abreu Santos Alves, Secretária Municipal de Educação; SR. EDSON MARQUES DE SOUSA , empresário. 
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal. 
Lima Campos-MA, em 03 de Abril de 2023. 

Assinado eletronicamente por: Izadora Feitosa Cardoso - CPF: ***.408.733-** em 05/04/2023 23:32_:43 - IP com n°: 192.168.5.178 
Autenticação em: www.limacampos.ma.gov.br/diariooficial.php?id=2468 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 

CNPJ 06.933.519/0001.-09 
Gabinete da Prefeita 

DECRETO lv° 058, DE 01. DE JANEIRO DE 2021. 

Nomeia funcionário que especifica. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LIMA CAMPUS, Estado do Maranhão, no uso dc 

suas tatribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomia a Sr.a Dayane Dantas Duarte no cargo em comissão de Gestora de 

Contratos e Convénios; símbolo DAS iII, na Central de Contratos e Convénios, criado 

pela Lei Complementar N° 012, d.e 24 de dezembro de 2020, a partir desta data. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data: de sua publicação. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE.E CUMPRA-SE. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, Maranhnõ, em 01 d.e janeiro de 2021. 

Q 
r 

)  A & À ) 
Dirce Prazeres1Zodriguè's 

Prefeita Municipal 

Praça Duque de Cadas, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP G572s-(tf.)U. 
Fone: (99) 3646-1112/ E-mail: gabinete(uflirmcampos.ma.gov.br 



PMLC - MA CPL 
Folha:  '~`~ 
Rubrica: 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-Q9 
Gabinete da Prefeita 

PORTARIA N° 0112, .i7E t6 DE FEVEREIRO 13E 21123. 

s~~-rnts:N,~rc~zt~~zst n`~rrè~,zs ;h
~~ ,q;'s.~srq:a'~Y'tti3.' ~ ~.F,s~d.~t~~'r. .. .. . i;̀

Nomeia funcionário para exercer a 
funções de fiscal administrativo de 
contratos. 

A PREFEITA MUNICIPAL i3E LIMA CAMPOS, Estado do. MaranMo, 
no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art.I°. Nomeia a Senhora ELIETE TOMAIS GOMES, portadora do C.PF n° 
422.649.103-3a, para fiscalizar a execução de contratos administrativos celebrados por 
este .Poder Executivo .Municipal, retroagindo seus efeitos para o dia 02/01/2023. 

Art. 2°. Esta portaria entrará em vigor na data de. publicação. 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE  E CUMPRA-SE; 

Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, Estado Maranh10 

em 16 dc Fevereiro de 21123. 

~ 
Prefeita Municipal. 

Lisia Wadna Moreira Melo Vieira 
SecretáriaMunicipal de Administração e Finança 

Praça Duque de Caxías. srn0; Centro —Lima Campos. lviA — CEP 63728-000. 
Fone: (99) 364(í-11121 E-mail: gabinete @Jlìmacampos.ma.goti~.br 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

PMLC - MA CPL 
Folha: _ 
Rubrica 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: E M DE SOUSA LTDA 
CN PJ: 32.025.035/0001-71 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a d' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitarnente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:16:49 do dia 06/03/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 02/09/2023. 
Código de controle da certidão: 6F07.1ED1.4928.5998 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Folha: 
Rubrica: 

CAIXA ECONÕMlCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 32,025.035/0001-71 
Razão 

E M DE SOUSA Social: 
Endereço: R MARCOS PASSOS 168 A / CENTRO / BACABAL / MA / 65700-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:02/03/2023 a 31/03/2023 

Certificação Número: 2023030204255983994941 

Informação obtida em 16/03/2023 17:42:56 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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Folha: _3L2_ _ 
Rubrica: 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: E M DE SOUSA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 32.025.035/0001-71 

Certidão n°: 45886877/2022 

Expedição: 19/12/2022, às 16:13:23 

Validade: 17/06/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que E M DE SOUSA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 

CNPJ sob o n° 32.025.035/0001-71, NÃO CONSTA como inadimplente no 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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Folha: -lij 
Rubrica: 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

N° Certidão: 001718/23 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Data da 04/01/2023 16:36:16 

Inscrição Estadual: 125825382 CPF/CNPJ:32025035000171 

Razão Social: E M DE SOUSA LTDA 

Endereço: RUA NEWTON BELLO, 1258 CEP: 65728000 - CENTRO 

Telefone: (99)82101333 Município: LIMA CAMPOS UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 04/05/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 16/03/2023 17:40:49 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 001039/23 Data da 04/01/2023 16:36:55 

Inscrição Estadual: 125825382 CPFICNPJ:32025035000171 

Razão Social: E M DE SOUSA LTDA 

Endereço: RUA NEWTON BELLO, 1258 CEP: 65728000 - CENTRO 

Telefone: (99)82101333 Município: LIMA CAMPOS 

PMLC - MA CPL 
Folha:  x52 
Rubrica:

UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 04105/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portaLsefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 16/03/2023 17:41:04 



ALVARÁ CE LC3CAUZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

2023 N° 58/2023 

sm 

PMLC • MA CPL 
Fnlha: 
Rubrica: 

ESTALO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPALDE LTILIA CAMPOS 
CNP? Oó.933.519/0001-09 
PRAÇA DUQUE DE CAXIAS SIN CENTRO CEP: 55.728-G00 

Dt ADMJflS`IRAÇÃO F

Insc. Municipal 
5428-3 32.025.035/0001-71 14/1112018 

Nome/Razão Social 
E M DE SOUSA LTDA 

Denominação Comercial 

CNPJ Data da Constituição 

Reg, JUCEMAIConselho Natureza Jurídica Viriculação 
EMPRESÁRIO ENTIDADES EMPRESARIAIS 

ATIVIDADE ECONÔMICA 
Atividade Principal 

4744005-COMERCIO VAREJISTA DE PEDRAS PARA REVESTIMENTO 

Data de Início 
14/11/2018 

Logradouro 

RUA NETON SELLO 

Complemento 

Data de Cadastro Validade 

10/1012019 31/12/2023 

Informações Adicionais 

LIMA CAMPOS-MA, 24/01/2023 

LOCALIZAÇÃO 
Número 

1258 
Quadra Bairro 

CENTRO 

Código de Autenticação 

E327B1649D06SF74FCE84FE73F83BDBA 

Lísia r7a Njzira Mato Vieira Ftancisco ct r~ . ïr, da Silva 
M.F,.1 

tYii ~ ~ Sccret<St7a t4~ur:icìp,t2i.~; ~ trt3r;.~io c: Finanças íáïrt"tcr c > Ar eç~a

Gec,r~p ~(3t12~t2't Dsr,reto rr ►~. de 1r€i1r'102t z,t ,~axsss. 

O PRESENTE ALIARA DEVERÁ SER AFIXADO BM LOCAL B VISíVEL Á FISCALIZAÇÃO 

24101i2023 12:14:49 

e;. 



~ ESTADO DO t•1AR,ANNÃCi 
~ PREFEITURA h111E1ICIPALC?E UMA CAMPOS 
~ CtdPJ t1~.933.519f`0©01-©9 
¡ PRAÇA í3lJJttE CE CAXTAS S/tv CENTRO CEP: 6i,723-000 
  íX il13MI S[RAÇA(ï k Ffl\A 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N° 4112023 
AUTENTICAÇAO:7AC71 U433F282034E088473244DF8CO2 

PMI.0 - MA CPL 
Folha:__
Rubrica: 

CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que o a empresa E M DE SOUSA LTDA, devidamente 
Inscrito sob o CNPJ 32.025.35/0001-71, situada à RUA NEWTON BELLO, 1258 CENTRO, 
encontra-se quites com os tributos municipais. O Requerente pretende com esta, fazer prova de 
Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 2410412023. 
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dividas que venham a ser apuradas. 

LIMA CAMPOS-MA, 24/01/2023. 

Francisco d P reira da Siiva 
DiRETOR G R %'.'E RRECAt?AÇÁC7 

Decretc, fl {Ì' e dí 0110112021 



ESTHt7O úv MARANHÃO 
PREFEITURA MUPlICIPALDE LIMA CAMPUS 
C"NPl Clii,a?:3.519/0001-G9 
PRAÇA DUQUE DE CAXIAS G/N CENTRO CEP: ô5.72₹3•000 

CnE1 r € r1rn41N.IST~63Ç'AC) E F;:~ANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N° 42/2023 
AtJTENTICAÇAO: FC76150735DDE1 D2DS60AEB77EE2009E 

PMLC - MA CPL 
Folha:  T 
Rubrica: 

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa E M DE SOUSA LTDA, Inscrita sob o 
CNPJ: 32.025.035/0001-71, situada à RUA NEWTON BELLO, 1258 CENTRO, neste município, 
encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o livro de DÍVIDA ATIVA deste setor de 
arrecadação, desta prefeitura, nada consta no que diz respeito à débido em nome da referida 
empresa. O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser 
usado para outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 24/04/2023. 
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dividas que venham a ser apuradas. 

LIMA CAMPOS-MA, 24/0112023. 

Francisco t I .sl-I'r reira da Silva 
DIRETOR G ••' _ i r ARRECADAÇÃO 

Decreto ' ►3: de 01!01!2021 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição de Pedreiras 

CERTJUDONE-SJDP - 252023 
Código de validação: DF47676862 

Número da guia: 23055201001414997. 

CERTIDÃO 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: `~ 

CERTIFICO a requerimento de pessoa interessada que, dando busca em 
nossos Arquivos dos Feitos referentes às Varas Cíveis e Comércio, a partir do dia primeiro 
(1°) do mês de janeiro do ano de dois mil e doze (2012), até a presente data, constatei NAO 
EXISTIR distribuição de FALÊNCIA E CONCORDATA, RECUPERAÇAO JUDICIAL E 
EXTRAJUDICIAL, INSOLVÊNCIA CIVIL contra E M DE SOUSA EIRELI inscrita no CNPJ 
32.025.035!0001-71 estabelecida na R NEWTON BELLO 1258, CENTRO, LIMA CAMPOS - 
MA. CERTIFICO finalmente que, a Secretaria de Distribuição é a única existente nesta 
Cidade e Comarca e Termo Judiciário de Lima Campos e Trizidela do Vale. O 
referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente Certidão na 
secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum "Fórum Desembargador Araújo 
Costa Neto" nesta Cidade de Pedreiras, Eu, Carrnem Célia da Silva Vieira, 
Técnica Judiciária, mat. 195115, consultei, digitei e assino.oBsERvAçÕEs:,. O CNPJ consl;inle nesta certioao roi 
nlormado peto solicitante. Sua tilutaridede deverá ser conferida polo interessadn o dostirratário. Os (eitos oriundos da Vara do ,ntoressos Ddusos e Colotivos terso sua 
competência vinculada ás Varas Clvuis e/ou Fazenda, de acordo wn1 os lili(ltrnles.As consultas (oram realizadas nos sistemas Thernis PG e Processo Etetrõnuco judicial (PJe) 
e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE PEOREIRAS.2. Esta Certiddo terá validade de aessenla (60 i dias, conforme Art. 198 do Ceda,) 
de Normas da CGJ e emilida em uma única via, sem rasuras o sarnento assinatura do servidor (Art. 199 do Código do Normas da CGJ).3 Cor/odes soticitadas, eran das e 
dlgdalizadas virtualmente por e•meil por força da Podaria Conjunta n° 1x/2020 TJMA e ostandida ás portarias n 3412020 TJMA e 0112021 TJt,IA am face do período du 
Pandemia COVID•19, ficando desobrigado o solicitante de autenticar a retarda certidáo e podendo confirmar a veracidade do selo na sita do TJMA (5scatizaçáo de selosl. 

CARMEM CELIA DA SILVA VIEIRA 
Técnica Judiciária - Apoio Téc. Administrativo 

Secretaria Judicial de Distribuição de Pedreiras 
Matrícula 195115 

Documento assinado. PEDREIRAS, 17/01;2023 08:41 (CARMEM CELIA DA SILVA VIEIRA) 

CERTJUDQNE-SJDP • 252023/ Código: DF47676862 
Valide o documento em tvww_ljrna jus.br/validadoc.php 

Antes de imprilnir per >e erro t;u:' rrrEg-on,.abilidarJe .c•m o moio a:tbier'.e. 

:t(.,1 1!'r. I•1U'.alr s"~a!nlo 
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LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

SEMAF 
SECNETAtbA f~47X~AL UE ADh6WSiH0.Cl~ E hNAt~S 

■~~ 

PMLC - MA CPI. 
ATO CONVOCATORIO Folha: 

Rubrica: 
Pelo presente instrumento e com base no edital da licitação na modalidade Pregão 

Eletrônico n° 008/2023, convocamos essa empresa, ARNALDOS MARMORARIA E VIDRACARIA 
LTDA, inscrita no C.N.P.J sob o n.° 23.552.016/0001-02, com sede na Av. Manly Boueres n° 519, 
Pedreiras/MA, CEP: 65725-000, para comparecer, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do 
recebimento deste, na Prefeitura Municipal de Lima Campos, com sede na Av. JK, s/n°, Centro, Lima 
Campos-MA, para assinatura do contrato n° 20230469 a ser celebrado entre esta Prefeitura Municipal e essa 
empresa. 

O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda-feira a sexta-feira) 
e no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas), munido dos documentos exigidos no edital. 

Os documentos acima deverão ser apresentados através de cópias devidamente autenticadas em 
cartório ou a ser autenticadas por servidor desta administração pública, mediante a apresentação dos originais 
para confronto. 

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, 
ressalvado o direito a justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão 
aplicadas as sacões administrativas e penalidades previstas em lei. 

Secretária Mun. De Administração e Finanças de Lima Campos, Estado do Maranhão, em 11 de Abril de 
20 

Sra. Lísia Wad a or : ira Melo Vieira 
Secretário Mun. De A dmin stração e Finanças. 

Recebi em: / / 

Nome completo: . 

C.I. n°:  Órgão emissor: 

CPF n°: 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: administração@limacampos.ma.gov.br 
Página 1/1 
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LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

SEMAF 
SECFflA%A HlP1K! 7A1 OE ADlu tiSfRACAQ E EiNMi+ü 

PROCESSO ADM. N° 014/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2023 
CONTRATO N° 20230469 

PMLC • MA CPL 
Folha: j~ 
Rubrica: 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS E A EMPRESA E 
ARNALDOS MARMORARIA E VIDRACARIA 
LTDA, NA FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no C.N.P.J sob o n° 
06.933.519/0001-09, pessoa jurídica de direito público, através da Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, com sede na Av. JK, S/N, Centro, Cep 65.728-000, Lima Campos-
MA, neste ato representada pela Secretária Municipal de Administração e Finanças, Sra. Lisia 
Wadna Moreira Melo Vieira, portadora da cédula de identidade n° 000123465699-7 e CPF n° 
960.070.793-68, doravante denominados CONTRATANTE, e a empresa ARNALDOS 
MARMORARIA E VIDRACARIA LTDA, inscrita no C.N.P.J sob o n.° 23.552.016/0001-02, com 
sede na Av. Manly Boueres n° 519, Pedreiras/MA, CEP: 65725-000, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sr° Antônio Arnaldo da 
Costa Filho, R.G. n.° 012652561999-2 SESP/MA, C.P.F. n.° 024.480.653-57, têm, entre si, 
ajustado o presente CONTRATO N° 20230469, decorrente do Pregão Eletrônico n° 008/2023, 
formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 014/2023, submetendo-se às cláusulas 
e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n° 10.520/02, aplicando-se, 
subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores, a Lei Complementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente instrumento tem por objeto a contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o 
fornecimento de materiais de granito e vidraçaria (vidros, portas, janelas, espelhos, pias, 
balcões, bancadas, soleiras, degraus, peitoris, rodapés, molduras, etc), de interesse desta 
Administração Pública, conforme especificações descritas no Termo de Referência, Anexo I do 
edital da licitação na modalidade Pregão, sob o n° 008/2023, e em conformidade com a 
proposta apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR 
2.1. O valor global do presente Contrato é de R$ 121.197,44 (cento e vinte e um mil, cento e 
noventa e sete reais e quarenta e quatro centavos), conforme planilha abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES UNI DADt 

076516 Degraus 2,20x0,18 (preto $ão Gabriel para escada com UNIDADE 

acabamento bisote) - Marca.: FUTURA 

076517 Espelho 1,00x1,50 (4mm com botão francèsl - Marca.: UNIDADE 

VITORIA VIDROS 
076519 Janela de Correr 4 Folhas Aluminio 2,50x0,80 - Marca UNIDADE 

.: VITORIA VIDROS 
(vidro temperado 8mm cor incolor) 

076521 Janela Maxiar Aluminio com Grade Metal 0, 60x0, 80m - UNIDADE 

Marca.: VITORIA VIDROS 

travas maciças, borrachas duplas, vidro temperado Ins: 

076522 Kit dobradiça e pivô para porta pivotante de vidro t KIT 

emperado - Marca.: I,GL FERRAGENS 

para vidro temperado com espessura de 6 a 10 

milímetros, Cor: Cromado kit contendo: lx dobradiça 

superior lx dobradiça inferior lx pivô superior lx pivô 

inferior 

076523 Kit Pivô + Bucha para dobradiças para porta de vidro KIT 

pivotãnte - Marca.: GOLD 

com o sistema tradicional 1201 - Pivô para dobradiça 

OVAP:'? I _ ADE VAWR UNITÁRIO 

7,00 94,000 659, 09 

5,00 180, OCO 90G,00 

7,00 531,980 ô 

15,00 298,000 4.4'0, n} 

15,00 79,.990 1.199. 85 

7,00 89,990 629,93 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000 

Fone: (99) 3646-1112 / E-mail: administacao@limacampos.ma.gov.hr 
Página 1 de 12 
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LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

SEMAF 
s& 7new r uac;º,u m trw:asrrwçlio e F,NANCAS 

superior para porta de vidro pivotante com sistema 
tradicional 1013 - Pivô para dobradiça inferior para 
porta de vidro pivotante com sistema tradicional e 
mola, Cor: Cromado kit contendo 1 unidade de cada item, 
(para vidro temperado com espessura de 6 a 10 
milímetros) 

076531 Pivô inferior 1013s para porta pivotante - Marca.: G UNIDADE 
de vidro temperado para vidro temperado com espessura 
de 6 a 10 milímetros. Cor: Cromado. Material: Alumínio. 

076532 Pivô superior 1201s para porta pivotante - Marca.: G UNIDADE 
de vidro temperado, para vidro temperado com espessura 
de 6 a 10 milímetros. Cor: Cromado, Material: Alumínio 

076535 Porta 2,10x1,60 de abrir com puxador (vidro temperad UNIDADE 
o 10mm, incolor) - Marca.: VITORIA VIDROS 

076536 Puxador H redondo 40cmX30cm - Marca.: LGL FERRAGENS UNIDADE 
tubular, duplo, diâmetro 25mm para porta de vidro, 
fabricado em aço inox, Puxador composto por 2 lados, 
dentro e fora (Macho e Fêmea), Acabamento inox polido, 
com chave, Espessura do puxador (barra redonda) 25mm 
(2,5cm), Tamanho (40cm x 30cm), Cor: cromado. 

076537 Puxador H redondo 60x40cm - Marca.: LGL FERRAGENS UNIDADE 
tubular, duplo, diâmetro 32mm para porta de vidro, 
fabricado em aço inox, Puxador composto por 2 lados, 
dentro e fora (Macho e Fêmea), Acabamento inox polido, 
com chave, Espessura do puxador (barra redonda) 32mm 
(3,2cm), Tamanho (60X40cm), Cor: cromado. 

076545 Vidro Temperado Habitat, 8mm COTA PRINCIPAL - Marca. METRO QUADRADO 
: VITORIA VIDROS 
Com 8mm de espessura, para uso em janelas e portas, 
Incolor. 

076548 Vidro Temperado, 8mm COTA PRINCIPAL - Marca.: VITORI METRO QUADRADO 
A VIDROS 
Com 8mm de espessura, para uso em janelas, Incolor. 

088321 Janela de correr 4 folhas Alumínio 1,1Ox1,50.(COTA P UNIDADE 
RINCIPAL) - Marca.: VITORIA VIDROS 
(vidro temperado 8mm cor incolor) 

088329 Porta 2,10x0,80 de abrir com puxador(COTA PRINCIPAL) UNIDADE 
- Marca.: VITORIA VIDROS 
(vidro temperado 10mm, incolor) 

088333 Porta 2,10x1,50 de abrir com puxador (COTA PRINCIPAL) UNIDADE 
- Marca.: VITORIA VIDROS 
(vidro temperado 10mm, cor cinza) 

088480 Vidro Temperado, Com 10mm de espessura,FUME (COTA PR METRO QUADRADO 
INCIPAL) - Marca.: VITORIA VIDROS 
para uso em janelas e Portas, )'umê 

088528 Vidro Temperado, Com 10mm de espessura,INCOLOR(COTA METRO QUADRADO 
PRINCIPAL) - Marca.: VITORIA VIDROS 
para uso em janelas, Incolor. 
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CLAUSULA TERCEIRA - DA VINCULACAO 
3.1. Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 
I — Edital do Pregão Eletrônico n.° 008/2023; 
II — Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA; 
III — Ata de Registro de Preços n° 01/008/2023. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
4.1 O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até 31 de 
Dezembro de 2023. 

CLÁUSULA QUINTA — DO FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
5.1. Os pedidos dos bens a serem adquiridos pelas Secretarias Requisitantes serão realizados 
ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços e/ou do(s) respectivo(s) contrato(s). A cada 
solicitação será formalizáda a emissão da Ordem de, Fornecimento, onde serão detalhados os 
produtos e quantidades para a entrega, além do local exato onde será(ao) efetuada(s) a(s) 
referida(s) entrega(s), a ser encaminhada à Empresa detentora do Registro de Preços 
(contratada) por meio de fax, e-mail eletrônico ou outro meio hábil. 

5.2. A entrega será feita de forma parcelada, no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contados da data de recebimento da Ordem de Fornecimento (pedido de fornecimento dos 
produtos), nos endereços que serão informados pela(s) Secretaria(s) Requisitante(s) nas 
respectivas ordens de fornecimento, tudo por conta do fornecedor. 

Praça Duque de Caxias, s/n", Centro — Lima Campos, MA -. CEP 65?28-000 
Fone: (99) 3646-1 1 12 / E-mail: administacao lilnacampos.ma.gov.br 
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5.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no ato da entrega, e, definitivamente, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório e após a verificação da 
qualidade e do quantitativo dos produtos. 

5.4. Os bens reprovados no recebimento provisório serão devolvidos, devendo a Contratada 
substitui-los no prazo de até 08 (oito) dias úteis, contados a partir da Notificação, arcando 
com todos os custos decorrentes. Caso este prazo não seja observado, será considerada 
inexecução contratual. A substituição dos produtos não exime a Contratada da aplicação de 
penalidades por atraso no fornecimento. 

5.5. Os bens, objeto do presente Termo de Referência, deverão ser entregues em todo território 
municipal, nos endereços que serão indicados pela(s) Secretaria(s) Requisitante(s) nas 
respectivas Ordens de Fornecimento, ou no Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Lima 
Campos, no endereço: Av. JK, S/N, Centro — Lima Campos/MA, em dias de expediente, de 
segunda a sexta-feira, das 08:OOh às 14:OOh, horário local, a critério da CONTRATANTE. 

5.6. A Secretaria Requisitante designará uma comissão ou um servidor para efetuar o 
recebimento dos produtos, na forma prevista neste Termo de Referência, obedecidas as 
disposições constantes na alínea b, inciso II do Art. 73, da Lei n°. 8.666/93. 

5.7. Os prazos de fornecimento dos produtos poderão ser prorrogados, a critério da 
Secretaria(s) Requisitante(s), desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e 
fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, 
observado o art. 57, § 1°, da Lei Federal n° 8.666/93, 

5.8. As aquisições/contratações dos itens constantes do presente Termo de Referência 
ocorrerão de acordo com as necessidades e conveniências da Secretaria Requisitante, e desde 
que exista o respectivo crédito orçamentário, mediante a emissão de Contrato e da respectiva 
Nota de Empenho e posterior Ordem de Fornecimento. 

5.9. Os prazos de fornecimento do referido objeto poderão ser prorrogados, a critério da 
Prefeitura de Lima Campos desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e 
fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, 
observado o art. 57, § 1°, da Lei Federal n°8.666/1993. 

5.10. O recebimento dos produtos será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei n° 8.666/93. 

5.11. Demais condições de entrega e recebimento dos produtos estão previstas no Termo de 
Referência, Anexo I do Edital da licitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO 
6.1. A aquisição do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão 
designada para esse fim. 

6.1.1. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na vigência do art. 
70 da Lei n° 8.666/93. 

6.2 À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a 
execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000 
Fone: (99) 3646-1112 / E-mail: administacao~ limaeampos.ma.gov.br 
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surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei n° 8.666/1993 e suas 
alterações posteriores. 

6.3 Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento 
dos bens, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 
plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os 
produtos fornecidos diretamente por servidor designado. 

6.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

6.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para 
o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade superior 
deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo 
dos produtos, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a 
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor competente, 
acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal; 
Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de 
Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e "Previdenciária", emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para 
com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 
(Ministério da Fazenda); Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de 
Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com 
efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou 
sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; 
Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade 
econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando 
a regularidade para com a Fazenda Municipal; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com 
efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio 
ou sede da empresa licitante; Certificado de Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido 
pela Caixa Econômica Federal — CEF; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou 
Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, comprovando a 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. O pagamento será efetuado 
diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta. 

7.2 O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem bancária na 
sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela 
Secretaria Requisitante. 

7.3 A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à contratante, 
acompanhada das Certidões listadas nesta cláusula. 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000 
Fone: (99) 3646-1112 / E-mail: aclministacaoClimaeampos.ma.gov.br 
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7.4 A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável pelo 
Recebimento. 

7.5 O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, no 
prazo previsto nesta cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA. 

7.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 

7.7. A Prefeitura Municipal de Lima Campos, poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.8. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais 
pertinentes, conforme art. 40, § 3°, Lei n° 8.666/93. 

7.9 - Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na 
forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) 
ao mês, calculados "pró-rata tempore", em relação ao atraso verificado. 

7.10. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA, mediante Ordem 
Bancária, no Banco Brasil, n°..., Conta Corrente n° 34194-0, Agência n°0242-9 em nome de 
ARNALDOS MARMORARIA E VIDRACARIA LTDA. 

7.11.O Cronograma de desembolso será realizado mediante a entrega dos Produtos, devendo 
ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes nesta Cláusula. O 
pagamento estará condicionado à disponibilidade de recursos financeiros. 

CLÁUSULA OITAVA — DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

8.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios 
devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
pagamento da nota fiscal/fatura, serão calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: 

EM=1xNxVP 
em que: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
! 

- , - 6
0 I = 0,00016438 

365 365 
i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

8.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante 
sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 8.8. 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO 
9.1. Os preços fixados para a aquisição do objeto deste contrato são fixos e irreajustáveis, 
ressalvadas as hipóteses previstas no Edital e na cláusula Décima do presente instrumento. 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DE PREGOS 
10.1 Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-
se a revisão em razão de fato imprevisível ou previsível , porém com conseqüências 
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

10.2 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n° 8.666/93 e 
alterações posteriores, mediante comprovação documental e requerimento expresso da 
contratada. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Lima Campos, classificada 
conforme dotação orçamentária abaixo especificada: 

SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS: 
UNI. ORÇAMENTARIA: 0301 - Sec. Mun. de Administração e Finanças 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA; 04.122.0003 
PROJ.ATIVIDADE:_ 1.005 — Modernização e Estruturação da Administração Pub. Municipal 
ELEM. DE DESPESA: 4.4.90.52.00 — Equipamento e Material Permanente 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DOS BENS 
12.1. Não será exigida a prestação de garantia contratual prevista no art. 56 da Lei n°. 
8.666/93, na presente contratação. 

12.2. Os bens licitados deverão ter garantia conforme previsto nas especificações dos itens 
constantes na planilha do Termo de Refereência. Na ausência de indicação do prazo de 
garantia na especificação do bem, será considerado o prazo mímino de garantia de 12 (doze) 
meses. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
13.1 Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital, no Termo de 
Referência do Pregão Eletrônico n° 008/2023 e na Ata de Registro de Preços n° 01/008/2023: 

13.1.1. Fornecer os bens conforme especificações definidas no presente Termo de Referência, 
não podendo nunca ser inferior a esta; 

13.'I .2. Manter capacidade mínima de entrega para atender as demandas contratadas; 

13.1.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Órgão Gerenciador da 
Ata, relacionados com as características dos produtos; 

13.1.4. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens de Fornecimento, 
os produtos, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega 
estabelecido; 

13.1.5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente 
em relação aos produtos que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos 
necessários; 

13.1.6. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que 
deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

13.1.7. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou 
dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual; 

• Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro - Lima Campos, MA -- CEP 65'728-000 
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13.1.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, 
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da 
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização 
ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE. 

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da 
CONTRATADA, esta pagará a CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o 
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitido pelo Gestor 
do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades 
constantes do instrumento convocatório e do contrato. 

13.1.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto 
pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou 
parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os 
produtos empregados que julgar inadequados; 

13.1.10. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

13.1.11. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 
CONTRATANTE para pagamento; 

13.1.12. Substituir os produtos reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido neste 
Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE; 

13.1.13. Substituir os produtos que apresentarem defeitos, sem ônus para a CONTRATANTE, 
no prazo de demais condições previstas neste Termo de Referência. 

13.1.14 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o 
caso; 

13.1.15. Em relação à Ata de Registro de Preços, compete aos Fornecedores Registrados: 

a) Aceitar os Termos e Condições da Ata de Registro de Preços de acordo com a 
Legislação Vigente e com o instrumento pactuado no Termo de Referência; 

b) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preço, as condições de habilitação 
exigidas no edital; 

c) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços 
sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador. 

13.1.16. A contratante poderá solicitar, a qualquer momento, amostras para análise, a fim de 
comprovar a qualidade do produto contratado. A DETENTORA DO REGISTRO deverá arcar 
com os custos da análise, caso o produto ofertado apresente suspeita de irregularidade. Os 
laudos emitidos serão considerados suficientes para exigir a substituição do produto quando o 
resultado da análise for desfavorável, ou seja, diferente das especificações prometidas pelo 
fabricante. Todo produto considerado impróprio ao uso será devolvido para a inutilização nos 
termos legais. 

13.1.17. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Fornecimento 
de Bens, os produtos objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de 
entrega estabelecido; 

13.1.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à entrega do objeto, tais como frete, 
seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver. 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 6572$-000 
Fone: (99) 3646-1112 / E-mail: administacao(c~limacampos.ma.gov.br 
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13.1.19. Os produtos deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e 
exigências do Código de Defesa do Consumidor. Deverão, ainda, conter especificações do 
INMETRO e outros Órgãos de controle de qualidade, quando houver, bem como as 
características peculiares de cada item e, quando for o caso, possuir em suas embalagens 
unitárias, especificações de peso, medida, quantidade, orientações de armazenamento, 
manuais de utilização, quando for o caso, prazo de validade de acordo com o fabricante, 
contado da data de entrega e demais informações que se fizerem necessárias para a perfeita 
utilização dos mesmos. 

13.1.20. A detentora do registro de preços estará obrigada a atender a todos os pedidos 
efetuados durante á vigência da Ata de Registro de Preço, ainda que o fornecimento decorrente 
esteja previsto para ocorrer após o término de sua vigência. 

13.1.21. A detentora do registro de preços estará obrigada a comparecer, sempre que 
solicitada, à sede da Unidade Requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões 
ou para qualquer outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações. 

13.1.22. Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições de uso/consumo e 
aplicabilidade, no prazo e locais indicados pela Secretaria Requisitante, em estrita observância 
das especificações do TERMO DE REFERÊNCIA, acompanhado da respectiva fatura (Nota 
Fiscal) constando detalhadamente as especificações técnicas do produto; 

13.1.23. Atender prontamente a quaisquer exigências da Secretaria Contratante, inerentes ao 
objeto da presente aquisição; 

13.1.24. Comunicar a secretaria requisitante, no prazo Maximo de 48 (quarenta e oito) horas 
que anteceda a data de entrega, apresentando os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação; 

13.1.25. Manter, durante toda a execução da aquisição, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na aquisição; 

13.1.26. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que esta obrigada, exceto 
nas condições autorizadas no TERMO DE REFERÊNCIA ou na minuta de contrato; 

13.1.27. Assumir o ônus e responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, prestação da garantia e qualquer outra(s) contribuição(ões) tributaria(s), fiscal(is) e de 
logística que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

13.1.28. Cumprir a legislação ambiental pertinente ao objeto da licitação nos desempenhos de 
suas atividades de rotinas. 

13.1.29. Cumprir em sua totalidade as disposições constantes no Termo de Referência e no 
edital da licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
14.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no edital e no Anexo I, Termo 
de Referência, do Pregão Eletrônico n° 008/2023 e na Ata de Registro de Preços n° 
01/008/2023: 

14.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000 
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14.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, 
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários; 

14.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 

14.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis; 

14.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de Bens de acordo com os critérios 
estabelecidos no Termo de Referência; 

1.4.1.6. Receber os produtos entregues pela CONTRATADA, que estejam em conformidade 
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devéndo assinar ao final o 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

14.1.7. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das especificações 
constantes na proposta da CONTRATADA; 

14.1.8. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA 
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

14.1.9. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 
fornecimento dos produtos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 
15.1. O Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do prazo de validade 
da sua proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato ou a ata de registro 
de preços, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para a 
certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a 
ampla defesa, ficará impedido dé licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios e será descredenciado no SICAF e/ou Sistema de Cadastro de Fornecedores 
Estadual ou Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
no Edital e das demais cominações legais. 

15.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no edital, erros ou atraso e 
quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

I- Multa de: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na 
entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério 
da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, 
de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem 
prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) 
dias úteis na substituição de produtos entregues com avarias ou com garantia inferior ao 
exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA -- CEP 65728-000 
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c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do objeto, 
por período superior ao previsto na alínea "a", do inciso I, ou de inexecução parcial da obrigação 
assumida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de inexecução total da obrigação 
assumida. 

15.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de 
Lima Campos poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades 
são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

15.4 As multas previstas neste contrato, serão descontadas após regular processo 
administrativo, dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE. 

15.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das 
multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO 
obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento 
da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura 
Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

15.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos 
e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados injustificados 
os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

15.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 
documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

15.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

15.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento 
do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem n prejuízo das 
multas previstas no Editai e das demais cominações legais. 

15.10 As sanções acima previstas não impedirão a responsabilização do infrator pelo 
ressarcimento dos danos causados ao CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO 
16.1 A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos dos 
arts. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93, com as conseqüências contratuais previstas no mesmo 
instrumento legal, na Lei n.° 10.520/02 e no Edital da licitação em epígrafe. 

16.2 A rescisão do presente instrumento de contrato poderá ser na forma prevista no Art. 79, 
da Lei Federal n°. 8.666/93. 

16.3 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, nos casos 
previstos nos incisos I a XII e XVII do art.`78 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
17.1 Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no edital do Pregão Eletrônico n° 008/2023 e neste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000 
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18.1 Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto nes é e íbnrsrú' 
estes deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste 
instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei n° 
10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
19.1 Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 008/2023 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 10.520/2002, Decreto Municipal 
n° 021/2020, e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 
A proposta de preços da empresa vencedora passa a integrar este contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 
20.1 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 
21.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada 
através de protocolo. 
21.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entregada documentos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA — DA PUBLICAÇÃO 
22.1 Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial, 
cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de 20 
(vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE 
INSTRUMENTO 

2.3.1 Em conform idade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei r1° 8.666/93 e alterações 
posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se 
houver), será efetuada na imprensa oficial (art. 6°, XIII, Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores), até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
24.1 O presente contrato é regido pela Lei n° 8.666/93, Lei 10.520/2002, e demais diplomas 
legais pertinentes. 

24.2 Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e 
forma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 

LIMA CAMPOS (MA), 11 de Abril de 2023. 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000 
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MUNICÍPIO DECI ~ÁMPOS-MA 
PREFEITURA MUNIOIPAL IDE LIMA CAMPOS 

LISIA WADNA MOREIRA MELO VIEIRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

01. 

ARNALDOS MARMORARIA E VIDRACARIA LTDA 
CNPJ n°: 23.552.016/0001-02 

Antônio Arnaldo da Costa Filho 
Sócio Administrador 

Empresário 
CONTRATADO 

CPF N°  032 z ,33 •-  3 

02. 

CPF N°  )5/j/8/y~ - o.J- 
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PARTES: Município de Lima Campos-MA, através da Prefeitura Municipal de 
Lima Campos e a empresa ARNALDOS MARMORARIA E VIDRACARIA LIDA. 

ESPÉCIE: Fornecimento. 

OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a contratação de pessoa(s) 
jurídica(s) para o fornecimento de materiais de granito e vidraçaria (vidros, 
portas, janelas, espelhos, pias, balcões, bancadas, soleiras, degraus, peitoris, 
rodapés, molduras, etc), de interesse desta Administração Pública, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, Anexo I do edital da licitação 
na modalidade Pregão, sob o n° 008/2023. 

BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02, aplicando-se, subsidiariamente, no que 
couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores, a Lei 
Complementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie. 

VALOR: R$ 12 1.197,44 (cento e vinte e um mil, cento e noventa e sete reais e 
quarenta e quatro centavos). 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: Início: 11 de Abril de 2023; Vigência: 31 de 
Dezembro de 2023. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS: 
UNI. ORÇAMENTÁRIA: 0301 - Sec. Mun. de Administração e Finanças 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 04.122.0003 
PROJ.ATIVIDADE:_ 1.005 - Modernização e Estruturação da Administração 

Pub. Municipal 
ELEM. DE DESPESA: 4.4.90.52.00 - Equipamento e Material Permanente 

SIGNATÁRIOS: Sra. Lísia Wadna Moreira Melo Vieira, Secretária Municipal de 
Administração e Finanças; Sr° Antônio Arnaldo da Costa Filho, empresário. 

ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal. 

Lima Campos-MA, em 11 de Abril de 2023. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: administração(a limacamoos.gov.ma.br 
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Pelo presente instrumento e com base no edital da licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 008/2023, convocamos essa 
empresa, ARNALDOS MARMORARIA E VIDRACARIA LTDA, inscrita no C.N.P.J sob o n.° 23.552.016/0001 -02, com sede na Av. Marly Boueres n° 
519, Pedreiras/MA, CEP: 65725-000, para comparecer, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na Prefeitura 
Municipal de Lima Campos, com sede na Av. JK, s/n°, Centro, Lima Campos -MA, para assinatura do contrato n° 20230469 a ser celebrado entre 
esta Prefeitura Municipal e essa empresa. 

O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda -feira a sexta-feira) e no horário das 08:00hs (oito 
horas) às 12:00hs (doze horas), munido dos documentos exigidos no edital. 

Os documentos acima deverão ser apresentados através de cópias devidamente autenticadas em cartório ou a ser autenticadas 
por servidor desta administração pública, mediante a apresentação dos originais para confronto. 

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado o direito a justificativa, decai rã à 
empresa o direito à contratação e contra a mesma serão aplicadas as sacões administrativas e penalidades previstas em lei. 

Secretária Mun. De Administração e Finanças de Lima Campos, Estado do Maranhão, em 11 de Abril de 2023. 

Sra. Lísia Wadna Moreira Melo Vieira 
Secretário Mun. De Administração e Finanças. 

Recebi em: / / 

Nome completo:  

C.I. n°:   órgão emissor:  

CPF n°: 

Assinado eletronicamente por: Izadora Feitosa Cardoso - CPF: ***408.733.. * em 13/04/2023 17:27:51 - IP com n°: 192.168.3.60 
Autenticação em: www.limacampos.ma.gov.br/diariooficial.php?id=2472 

3114 apOM www.iimacampos.ma.gov.br 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - LICITAÇÕES - PREGÃO ELETRÔNICO: N° 
00812023 

EXTRATO DE CONTRATO 
EXTRATO DE CONTRATO: Contrato n° 20230469 
PARTES: Município de Lima Campos -MA, através da Prefeitura Municipal de Lima Campos e a empresa ARNALDOS MARMORARIA E 
VIDRACARIA LTDA. 
ESPÉCIE: Fornecimento. 
OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de materiais de granito e vidraçaria 
(vidros, portas, janelas, espelhos, pias, balcões, bancadas, soleiras, degraus, peitoris, rodapés, molduras, etc), de interes se desta Administração 
Pública, conforme especificações descritas no Termo de Referência, Anexo I do edital da licitação na modalidade Pregão, sob o n° 008/2023. 
BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02, aplicando -se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores, a Lei Complementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie . 
VALOR: R$ 121.197,44 (cento e vinte e um mil, cento e noventa e sete reais e quarenta e quatro centavos). 
VIGÉNCIA DO CONTRATO: Início: 11 de Abril de 2023; Vigência: 31 de Dezembro de 2023. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PMLC • M- CPL 
SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS: Folha: 
UNI. ORÇAMENTÁRIA: 0301 - Sec. Mun. de Administração e Finanças 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 04.122.0003 Rubrica: 
PROJ.ATIVIDADE:_ 1.005 — Modernização e Estruturação da Administração Pub. Municipal 
ELEM. DE DESPESA: 4.4.90.52.00 — Equipamento e Material Permanente 
SIGNATÁRIOS: Sra. Lísia Wadna Moreira Melo Vieira, Secretária Municipal de Administração e Finanças; Sr° Antônio Arnaldo da Costa Filho , 
empresário. 
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal. 
Lima Campos-MA, em 11 de Abril de 2023. 

Assinado eletronicamente por: Izadora Feitosa Cardoso - CPF: ***.408.733-** em 13/04/2023 17:27:51 - IP com n°: 192.168.3.60 
Autenticação em: www.limacampos.ma.gov.br/diariooficial.php?id=2472 

aDOM www.limacampos.ma.gov.br 
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Foiha:. _ -7Q 
Rubrica: 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E Ã DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Noma; ARNALDOS I1fIARftfiORAfdIA E VIDRACARIA LTDA 
CNPJ; 23.552.016/0001-02 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1, constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Cádigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2, não constam inscrições em Olvida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts, 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do 
sujeito passivo no ámbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212,' de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjuntá RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 15:07:48 do dia 02/01/2023 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 01/07/2023, 
Código de controle da certidão: 74D3,9E72.7E67.B3F5 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Folha: _ 
Rubrica: 

Gt1/ERNO D® ESTA®® D® MARANHA 

SECRETARIA ®E ESTAD® DA FAZENDA 

CERT~®ÁI NEGATWA DE D9V8® f:,. ATIIV 

N° Certidão: 003472/23 Data da 13/01/2023 15:37:08 

inscrição Estadual: 124781780 CPF/CNPJ:23552016000102 

Razão Social: ARNALDOS MARMORARIA E VIDRACARIA LTDA 

Endereço: AVE MARLY BOUERES, 1269 CEP: 65725000 - MUTIRÃO 

Telefone: (99)821 89291 Município: PEDREIRAS UF: MA 

Certificamos que, após a reáhzação das consultas procedidas no sistema desta Secretaria 

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/121196?_, substanciado pelos artigos 24( 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 13/05/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Nega 
de Divida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data impressão: 13/01/2023 15:37:08 



GOVERNO 
C~Q~II®CRE U ARD 

N° Certidão: 063069/23 

~J 

PMLC . MA CPL 
Folha: 71-6 
Rubrica: E ? 

® ESTADO ®O MY ® YRlx NHÃ® 
D6.m ESTA®® DA FAZENDA 

w 

~9CET DÃO EGA19VA ®E ®E ~TO 

Data da 23/03/2023 16:04:01 

Inscrição Estadual: 124781780 CPFICNPJ:23552016000102 

Razão Social: ARNALDOS MARMORARIA E VIDRACARIA LTDA 

Endereço: AVE MARLY BOUERES, 1269 CEP: 65725000 - MUTIRAO 

Telefone: (99)82189291 Município: PEDREIRAS UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n°7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 21/07/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portaLsefaz.ma.gov.br/, cllcando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 12/04/2023 14:17:55 
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SECRETARIA DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE ADNIINISTRAÇAO TRIaUTÁRIA 

CN PJ: 06,184,25310001-49 

Av, Rio Branco, 111 - Centro, Pedreiras - MA, 65.725-000 Cl R'nDACï 

USUARI0:AN1'0NIC 

OE6~TiDAO NEGATIVA EBiTOS~OND N° 76/2023 PMLC - MA CPL 

AUTENTIC:AÇA©:W9OM-CULW 
Folha:

O ®epao1am nto do Adovt 1t' i õ Tribut ira da Pr ~eituira Muwicü¡paG de 
PEP~REiRAS MA , a requerimento da pessoa interessada, ARNALDO 
MARMORARiA E VIIDRACARBA L T►DA, CERTIFICA , para os fins que se fizeram 
necessários , que a pessoa fisica a seguir referenciada não registra débitos 
TRIBUTARIOS e NÃO TRIBUTARIOS E para com os cofres públicos municipais até a 
presente data, tendo a presente CERTIDÃO validade até o dia 1:3/tDtnI20 , ressalvado o 
direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento dos débitos, tributários ou não, 
constituídos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo, 

• PREPE1TU►u 

f'EDREIRAS-MA, 1 5/i73/2023,
P«~aIianrjy~7

Contribuinte: ARNAioDOS 11flA~' fiiiOi"ARUA EV6DRACARiA LT®A 

Razão Social: ARNALDOS IiliARliP1ORA='8A IE ViDRACARBA LTIDA. 

CNF'J,

ENDEREÇO: Aë90 MARLZY ~®L➢E-'E~, 1269 R!1@JTiRAO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA 
AV, RIO BRANCO, N° 948 • CENTRO 

CNPJ: 06184253000149 

CERTIDÃO NEGATIVA DE IPTU 

PMLC • MA ÇPL 
FOth9:  r
Rubrica: 

RAIMUNDO NONATO BATISTA BAIMA, Diretor de Deptº, de Administração Tributária da 
prefeitura Municipal de PEDREIRAS, a requerimento da pessoa Interessada ARNALDOS MARMORARIA E 
VIDRACARIA LTDA, CERTIFICA, para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a 
seguir referenciada não re9lstra débitos Imobiliários com os cofres públicos municipais até a presente data, 
tendo a presente CERTIDAO validade até o dia 10/05/2023, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de 
exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituídos anteriormente a esta data mesmo durante a 
vigência desse praza. 

Cadastro: 003349 Matricula/Inscrição: 00.00.000.0003.349 

Proprietário: ARNALDOS MARMORARIA E VIDRACARIA LTDA CPF/CNPJ: 23552016000102 

Compromissárlo ARNALDOS MARMORARIA E VIDRACARIA LTDA CPF/CNPJ: 23552016000102 

Endereço: AV MARLY BOUERES, 1269 Compiem: 

Bairro: MUTIRÃO CEP: 65725000 

Cidade: PEDREIRAS - MA 

Setor: Quadra: Lote: 1 Unidade: 

— Lotoamonto 

Nome: 

Setor: Quadra:' 

---pados Referente ao Exercício 2023 

Área Territorial: 

Va►or Venal Territorial: 

Lote: Unidade: 

2.094,23 Área Edit. da Unidade: 

83.769,20 Valor Venal Edlflcação: 

1,00 Área Edit. Total: 1,00 

110,00 Valor Venal Total: 83.879,20 

Emissão: 09/02/2023 09:58:03 Validade: 10/05/2023 Usuário; CARLOS 

VALIDADOR: EO00A50DFAC2F428 



PMLC - MA CPL 
Folha:  7-7: 
Rubrica: _ 

t:e;;C:7¡.+,'.Sh:1= ;;:+1.7 L•:.C)1' f' i'. 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRIC 

Iet~ce'iç~21: 23.552.016/0001-02 

ARNALDOS MARMORARIA E VIDRACARIA LTDA, 

Endereço: AV MARLY SOUERES 1269 / MUTIRAO / PEDREIRAS / MA / 65725-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribulção que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Va,litiade:06/04/2023 a 05/05/2023 

Cea~ificaç~o Número: 2023040601512216930328 

Informação obtida em 12/04/2023 14:15:15 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.~ov.br 
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Folha: _ 
Rubrica: ~ 
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CERTIDÃO NEGATIVA DF,; DÉBITOS TRJ:BAIdHIS'.CAS 

Nome: ARNALDOS MARMORARIA E VIDRACARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 23.552.016/0001-02 
Certidão n°: 46736740/202?_ 
Expedição: 27/12/2022, às 08:14:05 
Validade: 25/06/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ARNALDOS MARMORARIA E VIDRACARIA LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS) , inscrito (a) no CNPJ sob o n° 23.552.016/0001-02, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/20:L1 e 

13,467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatpria transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenci.ários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público d.o 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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Estado do Maranhs~o 
Prefeitura Municipal de Lima Cam OS 

CNPJ 06.933.5191000.1.-09 
Gabihete da Prefeita 

PMLC ~ MA ÇPL 

DECRETO Nt 058, I)L 01 DE JANEIRO DE 2021. 

Nomeia funcionário clue especifica. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do Maranhão, no uso de 

suas atribuições legais? 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomeia a Sr." Dayane Dantas Duarte no cargo em comissão de Gestora de 

Contratos e Convênios, símbolo DAS Ill, na Central de Contratos e Convênios, criado 

pela Lei Complementar N° 012. de 24 de dezembro de 2020, a partir desta data. 

ili't. 2° -Este .l)t'cl•eto entra em vigor Ila data de sua pllbliCé1(;.elo. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete da Prefeita Municipal de 1..i1na .Carnpos, Maranlxão, en101 de janeiro de 202.1. 

Dire Pr zeres Rodriguès 
Prefeita Municipal 

Praça Duque de .Caxias, s/ne, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000. 
Fone: (99) 3646-i 112 t E-mail: gabinete©limaeampos.ma.gov.br 
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Folha; 
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CAMP 

~ Estado do Maritnitsio 
3 Prefeitura Municipal de Lima Campos 
~ CNPJ 06.933.519/0001-09 

i Gabinete da Prefeita 
~~f7 ~',;.íi -~.Cx.I'~•~á N~Efc, f:/'á 

PORTARIA N° 002, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023. 

Nomeia funcionário para exercer s 
funções de fiscal administrativo de 
contratos. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do. Maranhão, 
no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art.! °. Nomeia a Senhora EL.IETE TOMAIS GOM:ES, portadora do C.PF n O. 

422.649.103-30, para fiscalizar, a execução de contratos administrativos celebradõs por 
este Poder .Executivo Municipal, retroagindo seus cfei:tos.para o dia.02/01/2023. 

Art. 2°. Esta portaria entrará em vigor na data de. publicação. 

Art. 3°. Revogam-se  as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPR.A-SE, 

Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, Estado Maranhão 

em lô de Fevereiro de 2023. 
1 

Prefeita Municipal. 

Lisia Wadna ..  regra Melo Vieira 

Secretária Municipal de Administração e Finança 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro -1.,ima Campas, MA — CEP 63728-000. 
Ione: (99} 3646-1112 / E-mail: gabincte®limaçampos.ma:gov.br 
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LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ: 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Saúde 
CNPJ : 11.423.292/0001-91 

SEMUS 
SECRETARtA MUNICtPAt. OE SAtiDE 

ATO CONVOCATÓRIO 

PMLC . MA ÇPL 
Folha: 
Rubrica: 

Pelo presente instrumento e com base no edital da licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico n° 008/2023, convocamos essa empresa, ARNALDOS MARMORARIA E VIDRACARIA 
LTDA, inscrita no C.N.P.J sob o n.° 23.552.016/0001-02, com sede na Av. Manly Boueres n° 519, 
Pedreiras/MA, CEP: 65725-000, para comparecer, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do 
recebimento deste, na Prefeitura Municipal de Lima Campos, com sede na Av. JK, s/n", Centro, Lima 
Campos-MA, para assinatura do contrato n° 20230470 a ser celebrado entre esta Prefeitura Municipal e essa 
empresa. 

O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda-feira a sexta-feira) 
e no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas), munido dos documentos exigidos no edital. 

Os documentos acima deverão ser apresentados através de cópias devidamente autenticadas em 
cartório ou a ser autenticadas por servidor desta administração pública, mediante a apresentação dos originais 
para confronto. 

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, 
ressalvado o direito a justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão 
aplicadas as sacões administrativas e penalidades previstas em lei. 

Secretária Mun. Saúde de Lima Campos, Estado do Maranhão, em 11 de Abril de 2023. 

Srh: Lidiane de Sá Curvina 
Secretaria Municipal de Saúde 

Recebi em: / / 

Nome completo: 7%t , ,Z4'%' 
C.I. n°: Órgão emissor: 

CPF n°: 

Av. Newton Bello, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: saude@limacampos.ma.gov.br 
Página 1/1 
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LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ: 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Saúde 
CNPJ: 11.423.292/0001-91 

SEMUS 
SECREIARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

PROCESSO ADM. N° 014/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2023 
CONTRATO N° 20230470 

PMLC - M CPL 
~olha: ~ 
Rubrica: 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAUDE E A EMPRESA ARNALDOS 
MARMORARIA E VIDRACARIA LTDA, NA 
FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no C.N.P.J sob o n° 
06.933.519/0001-09, pessoa jurídica de direito público, através da Secretaria Municipal de 
Saúde, (Fundo Municipal de Saúde, inscrito no C.N.P.J sob o n°. 11.423.292/0001-91),com sede 
na Av. Newton Bello, S/N°, Bairro Centro, Cep 65.728-000, Lima Campos -MA, neste ato 
representado pelo Secretaria Municipal de Saúde, Sra. Lidiane de Sá Curvina, portador da 
cédula de identidade n° 019398452002-0 SSP- MA e CPF n° 029.486.763-55, doravante 
denominados CONTRATANTE, e a empresa ARNALDOS MARMORARIA E VIDRACARIA 
LTDA, inscrita no C.N.P.J sob o n.° 23.552.016/0001-02, com sede na Av. Manly Boueres n° 
519, Pedreiras/MA, CEP: 65725-000, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada por seu representante legal, Sr° Antônio Arnaldo da Costa Filho, R.G. n.° 
012652561999-2 SESP/MA, C.P.F. n.° 024.480.653-57, têm, entre si, ajustado o presente 
CONTRATO N° 20230470, decorrente do Pregão Eletrônico n° 008/2023, formalizado nos 
autos do Processo Administrativo n° 014/2023, submetendo-se às cláusulas e condições 
abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n° 10.520/02, aplicando-se, 
subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores, a Lei Complementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente instrumento tem por objeto a contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o 
fornecimento de materiais de granito e vidraçaria (vidros, portas, janelas, espelhos, pias, 
balcões, bancadas, soleiras, degraus, peitoris, rodapés, molduras, etc), de interesse desta 
Administração Pública, conforme especificações descritas no Termo de Referência, Anexo I do 
edital da licitação na modalidade Pregão, sob o n° 008/2023, e em conformidade com a 
proposta apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
2.1.O valor global do presente Contrato é de R$ 83.153,41 (oitenta e três mil, cento e cinquenta 
e três reais e quarenta e um centavos), conforme planilha abaixo: 

ITEM DESCRIÇAO/ESPECIFICAÇÕES tiN11.A^R 

076516 Degraus 2,20x0,18 (preto São Gabriel para escada com UNIDADE 
acabamento bisote) - Marca.: FUTURA 

7,00 94,000 6i6, JJ 

076517 Espelho 1,00x1,50 (4mm com botão francês) - Marca.: UNIDADE 5,00 180,000 

VITORIA VIDROS 
376519 Janela de Correr 4 Folhas Alumínio 2,50x0,80 - Marca UNIDADE 5,00 531,960 2.659, 9:I 

VITORIA VIDROS 
(vidro temperado 8mm cor incolor) 

076522 Kit dobradiça + pivô para porta pivotante de vidro t KIT 
emperado - Marca.: LGL FERRAGENS 
para vidro temperado com espessura de 6 a lo 

milímetros, Cor: Cromado kit contendo: lx dobradiça 
superior lx dobradiça inferior lx pivô superior lx pivô 
inferior 

25,00 79,990 1.999,75 

076523 Kit Pivô + Bucha para dobradiças para porta de vidro KIT 10, 00 89,990 599,9P: 

pivotãnte - Marca.: GOLD 
com o sistema tradicional 1201 - Pivõ para dobradiça 

superior para porta de vidro pivotante com sistema 
tradicional 1013 - Pivô para dobradiça inferior para 

porta de vidro pivotante com sistema tradicional e 
mola, Cor: Cromado kit contendo 1 unidade de cada item, 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000 
Fone: (99) 3646-1112 / E-mail: saude@limacampos.ma.gov.br 

Página 1 de 12 



PRTF[11LIRr1 DE 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ: 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Saúde 
CNPJ : 11.423.292/0001-91 

SEMUS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

(para vidro temperado com espessura de 6 a 10 
milímetros) 

076531 Pivô inferior 1013s para porta pivotante - Marca.: G UNIDADE 
de vidro temperado para vidro temperado com espessura 
de 6 a 10 milímetros. Cor: Cromado. Material: Alumínio. 

076532 Pivô superior 1201s para porta pivotante - Marca.: G UNIDADE 
de vidro temperado, para vidro temperado com espessura 
de 6 a 10 milímetros. Cor: Cromado, Material: Aluminio 

076536 Puxador H redondo 40cmX30cm - Marca.: LGL FERRAGENS UNIDADE 
tubular, duplo, diâmetro 25mm para porta de vidro, 
fabricado em aço inox, Puxador composto por 2 lados, 
dentro e fora (Macho e Fêmea), Acabamento inox polido, 
com chave, Espessura do puxador (barra redonda) 25mm 
(2,5cm), Tamanho (40cm x 30cm), Cor: cromado. 

076537 Puxador H redondo 60x40cm - Marca.: LGL FERRAGENS UNIDADE 
tubular, duplo, diâmetro 32mm para porta de vidro, 
fabricado em aço inox, Puxador composto por 2 lados, 
dentro e fora (Macho e Fêmea), Acabamento inox polido, 
com chave, Espessura do puxador (barra redonda) 32mm 
(3,2cm), Tamanho (60X40cm), Cor: cromado. 

076545 Vidro Temperado Habitat, 8mm COTA PRINCIPAL - Marca. METRO 
VITORIA VIDROS 

Com 8mm de espessura, para uso em janelas e portas, 
Incolor. 

076548 Vidro Temperado, 8mm COTA PRINCIPAL - Marca.: VITORI METRO QUADRADO 
A VIDROS 
Com 8mm de espessura, para uso em janelas, Incolor. 

088321 Janela de correr 4 folhas Alumínio I,lüx1,50.(COTA P UNIDADE 
RINCIPAL) - Marca.: VITORIA VIDROS 
(vidro temperado 8mm cor incolor) 

088329 Porta 2,10x0,80 de abrir com puxador (COTA PRINCIPAL) UNIDADE 
- Marca.: VITORIA VIDROS 
(vidro temperado 10mm, incolor). 

088333 Porta 2,10x1,50 de abrir com puxador(COTA PRINCIPAL) UNIDADE 
- Marca.: VITORIA VIDROS 
(vidro temperado 10mm, cor cinza) 

088480 Vidro Temperado, Com 1Omm de espessura,FUME (COTA PR METRO QUADRADO 
INCIPAL) - Marca.: VITORIA VIDROS 
para uso em janelas e Portas, Fumê 

088528 Vidro Temperado, Com 10mm de espessura,INCOLOR(COTA METRO QUADRADO 
PRINCIPAL) - Marca.: VITORIA VIDROS 
para uso em janelas, Incolor. 

QUADRADO 

25,00 

25,00 

5,00 

5,00 

20,00 

26,900 

23,900 

149,000 

235,000 

789,900 

22,00 507,000 

7,00 531,980 

5, 00 

5,00 1.929,000 

30, 00 720, 000 

10,00 620,000 

PMLC . MA CPL 
E o I h a ; .f_.~. 
Rubrrca:

597, 50 

745,70 

1.175,00 

15.798,00 

11.154,00 

y. 645, 01t 

21.600,00 

6.200, 0. 

VALOR GLOBAL R$ 83.153,41 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAGÃO 
3.1. Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 
I — Edital do Pregão Eletrônico n.° 008/2023; 
II — Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA; 
III — Ata de Registro de Preços n° 01/008/2023. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
4.1 O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até 31 de 
Dezembro de 2023. 

CLÁUSULA QUINTA — DO FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
5.1. Os pedidos dos bens a serem adquiridos pelas Secretarias Requisitantes serão realizados 
ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços e/ou do(s) respectivo(s) contrato(s). A cada 
solicitação será formalizada a emissão da Ordem de Fornecimento, onde serão detalhados os 
produtos e quantidades para a entrega, além do local exato onde será(ao) efetuada(s) a(s) 
referida(s) entrega(s), a ser encaminhada à Empresa detentora do Registro de Preços 
(contratada) por meio de fax, e-mail eletrônico ou outro meio hábil. 

5.2. A entrega será feita de forma parcelada, no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contados da data de recebimento da Ordem de Fornecimento (pedido de fornecimento dos 
produtos), nos endereços que serão informados pela(s) Secretaria(s) Requisitante(s) nas 
respectivas ordens de fornecimento, tudo por conta do fornecedor. 

5.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no ato da entrega, e, definitivamente, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório e após a verificação da 
qualidade e do quantitativo dos produtos. 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000 
Fone: (99) 3646-1112 / E-mail: saude@limacampos.ma.gov.br 

Página 2 de 12 



PREFEITURA 1)D 

LIMA 
CAMPOS 

I Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ: 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Saúde 
CNPJ: 11.423.292/0001-91 

SEMUS 
SECRETAkIAHUNICIPA, I DE SAUDE 

 ----- -- t MLC y MA CPL 
Folha: 
Rubrica. 

5.4. Os bens reprovados no recebimento provisório serão devolvidos, devendo a Contratada 
substituí-los no prazo de até 08 (oito) dias úteis, contados a partir da Notificação, arcando 
com todos os custos decorrentes. Caso este prazo não seja observado, será considerada 
inexecução contratual. A substituição dos produtos não exime a Contratada da aplicação de 
penalidades por atraso no fornecimento. 

5.5. Os bens, objeto do presente Termo de Referência, deverão ser entregues em todo território 
municipal, nos endereços que serão indicados pela(s) Secretaria(s) Requisitante(s) nas 
respectivas Ordens de Fornecimento, ou no Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Lima 
Campos, no endereço: Av. JK, S/N, Centro — Lima Campos/MA, em dias de expediente, de 
segunda a sexta-feira, das 08:00h às 14:00h, horário local, a critério da CONTRATANTE. 

5.6. A Secretaria Requisitante designará uma comissão ou um servidor para efetuar o 
recebimento dos produtos, na forma prevista neste Termo de Referência, obedecidas as 
disposições constantes na alínea b, inciso II do Art. 73, da Lei n°. 8.666/93. 

5.7. Os prazos de fornecimento dos produtos poderão ser prorrogados, a critério da 
Secretaria(s) Requisitante(s), desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e 
fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, 
observado o art. 57, § 10, da Lei Federal n° 8.666/93. 

5.8. As aquisições/contratações dos itens constantes do presente Termo de Referência 
ocorrerão de acordo com as necessidades e conveniências da Secretaria Requisitante, e desde 
que exista o respectivo crédito orçamentário, mediante a emissão de Contrato e da respectiva 
Nota de Empenho e posterior Ordem de Fornecimento. 

5.9. Os prazos de fornecimento do referido objeto poderão ser prorrogados, a critério da 
Prefeitura de Lima Campos desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e 
fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, 
observado o art. 57, § 1°, da Lei Federal n°8.666/1993. 

5.10. O recebimento dos produtos será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei n° 8.666/93. 

5.11. Demais condições de entrega e recebimento dos produtos estão previstas no Termo de 
Referência, Anexo I do Edital da licitação. 

CLÁUSULA SEXTA — DA FISCALIZAÇÃO 
6.1. A aquisição do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão 
designada para esse fim. 

6.1.1. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na vigência do art. 
70 da Lei n° 8.666/93. 

6.2 À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a 
execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que 
surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei n° 8.666/1993 e suas 
alterações posteriores. 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000 
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6.3 Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo' ri "rim°® 
dos bens, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 
plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os 
produtos fornecidos diretamente por servidor designado. 

6.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

6.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para 
o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade superior 
deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7,1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo 
dos produtos, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a 
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor competente, 
acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: 
Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de 
Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e "Previdenciária", emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para 
com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 
(Ministério da Fazenda); Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de 
Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com 
efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou 
sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; 
Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade 
econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando 
a regularidade para com a Fazenda Municipal ; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com 
efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio 
ou sede da empresa licitante; Certificado de Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido 
pela Caixa Econômica Federal — CEF; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou 
Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, comprovando a 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. O pagamento será efetuado 
diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta. 

7.2 O pagamento será feito em n favor da empresa contratada, através de ordem bancária na 
sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, em itido pela 
Secretaria Requisitante. 

7.3 A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à contratante, 
acompanhada das Certidões listadas nesta cláusula. 

7.4 A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável pelo 
Recebimento. 

7.5 O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, no 
prazo previsto nesta cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA. 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro - Lima Campos, MA - CE!' 65728-000 
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7.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquant~u~~ti 
liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 

7.7. A Prefeitura Municipal de Lima Campos, poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.8. O pagamento somente será efetuado após o adimplernento das obrigações contratuais 
pertinentes, conforme art. 40, § 3°, Lei n° 8.666/93, 

7.9 - Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na 
forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) 
ao mês, calculados "pró-rata tempore", em relação ao atraso verificado. 

7.10. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA, mediante Ordem 
Bancária, no Banco Brasil, n°. ., Conta Corrente n° 34194-0, Agência n°0242-9 em nome de 
ARNALDOS MARMORARIA E VIDRACARIA LTDA. 

7.11. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a entrega dos Produtos, devendo 
ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes nesta Cláusula. O 
pagamento estará condicionado à disponibilidade de recursos financeiros. 

CLÁUSULA OITAVA — DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

8.8 -. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios 
devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
pagamento da nota fiscal/fatura, serão calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
em que: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
I = Índice de compensação financeira = 0,0001 6438, assim apurado: 

=0,00016438 
365 365 

i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

8.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante 
sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 8.8. 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO 
9.1. Os preços fixados para a aquisição do objeto deste contrato são fixos e irreajustáveis, 
ressalvadas as hipóteses previstas no Edital e na cláusula Décima do presente instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS 
10.1 Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-
se a revisão em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências 
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

10.2 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n° 8.666/93 e 
alterações posteriores, mediante comprovação documental e requerimento expresso da 
contratada. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Lima Campos, classificada 
conforme dotação orçamentária abaixo especificada: 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

SECRETARIA MUN. DE SAÚDE: 
UNI. ORÇAMENTÁRIA: 1501 — Fundo Municipal de Saúde 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10.301.0035 
PRO. ATIVIDADE:_ 1.053 — Equipar, Mobiliar e modernizar unidade de saúde 
ELEM. DE DESPESA: 4.4.90.52.00 — Equipamento e Material Permanente 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DOS BENS 
12.1. Não será exigida a prestação de garantia contratual prevista no art. 56 da Lei n°. 
8.666/93, na presente contratação. 

12.2. Os bens licitados deverão ter garantia conforme previsto nas especificações dos itens 
constantes na planilha do Termo de Referência, Na ausência de indicação do prazo de 
garantia na especificação do bem, será considerado o prazo mínimo de garantia de 12 (doze) 
meses. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
13.1 Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital, no Termo de 
Referência do Pregão Eletrônico n° 008/2023 e na Ata de Registro de Preços n° 02/008/2023: 

13.1.1. Fornecer os bens conforme especificações definidas no presente Termo de Referência, 
não podendo nunca ser inferior a esta; 

13.1.2. Manter capacidade mínima de entrega para atenderas demandas contratadas; 

13.1.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Órgão Gerenciador da 
Ata, relacionados com as características dos produtos; 

13.1.4. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens de Fornecimento, 
os produtos, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega 
estabelecido; 

13.1.5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente 
em relação aos produtos que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos 
necessários; 

13.1.6. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que 
deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

13.1.7. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou 
dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual; 

13.1.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por 
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da 
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização 
ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE. 

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da 
CONTRATADA, esta pagará a CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o 
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitido pelo Gestor 
do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades 
constantes do instrumento convocatório e do contrato. 
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13.1.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto 
pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou 
parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os 
produtos empregados que julgar inadequados; 

13.1.10. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

13.1.11. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 
CONTRATANTE para pagamento; 

13.1.12. Substituir os produtos reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido neste 
Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE; 

13.1.13. Substituir os produtos que apresentarem defeitos, sem ônus para a CONTRATANTE, 
no prazo de demais condições previstas neste Termo de Referência. 

13.1.14 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o 
caso; 

13.1.15. Em relação à Ata de Registro de Preços, compete aos Fornecedores Registrados: 

a) Aceitar os Termos e Condições da Ata de Registro de Preços de acordo com a 
Legislação Vigente e com o instrumento pactuado no Termo de Referência; 

b) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preço, as condições de habilitação 
exigidas no edital; 

c) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços 
sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador. 

13.1.16. A contratante poderá solicitar, a qualquer momento, amostras para análise, a fim de 
comprovar a qualidade do produto contratado. A DETENTORA DO REGISTRO deverá arcar 
com os custos da análise, caso o produto ofertado apresente suspeita de irregularidade. Os 
laudos emitidos serão considerados suficientes para exigir a substituição do produto quando o 
resultado da análise for desfavorável, ou seja, diferente das especificações prometidas pelo 
fabricante. Todo produto considerado impróprio ao uso será devolvido para a inutilização nos 
termos legais. 

13.1.17. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Fornecimento 
de Bens, os produtos objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de 
entrega estabelecido; 

13.1.13. Arcar com todas as despesas relacionadas à entrega do objeto, tais como frete, 
seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver. 

13.1.19. Os produtos deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e 
exigências do Código de Defesa do Consumidor. Deverão, ainda, conter especificações do 
INMETRO e outros Órgãos de controle de qualidade, quando houver, bem corno as 
características peculiares de cada item e, quando for o caso, possuir em suas embalagens 
unitárias, especificações de peso, medida, quantidade, orientações de armazenamento, 
manuais de utilização, quando for o caso, prazo de validade de acordo com o fabricante, 
contado da data de entrega e demais informações que se fizerem necessárias para a perfeita 
utilização dos mesmos. 

13.1.20. A detentora do registro de preços estará obrigada a atender a todos os pedidos 
efetuados durante a vigência da Ata de Registro de Preço, ainda que o fornecimento decorrente 
esteja previsto para ocorrer após o término de sua vigência. 
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13.1.21. A detentora do registro de preços estará obrigada a comparecer, sempre que 
solicitada, à sede da Unidade Requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões 
ou para qualquer outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações. 

13.1.22. Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições de uso/consumo e 
aplicabilidade, no prazo e locais indicados pela Secretaria Requisitante, em estrita observância 
das especificações do TERMO DE REFERENCIA, acompanhado da respectiva fatura (Nota 
Fiscal) constando detalhadamente as especificações técnicas do produto; 

13.1.23. Atender prontamente a quaisquer exigências da Secretaria Contratante, inerentes ao 
objeto da presente aquisição; 

13.1.24. Comunicar a secretaria requisitante, no prazo Maximo de 48 (quarenta e oito) horas 
que anteceda a data de entrega, apresentando os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação; 

13.1.25. Manter, durante toda a execução da aquisição, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na aquisição; 

13.1.26. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que esta obrigada, exceto 
nas condições autorizadas no TERMO DE REFERÊNCIA ou na minuta de contrato; 

13.1.27. Assumir o ônus e responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, prestação da garantia e qualquer outra(s) contribuição(ões) tributaria(s), fiscal(is) e de 
logística que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

13.1.28. Cumprira legislação ambiental pertinente ao objeto da licitação nos desempenhos de 
suas atividades de rotinas. 

13.1.29. Cumprir em sua totalidade as disposições constantes no Termo de Referência e no 
edital da licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
14.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no edital e no Anexo I, Termo 
de Referência, do Pregão Eletrônico n° 008/2023 e na Ata de Registro de Preços n° 
02/008/2023: 

14.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 

14.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, 
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários; 

14.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 

14.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis; 

14.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de Bens de acordo com os critérios 
estabelecidos no Termo de Referência; 

14.1.6. Receber os produtos entregues pela CONTRATADA, que estejam em conformidade 
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

14.1.7. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das especificações 
constantes na proposta da CONTRATADA; 
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14.1.8. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATA 
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

14.1.9. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 
fornecimento dos produtos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 
15.1. O Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do prazo de validade 
da sua proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato ou a ata de registro 
de preços, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame; ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução: do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a 
ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios e será descredenciado no SICAF e/ou Sistema de Cadastro de Fornecedores 
Estadual ou Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
no Edital e das demais cominações legais. 

15.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no edital, erros ou atraso e 
quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

I- Multa de: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na 
entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério 
da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, 
de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem 
prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) 
dias úteis na substituição de produtos entregues com avarias ou com garantia inferior ao 
exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do objeto, 
por período superior ao previsto na alínea "a", do inciso I, ou de inexecução parcial da obrigação 
assumida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de inexecução total da obrigação 
assumida. 

15.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de 
Lima Campos poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades 
são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

15.4 As multas previstas neste contrato, serão descontadas após regular processo 
administrativo, dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE. 

15.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das 
multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATARIO 
obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento 
da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura 
Municipal, sob pena de cobrança judicial. 
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15.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogáçaóClnó: 
e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados injustificados 
os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

15.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 
documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

15.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

15.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento 
do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das 
multas previstas no Editai e das demais cominações legais. 

15.10 As sanções acima previstas não impedirão a responsabilização do infrator pelo 
ressarcimento dos danos causados ao CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO 
16.1 A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos dos 
arts. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93, com as consequências contratuais previstas no mesmo 
instrumento legal, na Lei n.° 10.520/02 e no Edital da licitação em epígrafe. 

16.2 A rescisão do presente instrumento de contrato poderá ser na forma prevista no Art. 79, 
da Lei Federal n°. 8.666/93. 

16.3 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, nos casos 
previstos nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
17.1 Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no edital do Pregão Eletrônico n° 008/2023 e neste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 
18.1 Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, 
estes deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste 
instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei n° 
10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n°8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
19.1 Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
N°008/2023 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 10.520/2002, Decreto Municipal 
n° 021/2020, e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 
A proposta de preços da empresa vencedora passa a integrar este contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 
20.1 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 
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21.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada 
através de protocolo. 
21.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA — DA PUBLICAÇÃO 
22.1 Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial, 
cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de 20 
(vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE 
INSTRUMENTO 

23.1 Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se 
houver), será efetuada na imprensa oficial (art. 6°, XIII, Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores), até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
24.1 O presente contrato é regido pela Lei n° 8.666/93, Lei 10.520/2002, e demais diplomas 
legais pertinentes. 

24.2 Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e 
forma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 

LIMA CAMPOS (MA), 11 de Abril de 2023. 

i 

MUN CÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

LIDIANE DE SÁ CURVINA 
Secretaria Municipal De Saúde 

CONTRATANTE 

ARNALDOS MARMORARIA E VIDRACARIA LTDA 
CNPJ n°: 23.552.016/0001-02 

Antônio Arnaldo da Costa Filho 
Sócio Administrador 

Empresário 
CONTRATADO 
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EXTRATO DE CONTRATO: Contrato n° 20230470 
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SECRETAP A MUNI CI PAI °E PAU DE 

PMLC - MACPL 
Folha: 
Rubrica: ,,_,o

PARTES: Município de Lima Campos-MA, através da Prefeitura Municipal de 
Lima Campos e a empresa ARNALDOS MARMORARIA E VIDRACARIA LTDA. 

ESPÉCIE: Fornecimento. 

OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a contratação de pessoa(s) 
jurídica(s) para o fornecimento de materiais de granito e vidraçaria (vidros, 
portas, janelas, espelhos, pias, balcões, bancadas, soleiras, degraus, peitoris, 
rodapés, molduras, etc), de interesse desta Administração Pública, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, Anexo I do edital da licitação 
na modalidade Pregão, sob o n° 008/2023. 

BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02, aplicando-se, subsidiariamente, no que 
couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores, a Lei 
Complementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie. 

VALOR: R$ 83.153,41 (oitenta e três mil, cento e cinquenta e três reais e 
quarenta e um centavos). 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: Início: 11 de Abril de 2023; Vigência: 31 de 
Dezembro de 2023. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

SECRETARIA MUN. DE SAÚDE: 
UNI. ORÇAMENTÁRIA: 1501 - Fundo Municipal de Saúde 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10.301.0035 
PRO. ATIVIDADE:_ 1.053 - Equipar, Mobiliar e modernizar unidade de saúde 
ELEM. DE DESPESA: 4.4.90.52.00 - Equipamento e Material Permanente. 

SIGNATÁRIOS: Sra. Lidiane de Sá Curvina, Secretaria Municipal de Saúde; Sra. 
Sr° Antônio Arnaldo da Costa Filho, empresário. 

ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal. 

Lima Campos-MA, eml l de Abril de 2023. 

Av. Newton Bello, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: saude@imacampos.gov.ma.br 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - LICITA 

ATO CONVOCATÓRIO 

ÕES - PREGÃO ELETRÔNICO: N° 008/2023 
PMLC -~CPL 

Folha: 
beca:  W. 

Pelo presente instrumento e com base no edital da licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 008/2073, convo 
empresa, ARNALDOS MARMORARIA E VIDRACARIA LTDA, inscrita no C.N.P.J sob o n.° 23.552.016/0001 -02, com sede na Av. Manly Boueres n° 
519, Pedreiras/MA, CEP: 65725 -000, para comparecer, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na Prefeitura 
Municipal de Lima Campos, com sede na Av. JK, s/n°, Centro, Lima Campos -MA, para assinatura do contrato n° 20230470 a ser celebrado entre 
esta Prefeitura Municipal e essa empresa. 

O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda -feira a sexta-feira) e no horário das 08:00hs (oito 
horas) às 12:00hs (doze horas), munido dos documentos exigidos no edital. 

Os documentos acima deverão ser apresentados através de cópias devidamente autenticadas em cartório ou a ser autenticadas 
por servidor desta administração pública, mediante a apresentação dos originais para confronto. 

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado o direito a justificativa, decai rá à 
empresa o direito à contratação e contra a mesma serão aplicadas as sacões administrativas e penalidades previstas em lei. 

Secretária Mun. Saúde de Lima Campos, Estado do Maranhão, em 11 de Abril de 2023. 

Sra. Lidiane de Sá Curvina 
Secretaria Municipal de Saúde 

Recebi em: / / 

Nome completo:  

C.I. n°:   Órgão emissor:  

CPF n°: 

Assinado eletronicamente por: Izadora Feitosa Cardoso - CPF: ***.408.733-** em 13/04/2023 17:27:51 - IP com n°: 192.168.3.60 
Autenticação em: www.limacampos.ma.gov.br/diariooficial.php?id=2472 

aDOM www.limacampos.ma.gov.br 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - LICITAÇÕES - PREGÃO ELETRÔNICO: N° 008/2023 

EXTRATO DE CONTRATO 
EXTRATO DE CONTRATO: Contrato n° 20230470 
PARTES: Município de Lima Campos -MA, através da Prefeitura Municipal de Lima Campos e a empresa ARNALDOS MARMORARIA E 
VIDRACARIA LTDA. 
ESPÉCIE: Fornecimento. 
OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de materiais de granito e vidraçaria 
(vidros, portas, janelas, espelhos, pias, balcões, bancadas, soleiras, degraus, peitoris, rodapés, molduras, etc), de interes se desta Administração 
Pública, conforme especificações descritas no Termo de Referência, Anexo I do edital da licitação na modalidade Pregão, sob o n° 008/2023. 
BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores, a Lei Complementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie . 
VALOR: R$ 83.153,41 (oitenta e três mil, cento e cinquenta e três reais e quarenta e um centavos). 
VIGÉNCIA DO CONTRATO: Início: 11 de Abril de 2023; Vigência: 31 de Dezembro de 2023. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PMLC - MA CPL 
SECRETARIA MUN. DE SAÚDE: rolha: UNI. ORÇAMENTÁRIA: 1501 — Fundo Municipal de Saúde 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10.301.0035 Rubrica: 
PRO. ATIVIDADE:_ 1.053 — Equipar, Mobiliar e modernizar unidade de saúde 
ELEM. DE DESPESA: 4.4.90.52.00 — Equipamento e Material Permanente. 
SIGNATÁRIOS: Sra. Lidiane de Sà Curvina, Secretaria Municipal de Saúde; Sra. Sr° Antônio Arnaldo da Costa Filho , empresário. 
ARQUI\/AMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal. 
Lima Campos-MA, em11 de Abril de 2023. 

Assinado eletronicamente por: Izadora Feitosa Cardoso - CPF: ***.408.733-** em 13/04/2023 17:27:51 - IP com n°: 192.168.3.60 
Autenticação em: www.limacampos.ma.gov.br/diariooficial.php?id=2472 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federai do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

9 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ARNALDOS 11AARiViORARIA E VIDRACARIA LTDA 
CNPJ: 23.552.016/0001-02 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1, constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele.vinculados. Refere-se á situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a d' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN 
Emitida às 15:07:48 do dia 02/01/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 01/07/2023. 
Código de controle da certidão: 74D3.9E72.7E67.B3F5 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1.751, de 2/10/2014. 
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Rubrica:  . 

G•VERN* ®® ESTADO ®O MARANHÃO 
SECRETARIA ®E ESTA®® ®A FAZENDA 

N 0 

CER`~~®AC~ NEGA°~~~A ®E D0~8 
N° Certidão: 003472/23 

{~~ 
~._.~ 

Data da 13/01/2023 15:37:08 

Inscrição Estadual: 124781780 CPF/CNPJ:23552016000102 

Razão Social: ARNALDOS MARM ORARIA E VIDRACARIA LTDA 

Endereço: AVE MARLY BOUERES, 1269 CEP: 65725000 - MUTIRAO 

Telefone: (99)82189291 Município: PEDREIRAS UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e r 

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/1211962, substanciado pelos artigos 240 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 c 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, e 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 13/0512023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negat 
de Divida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 13/01/2023 15:37:08 
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GOVERNO )0 ESTA®® ®® MAANHÃO 
SECRETAR~A ®E ESTADO DA FAZENDA 

N° Certidão: 063069/23 

CERT~DAO NEGATIVA DE ®ÉT 

Data da 23/03/2023 16:04:01 

inscrição Estadual: 124781780 CPF/CNPJ:23552016000102 

Razão Social: ARNALDOS MARMORARIA E VIDRACARIA LTDA 

Endereço: AVE MARLY BOUERES, 1269 CEP: 65725000 MUTIRAO 

Telefone: (99)82189291 Município: PEDREIRAS UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n°5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

iden₹ificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas peia decadência. 

Validade da Certidão: 120 (Cento e vinte) dias: 21/0712023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portaLsefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 12/04/2023 14:17:55 
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PREFEITURA DE PEDREIRAS 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA 

CNPJ: 06,184,25310001-49 

Av, Rio Branco, 111 - Centro, Pedreiras - MA, 65.725-000 CIRrfDAC! 

USUARio:ANTONIo 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS~CND N° 75/2®23 PMLC - M 
AU T ENTIGAÇA®:WIGM-GULW Falha: 

Rubrica: 

CPL 

O Departamento de Administraçá® Tributária da Prefeitura Munioipall de 
PEDREIRAS MA , a requerimento da pessoa interessada, ARNALDOS 
MA. MORARIA E VIDI`?ACARBA LTDA, CERTIFICA para os fins que se fizeram 
necessários , que a pessoa fisica a seguir referenciada não registra débitos 
TRIBUTÁRIOS e NAO TRIBUTÁRIOS E para com os cofres públicos municipais até a 
presente data, tendo a presente CERTIDÃO validade até o dia 13106/2023, ressalvado o 
direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento dos débitos, tributários ou não, 
constituídos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo, 

~ 

PEDREIRAS-MA, 15/03/2023,
patarfa 

N°207/1021. GP irl~h 

Contribuinte: ARNALDOS MAI`.fiflORARIA E VIDRACAA LIDA 

Razão Social: ARNALDOS MARMORA! IA E VIDRACARIA LIDA 

CNPJ: 23.552.01 6I0001 02 

ENDEREÇO: , •V. MARLY B UEr?ES, `I26í9 MUTIRAO ~•; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA PMLC - MA CPL 
AV, RIO BRANCO, N9 948 - CENTRO Folha: 
CNPJ: 06184253000149 Rubrica: 

CERTIDÃO NEGATIVA DE IPTU 

RAIMUNDO NONATO BATISTA BAIMA, Diretor de Deptº, de Administração Tributária da 
prefeitura Municipal de PEDREIRAS, a requerimento da pessoa interessada ARNALDOS MARMORARIA E 
VIDRACARIA LTDA, CERTIFICA, para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/.física a 
seguir referenciada não registra débitos imobiliários com os cofres públicos municipais até a presente data, 
tendo a presente CERTIDAO validade até o dia 10/05/2023, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de 
exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituidos anteriormente a esta data mesmo durante a 
vigência desse prazo. 

Cadastro: 003349 Matricula/Inscrição: 00.00.000.0003.349 

Proprietário: ARNALDOS MARMORARIA E VIDRACARIA LTDA CPF/CNPJ: 23552016000102 

Compromissário ARNALDOS MARMORARIA E VIDRACARIA LTDA CPF/CNPJ: 23552016000102 

Endereço: AV MARLY BOUERES, 1269 Complem: 

Bairro: MUTIRÃO CEP: 65725000 

Cidade: PEDREIRAS - MA 

Setor: Quadra: Lote: 1 Unidade: 

-- Loteamento 

Nome: 

Setor: Quadra: 

---Dados Referente ao Exercício 2023 

Área Territorial: 

Valor Venal Territorial: 

Lote: Unidade: 

2.094,23 Área Edif. da Unidade: 1,00 Área Edif. Total: 

83.769,20 Valor Venal Edificação: 110,00 Valor Venal Total: 

1,00 

83.879,20 

Emissão: 09/02/2023 09:58:03 Validade: 70/05/2023 Usuário: CARLOS 

~ 

~iYrr r

VALIDADOR: EO00A50DFAC2F428 

~ 

•SCI 7R¢tioitfYlg.`~ .asri~isµi 
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Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 23.552.016/0001-02 
Razão 

5i9Caa9, 
ARNALDOS MARMORARIA E VIDRACARIA LTDA. 

Endereço: AV MARLY BOUERES 1269 / MUTIRAO / PEDREIRAS / MA / 65725-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de 5ervico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Vatidae9e:06/04/2023 a 05/05/2023 

Ceritificaçã® Número: 2023040601512216930328 

Informação obtida em 12/04/2023 14:15:15 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www,caixa.~ov.br 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ARNALDOS MARMORARIA E VIDRACARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 23.552.016/0001-02 
Certidão n°: 46736740/2022 
Expedição: 27/12/2022, às 08:14:05 
Validade: 25/06/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ARNALDOS MARMORARIA E VIDRACARIA LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 23.552.016/0001-02, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
•das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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Estado do Maranldlo 
3 Prefeitura Municipal de lima Campos 
I CNPJ 06.933.519/0001-09 

Gabinete da Prefeita 

PMLC - M~ÇPL 
~o1ha: 
Rubrica: 

~arti~~,e~.z~arr^~srs ;z4Erac~cas <: 

I'C)RTARIA N° 002, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023. 

Nomeia funcionário para exercer as 
funções de fiscal administrativo de 
contratos. 

.A PREFEITA MtTN1CIPAL DF L IMA CAMPOS, Estado do .Marali.lão:; 
no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art.1°. Nomeia .a Senhora ELIETE TOMAIS GOMES. portadora do C..PF n° 
422.649.103-30, para fiscalizar a execução de contratos administrativos celebrados por 
este .Poder Executivo .Municipal, retroagindo seus efeitos para o dia.02/01/2023. 

Art. 2°. Esta portaria entrará em vigor na data de publicação. 

Art. 3°. Revogam-se as disposiçães.em contr..ário. 

PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE;

Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, Estado Maranhão 

em 1.6 de Fevereiro de 2023. 

t 
1 ~ 

l 

Prefeita Municipal. 

Lisia Wadna Máreira Melo Vieira 

Secretária Municipal de Administração e Finança. 

Praça Duque de Caxias, sin", Centro -Lima Campos. MA - CEP 63728-000. 
Fone: (99) 3646-1112 / E-mail: abinete®limacampos.ma.gov.hr 
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Estado Clo Maranhio 

Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 

Gabinete da Prefeita 

PMLC - MA C1'L 
Folha; 
Rubrica: 

DECRETO N° 058, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

Nomeia funcionário que especifica. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do Maranhão, no uso de 

suas atribuições legais: 

RESOLVE: 

Art. l °  - Nomeia a Sr.3 Dayane Dantas Duarte no cargo em comissão de Gestora de 

Contratos e Convênios, símbolo DAS III, na Central de Contratos e Convénios, criado 

pela Lei Complementar N° 012, de 24 de dezembro de 2020, a partir desta data. 

Art. 2° - Este Decretõ eiltra em vigor na data de sua publicaçto. 

Dr-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, Maranhão, em 01 de janeiro de 2021 . 

L i 
Dirce Przeres Rodrigu&s 

Prefeita Municipal 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, i44Á — CEP 65728-000. 
Fone: (99) 3646-1'1 12 I E-mail: gabinete©limacampos.ma.gov.br 
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PMLC - MA 
Folha:

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Educação 
CN PJ: 30.549.940/0001-03 

* _ 

SEMED 
SECRETARIAMUNICIPAL DE EQUCACA° 

ATO CONVOCATÓRIO 

Pelo presente instrumento e com base no edital da licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico n° 008/2023, convocamos essa empresa, ARNALDOS MARMORARIA E VIDRACARIA 
LTDA, inscrita no C.N.P.J sob o n.° 23.552.016/0001-02, com sede na Av. Manly Boueres n° 519, 
Pedreiras/MA, CEP: 65725-000, para comparecer, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do 
recebimento deste, na Prefeitura Municipal de Lima Campos, com sede na Av. JK, s/n°, Centro, Lima 
Campos-MA, para assinatura do contrato n° 20230471 a ser celebrado entre esta Prefeitura Municipal e essa 
empresa. 

O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda-feira a sexta-feira) 
e no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas), munido dos documentos exigidos no edital. 

Os documentos acima deverão ser apresentados através de cópias devidamente autenticadas em 
cartório ou a ser autenticadas por servidor desta administração pública, mediante a apresentação dos originais 
para confronto. 

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, 
ressalvado o direito a justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão 
aplicadas as sacões administrativas e penalidades previstas em lei. 

Secretária Mun. Educação de Lima Campos, Estado do Maranhão, em 11 de Abril de 2023. 

Francisca Ky breu Santos Alves 
Secretaria Mu i • al de Educação 

Recebi em: / / 

Nome completo:   A! '4 

C.I. n°: Órgão emissor: 

CPF n°: 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
E-mail: educação@limacampos.ma.gov.br 

Página 1/1 



PMLC - MA CPL. 
Folha:  25JQ 
Rubrica: 

PRF:fEI'fDRA DE 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933,519/0001-09 
Secretaria Municipal de Educação 
CNPJ: 30.549.940/0001-03 

PROCESSO ADM. N° 014/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2023 
CONTRATO N° 20230471 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E A EMPRESA ARNALDOS 
MARMORARIA E VIDRACARIA LTDA, NA 
FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no C.N.P.J sob o n° 
06.933.519/0001-09, pessoa jurídica de direito público, através da Secretaria Municipal de 
Educação, com sede na Praça Duque de Caxias, s/n, Centro, Cep 65.728-000, Lima Campos-
MA, neste ato representado pela Secretaria Municipal de Educação Sra. Francisca Kyara de 
Abreu Santos Alves, portadora da cédula de identidade n° 022521540021 SESP/MA e do CPF 
n° 039.856.313-60, doravante denominados CONTRATANTE, e a empresa ARNALDOS 
MARMORARIA E VIDRACARIA LTDA, inscrita no C.N.P.J sob o n.° 23.552.016/0001-02, com 
sede na Av. Marly Boueres n° 519, Pedreiras/MA, CEP: 65725-000, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sr° Antônio Arnaldo da 
Costa Filho, R.G. n.° 012652561999-2 SESP/MA, C.P.F. n.° 024.480.653-57, têm, entre si, 
ajustado o presente CONTRATO N° 20230471, decorrente do Pregão Eletrônico n° 008/2023, 
formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 014/2023, submetendo-se às cláusulas 
e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n° 10.520/02, aplicando-se, 
subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores, a Lei Complementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente instrumento tem por objeto a contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o 
fornecimento de materiais de granito e vidraçaria (vidros, portas, janelas, espelhos, pias, 
balcões, bancadas, soleiras, degraus, peitoris, rodapés, molduras, etc), de interesse desta 
Administração Pública, conforme especificações descritas no Termo de Referência, Anexo I do 
edital da licitação na modalidade Pregão, sob o n° 008/2023, e em conformidade com a 
proposta apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
2.1. O valor global do presente Contrato é de R$ 178.066,36 (cento e setenta e oito mil, 
sessenta e seis reais e trinta e seis centavos), conforme planilha abaixo: 

ITEM DESCRIÇAO/ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

076517 Espelho 1,00x1,50 (4mm com botào francês) - Marca.: UNIDADE 5,00 180,000 900,00 

VITORIA VIDROS 
076519 Janela de Correr 4 rolhas Alumínio 2,50x0,80 - Marca UNIDADE 10,00 531,980 5.319,80 

VITORIA VIDROS 
(vidro temperado 8mm cor incolor) 

076522 Nit dobradiça + pivô para porta pivotante de vidro t KIT 

emperado - Marca.: LGL FERRAGENS 
para vidro temperado com, espessura de 6 a 10 

millmetros, Cor: Cromado kit contendo: lx dobradiça 
superior lx dobradiça inferior lx pivô superior lx pivô 
inferior 

25,00 79,990 1.999,75 

076523 Nit Pivô + Bucha para dobradiças para porta de vidro KIT 

pivotànte - Marca.: GOLO 

15,00 89, 990 1.349, 

com o sistema tradicional 1201 - Pivô para dobradiça 

superior para porta de vidro pivotante com sistema 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000 
Fone: (99) 3646-1112 / E-mail: ucacao(c~limacampos.ma.gov.br 
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tradicional 1013 - Pivô para dobradiça inferior para 
porta de vidro pivotante com sistema tradicional e 
mola, Cor: Cromado kit contendo 1 unidade de cada item, 
(para vidro temperado com espessura de 6 a 10 
milímetros) 

076531 Pivô inferior 1013s para porta pivotante - Marca.: G UNIDADE 
de vidro temperado para vidro temperado com espessura 
de 6 a 10 milímetros. Cor: Cromado. Material: Alumínio. 

076532 Pivô superior 1201s para porta pivotante - Marca.: G UNIDADE 
de vidro temperado, para vidro temperado com espessura 
de 6 a 10 milímetros. Cor: Cromado, Material: Alumínio 

076535 Porta 2,10x1,60 de abrir com puxador (vidro temperad UNIDADE 
o 1Omm, incolor) - Marca.: VITORIA VIDROS 

076536 Puxador H redondo 40cmX30cm - Marca.: LGL FERRAGENS UNIDADE 
tubular, duplo, diâmetro 25mm para porta de vidro, 
fabricado em aço inox, Puxador composto por 2 lados, 
dentro e fora (Macho e Fêmea), Acabamento inox polido, 
com chave, Espessura do puxador (barra redonda) 25mm 
(2,5cm), Tamanho (40cm x 30cm), Cor: cromado. 

076537 Puxador H redondo 60x40cm - Marca.: LGL FERRAGENS UNIDADE 
tubular, duplo, diâmetro 32mm para porta de vidro, 
fabricado em aço inox, Puxador composto por 2 lados, 
dentro e fora (Macho e Fémea), Acabamento inox polido, 
com chave, Espessura do puxador (barra redonda) 32mm 
(3,2cm), Tamanho (60X40cm), Cor: cromado. 

076538 Quadro Negro Magnético Vidro 120X90cm - Marca.: VITO UNIDADE 
RIA VIDROS 
superfície de vidro temperado 1Omm, com suporte em 
alumínio para apagador, Com imãs extra fortes, fixação 
em 4 pontos 

076545 Vidro Temperado Habitat, 8mm COTA PRINCIPAL - Marca. METRO 
VITORIA VIDROS 

Com 8mm de espessura, para uso em janelas e portas, 
Incolor. 

076548 Vidro Temperado, 8mm COTA PRINCIPAL - Marca.: VITORI METRO QUADRADO 
A VIDROS 
Com 8mm de espessura, para uso em janelas, Incolor. 

076549 Quadro Negro Magnético Vidro 90X60cm - Marca.: VITOR UNIDADE 
IA VIDROS 
superfície de vidro temperado 1Omm, com suporte em 
alumínio para apagador, Com imãs extra fortes, fixação 
em 4 pontos 

076554 Vidro Temperado Habitat, 8mm 
VITORIA VIDROS 

Com 8mm de espessura, para 
Incolor. 

088321 Janela de correr 4 folhas Alumínio 1,1Ox1,50.(COTA 
RINCIPAL) - Marca.: VITORIA VIDROS 
(vidro temperado 8mm cor incolor) 

088329 Porta 2,10x0,80 de abrir com puxador (COTA 
- Marca.: VITORIA VIDROS 
(vidro temperado 1Omm, incolor). 

088333 Porta 2,10x1,50 de abrir com puxador (COTA 
- Marca.: VITORIA VIDROS 
(vidro temperado 1Omm, cor cinza) 

088451 Janela de correr 4 folhas Alumínio 
ESERVADA) - Marca.: VITORIA VIDROS 
(vidro temperado 8mm cor incolor) 

088453 Porta 2,10x0,80 de abrir com puxador 
- Marca.: VITORIA VIDROS 

(vidro temperado 1Omm, incolor) 
088454 Porta 2,10x1,50 de abrir com puxador 

- Marca.: VITORIA VIDROS 
vidro temperado 10mm, cor cinza). 

088480 Vidro Temperado, Com 1Omm de espessura,FUME (COTA 
INCIPAL) - Marca.: VITORIA VIDROS 
para uso em janelas e Portas, Fumé 

088501 Vidro Temperado, Com 1Omm de espessura, FUMÊ(COTA 
SERVADA) - Marca.: VITORIA VIDROS 
para uso em janelas e Portas, Fumé. 

088528 Vidro Temperado, Com 1Omm de espessura,INCOLOR(COTA 
PRINCIPAL) - Marca.: VITORIA VIDROS 
para uso em janelas, Incolor. 

QUADRADO 

COTA RESERVADA - Marca. METRO QUADRADO 

uso em janelas e portas, 

P UNIDADE 

PRINCIPAL) UNIDADE 

PRINCIPAL) UNIDADE 

1,10x1,50 (COTA R UNIDADE 

(COTA RESERVADA UNIDADE 

(COTA RESERVADA UNIDADE 

PR METRO QUADRADO 

RE METRO QUADRADO 

METRO QUADRADO 

30,00 

30,00 

10,00 

30, 00 

20,00 

20,00 

10,00 

15,00 

20,00 

18,00 

9,00 

20,00 

8,00 

8,00 

8,00 

7,00 

8, 00 

16,00 

15,00 

26, 900 

23, 900 

1.949,000 

149,0011 

235, OCO 

649, 000 

789,900 

507, 000 

425, 000 

529,990 

531, 980 

94 , 000 

1.929,000 

606, 290 

939,000 

1.929,000 

720, 000 

734,000 

620, 000 

VALOR GLOBAL R$ 

CLAUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 
3.1. Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 
I — Edital do Pregão Eletrônico n.° 008/2023; 
II — Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA; 
Ill — Ata de Registro de Preços n° 01/008/2023. 

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

807,00 

717,00 

19.490, ')0 

4.4 

4.700,00 

12.980,00 

7.899,00 

7,605,)0 

8.500,00 

9.53x, 82 

4.78', •s2 

15.432,00 

4.850, 32 

7.512,:0 

13.503,10 

5.760, 00 

11. 144,00 

9.300,00 

118.066,3E 
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4.1 O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até 31 de 
Dezembro de 2023. 

CLÁUSULA QUINTA — DO FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
5.1. Os pedidos dos bens a serem adquiridos pelas Secretarias Requisitantes serão realizados 
ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços e/ou do(s) respectivo(s) contrato(s). A cada 
solicitação será formalizada a emissão da Ordem de Fornecimento, onde serão detalhados os 
produtos e quantidades para a entrega, além do local exato onde será(ao) efetuada(s) a(s) 
referida(s) entrega(s), a ser encaminhada à Empresa detentora do Registro de Preços 
(contratada) por meio de fax, e-mail eletrônico ou outro meio hábil. 

5.2. A. entrega será feita de forma parcelada, no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contados da data de recebimento da Ordem de Fornecimento (pedido de fornecimento dos 
produtos), nos endereços que serão informados pela(s) Secretaria(s) Requisitante(s) nas 
respectivas ordens de fornecimento, tudo por conta do fornecedor. 

5.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no ato da entrega, e, definitivamente, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório e após a verificação da 
qualidade e do quantitativo dos produtos. 

5.4. Os bens reprovados no recebimento provisório serão devolvidos, devendo a Contratada 
substitui-los no prazo de até 08 (oito) dias úteis, contados a partir da Notificação, arcando 
com todos os custos decorrentes. Caso este prazo não seja observado, será considerada 
inexecução contratual. A substituição dos produtos não exime a Contratada da aplicação de 
penalidades por atraso no fornecimento. 

5.5. Os bens, objeto do presente Termo de Referência, deverão ser entregues em todo território 
municipal, nos endereços que serão indicados pela(s) Secretaria(s) Requisitante(s) nas 
respectivas Ordens de Fornecimento, ou no Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Lima 
Campos, no endereço: Av. JK, S/N, Centro — Lima Campos/MA, em dias de expediente, de 
segunda a sexta-feira, das 08:00h às 14:00h, horário local, a critério da CONTRATANTE. 

5.6. A Secretaria Requisitante designará uma comissão ou um servidor para efetuar o 
recebimento dos produtos, na forma prevista neste Termo de Referência, obedecidas as 
disposições constantes na alínea b, inciso II do Art. 73, da Lei n°. 8.666/93. 

5.7. Os prazos de fornecimento dos produtos poderão ser prorrogados, a critério da 
Secretaria(s) Requisitante(s), desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e 
fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, 
observado o art. 57, § 1°, da Lei Federal n° 8.666/93. 

5.8. As aquisições/contratações dos itens constantes do presente Termo de Referência 
ocorrerão de acordo com as necessidades e conveniências da Secretaria Requisitante, e desde 
que exista o respectivo crédito orçamentário, mediante a emissão de Contrato e da respectiva 
Nota de Empenho e posterior Ordem de Fornecimento. 

5.9. Os prazos de fornecimento do referido objeto poderão ser prorrogados, a critério da 
Prefeitura de Lima Campos desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e 
fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, 
observado o art. 57, § 1°, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000 
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5.10. O recebimento dos produtos será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei n° 8.666/93. 

5.11. Demais condições de entrega e recebimento dos produtos estão previstas no Termo de 
Referência, Anexo I do Edital da licitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO 
6.1. A aquisição do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão 
designada para esse fim. 

6.1.1. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na vigência do art. 
70 da Lei n° 8.666/93. 

6.2 À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a 
execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que 
surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei n° 8.666/1993 e suas 
alterações posteriores. 

6.3 Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento 
dos bens, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 
plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os 
produtos fornecidos diretamente por servidor designado. 

6.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

6.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para 
o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade superior 
deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo 
dos produtos, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a 
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor competente, 
acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: 
Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de 
Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e "Previdenciária", emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para 
com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2.014 
(Ministério da Fazenda); Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de 
Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com 
efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicíiio ou 
sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; 
Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA - CEP 65728-000 
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econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando 
a regularidade para com a Fazenda Municipal; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com 
efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio 
ou sede da empresa licitante; Certificado de Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido 
pela Caixa Econômica Federal — CEF; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou 
Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, comprovando a 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, O pagamento será efetuado 
diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta. 

7.2 O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem bancária na 
sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela 
Secretaria Requisitante. 

7.3 A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à contratante, 
acompanhada das Certidões listadas nesta cláusula. 

7.4 A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável pelo 
Recebimento. 

7.5 O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, no 
prazo previsto nesta cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA. 

7.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 

7.7. A Prefeitura Municipal de Lima Campos, poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.8. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais 
pertinentes, conforme art. 40, § 3°, Lei n° 8,666/93. 

7.9 - Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na 
forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) 
ao mês, calculados "pró-rata tempore", em relação ao atraso verificado. 

7.10. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA, mediante Ordem 
Bancária, no Banco Brasil, n°..., Conta Corrente n° 34194-0, Agência n°024.2-9 em nome de 
ARNALDOS MARMORARIA E VIDRACARIA LTDA. 

7.11. O Cronog rama de desembolso será realizado mediante a entrega dos Produtos, devendo 
ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes nesta Cláusula. O 
pagamento estará condicionado à disponibilidade de recursos financeiros. 

CLÁUSULA OITAVA — DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

8.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórias 
devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
pagamento da nota fiscal/fatura, serão calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-00 
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EM=IxNxVP 
em que: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
1 

— ¡ — 6365
o I = 0,00016438 

365 

i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

8.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante 
sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 8.8. 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO 
9.1. Os preços fixados para a aquisição do objeto deste contrato são fixos e irreajustáveis, 
ressalvadas as hipóteses previstas no Edital e na cláusula Décima do presente instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS 
10.1 Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-
se a revisão em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências 
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

10.2 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso li, alínea d, da Lei n° 8.666/93 e 
alterações posteriores, mediante comprovação documental e requerimento expresso da 
contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Lima Campos, classificada 
conforme dotação orçamentária abaixo especificada: 

SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO: 
UNI. ORÇAMENTARIA: 1401 — Fundo Manut. Desenv. da Educ, Básica 
FUNÇAO PROGRAMÁTICA: 12.361.0012 
PROJ. ATIVIDADE:_ 1.043 — Const. Modernização e Estruturação.de Unidades Escolares —
30% 
ELEM. DE DESPESA: 4.4.90.52.00 — Equipamento e Material Permanente I'. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DOS BENS 
12.1. Não será exigida a prestação de garantia contratual prevista no art. 56 da Lei n°. 
8.666/93, na presente contratação. 

12.2. Os bens licitados deverão ter garantia conforme previsto nas especificações dos itens 
constantes na planilha do Termo de Referência. Na ausência de indicação do prazo de 
garantia na especificação do bem, será considerado o prazo mínimo de garantia de 12 (doze) 
meses. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
13.1 Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital, no Termo de 
Referência do Pregão Eletrônico n° 008/2023 e na Ata de Registro de Preços n° 01/008/2023: 
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13.1.1. Fornecer os bens conforme especificações definidas no presente Termo de Referência, 
não podendo nunca ser inferior a esta; 

13.1.2. Manter capacidade mínima de entrega para atender as demandas contratadas; 

13.1.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Órgão Gerenciador da 
Ata, relacionados com as características dos produtos; 

13.1.4. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens de Fornecimento, 
os produtos, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega 
estabelecido; 

13.1.5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente 
em relação aos produtos que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos 
necessários; 

13.1.6. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que 
deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

13.1.7. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou 
dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual; 

13.1.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por 
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da 
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização 
ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE. 

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da 
CONTRATADA, esta pagará a CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o 
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitido pelo Gestor 
do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades 
constantes do instrumento convocatório e do contrato. 

13.1.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto 
pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou 
parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os 
produtos empregados que julgar inadequados; 

13.1.10. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

13.1.11. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 
CONTRATANTE para pagamento; 

13.1.12. Substituir os produtos reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido neste 
Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE; 

13.1.13. Substituir os produtos que apresentarem defeitos, sem ônus para a CONTRATANTE, 
no prazo de demais condições previstas neste Termo de Referência. 

13.1.14 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o 
caso; 

13.1.15. Em relação à Ata de Registro de Preços, compete aos Fornecedores Registrados: 
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a) Aceitar os Termos e Condições da Ata de Registro de Preços de acordo com a 
Legislação Vigente e com o instrumento pactuado no Termo de Referência; 

b) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preço, as condições de habilitação 
exigidas no edital; 

c) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços 
sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador. 

13.1.16. A contratante poderá solicitar, a qualquer momento, amostras para análise, a fim de 
comprovar a qualidade do produto contratado. A DETENTORA DO REGISTRO deverá arcar 
com os custos da análise, caso o produto ofertado apresente suspeita de irregularidade. Os 
laudos emitidos serão considerados suficientes para exigir a substituição do produto quando o 
resultado da análise for desfavorável, ou seja, diferente das especificações prometidas pelo 
fabricante. Todo produto considerado impróprio ao uso será devolvido para a inutilização nos 
termos legais. 

13.1.17. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Fornecimento 
de Bens, os produtos objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de 
entrega estabelecido; 

13.1.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à entrega do objeto, tais como frete, 
seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver. 

13.1.19. Os produtos deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e 
exigências do Código de Defesa do Consumidor. Deverão, ainda, conter especificações do 
INMETRO e outros Órgãos de controle de qualidade, quando houver, bem como as 
características peculiares de cada item e, quando for o caso, possuir em suas embalagens 
unitárias, especificações de peso, medida, quantidade, orientações de armazenamento, 
manuais de utilização, quando for o caso, prazo de validade de acordo com o fabricante, 
contado da data de entrega e demais informações que se fizerem necessárias para a perfeita 
utilização dos mesmos. 

13.1.20. A detentora do registro de preços estará obrigada a atender a todos os pedidos 
efetuados durante a vigência da Ata de Registro de Preço, ainda que o fornecimento decorrente 
esteja previsto para ocorrer após o término de sua vigência. 

13.1.21. A detentora do registro de preços estará obrigada a comparecer, sempre que 
solicitada, à sede da Unidade Requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões 
ou para qualquer outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações. 

13.1.22. Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições de uso/consumo e 
aplicabilidade, no prazo e locais indicados pela Secretaria Requisitante, em estrita observância 
das especificações do TERMO DE REFERÊNCIA, acompanhado da respectiva fatura (Nota 
Fiscal) constando detalhadamente as especificações técnicas do produto; 

13.1.23. Atender prontamente a quaisquer exigências da Secretaria Contratante, inerentes ao 
objeto da presente aquisição; 

13.1.24. Comunicar a secretaria requisitante, no prazo Maximo de 48 (quarenta e oito) horas 
que anteceda a data de entrega, apresentando os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação; 

13.1.25. Manter, durante toda a execução da aquisição, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na aquisição; 
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13.1.26. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que esta obrigada, exceto 
nas condições autorizadas no TERMO DE REFERENCIA ou na minuta de contrato; 

13.1.27. Assumir o ônus e responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal , prestação da garantia e qualquer outra(s) contribuição(ões) tributaria(s), fiscal(is) e de 
logística que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

13.1.28. Cumprir a legislação ambiental pertinente ao objeto da licitação nos desempenhos de 
suas atividades de rotinas. 

13.1.29. Cumprirem sua totalidade as disposições constantes no Termo de Referência e no 
edital da licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
14.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no edital e no Anexo I, Termo 
de Referência, do Pregão Eletrônico n° 008/2023 e na Ata de Registro de Preços r1° 
01/008/2023: 

14.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 

14.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, 
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários; 

14.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 

14.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis; 

14.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de Bens de acordo com os critérios 
estabelecidos no Termo de Referência; 

14.1.6. Receber os produtos entregues pela CONTRATADA, que estejam em conformidade 
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

14.1.7. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das especificações 
constantes na proposta da CONTRATADA; 

14.1.8. Liquidar o empenho e efetuara pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA 
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

14.1.9. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 
fornecimento dos produtos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 
15.1. O Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do prazo de validade 
da sua proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato ou a ata de registro 
de preços, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a 
ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
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Municípios e será descredenciado no SICAF e/ou Sistema de Cadastro de Fornecedores 
Estadual ou Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
no Edital e das demais cominações legais. 

15.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no edital, erros ou atraso e 
quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

I- Multa de: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na 
entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério 
da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, 
de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem 
prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) 
dias úteis na substituição de produtos entregues com avarias ou com garantia inferior ao 
exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do objeto, 
por período superior ao previsto na alínea "a", do inciso I, ou de inexecução parcial da obrigação 
assumida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de inexecução total da obrigação 
assumida. 

15.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de 
Lima Campos poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades 
são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

15.4 As multas previstas neste contrato, serão descontadas após regular processo 
administrativo, dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE. 

15.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das 
multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATARIO 
obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento 
da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura 
Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

15.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos 
e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados injustificados 
os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

15.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 
documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

15.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

15.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento 
do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das 
multas previstas no Edital e das demais com inações legais. 

CPL 
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15.10 As sanções acima previstas não impedirão a responsabilização do infrator pelo 
ressarcimento dos danos causados ao CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO 
16.1 A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos dos 
arts. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93, com as conseqüências contratuais previstas no mesmo 
instrumento legal, na Lei n.° 10.520/02 e no Edital da licitação em epígrafe. 

16.2 A rescisão do presente instrumento de contrato poderá ser na forma prevista no Art. 79, 
da Lei Federal n°. 8.666/93. 

16.3 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, nos casos 
previstos nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
17.1 Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no edital do Pregão Eletrônico n° 008/2023 e neste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 
18.1 Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, 
estes deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste 
instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei n° 
10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
19.1 Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 008/2023 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 10.520/2002, Decreto Municipal 
n° 021/2020, e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 
A proposta de preços da empresa vencedora passa a integrar este contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA- DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 
20.1 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 
21.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada 
através de protocolo. 
21,1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA — DA PUBLICAÇÃO 
22.1 Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial, 
cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de 20 
(vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE 
INSTRUMENTO 
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23.1 Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se 
houver), será efetuada na imprensa oficial (art. 6°, XIII, Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores), até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
24.1 O presente contrato é regido pela Lei n° 8.666/93, Lei 10.520/2002, e demais diplomas 
legais pertinentes. 

24.2 Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e 
forma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 

LIMA CAMPOS (MA), 11 de Abril de 2023. 

MUNICIPIO DE MA CAMPOS/MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

FRANCISCA KYARA DE ABREU SANTOS ALVES 
Secretária Municipal De Educação 

CONTRATANTE 

ARNÁLDOS MARMORARIA E VIDRACARIA LIDA 
CNPJ n°: 23.552.016/0001-02 

Antônio Arnaldo da Costa Filho 
Sócio Administrador 

Empresário 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

, 
01.

CPF N°  ¡232  .33 -rD ? 

02. 

CPF N°  OS/ /.R 9(AS '- Of 
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EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO: Contrato n° 2023471 

PARTES: Município de Lima Campos-MA, através da Prefeitura Municipal de 
Lima Campos e a empresa ARNALDOS MARMORARIA E VIDRACARIA LTDA. 

ESPÉCIE: Fornecimento. 

OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a contratação de pessoa(s) 
jurídica(s) para o fornecimento de materiais de granito e vidraçaria (vidros, 
portas, janelas, espelhos, pias, balcões, bancadas, soleiras, degraus, peitoris, 
rodapés, molduras, etc), de interesse desta Administração Pública, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, Anexo I do edital da licitação 
na modalidade Pregão, sob o n° 008/2023. 

BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02, aplicando-se, subsidiariamente, no que 
couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores, a Lei 
Complementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie. 

VALOR: R$ 178.066,36 (cento e setenta e oito mil, sessenta e seis reais e trinta e 
seis centavos). 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: Início: 11 de Abril de 2023; Vigência: 31 de 
dezembro de 2023. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO: 
UNI. ORÇAMENTÁRIA: 1401 - Fundo Manut. Desenv. da Educ. Básica 
FUNÇAO PROGRAMÁTICA: 12.361.0012 
PROJ. ATIVIDADE:_ 1.043 - Const. Modernização e Estruturação de Unidades Escolares 
- 30% 
ELEM. DE DESPESA: 4.4.90.52.00 - Equipamento e Material Permanente 

SIGNATÁRIOS: Sra. Francisca Kyara de Abreu Santos Alves, Secretária 
Municipal de Educação; Sr° António Arnaldo da Costa Filho, empresário. 

ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal. 

Lima Campos-MA, em 11 de Abril de 2023. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
E-mail: educação@limacampos.gov.ma.br 
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SUMÁRIO 
PMLC - MA CPL 

LICITAÇÕES Folha: 
4 PREGÃO ELETRÔNICO : N° 008/2023 - ATO CONVOCATÓRIO DE CONTRATO N° 20230469 Rubrica. 

PREGÃO ELETRÔNICO : N° 008/2023 - EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO N° 20230469 

+ PREGÃO ELETRÔNICO : N° 008/2023 - 

+ PREGÃO ELETRÔNICO : N° 008/2023 - 

+ PREGÃO ELETRÔNICO: N° 008/2023 -

+ PREGÃO ELETRÔNICO : N° 008/2023 - 

+ PREGÃO ELETRÔNICO: N° 035/2022 -

+ PREGÃO ELETRÔNICO: N° 035/2022 - 

+ PREGÃO ELETRÔNICO: N° 035/2022 -

m PREGÃO ELETRÔNICO : N° 035/2022 - 

ATO CONVOCATÓRIO DE CONTRATO N° 20230470 

EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO N° 20230470 

ATO CONVOCATÓRIO DE CONTRATO N° 20230471 

EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO N° 2023471 

ATO CONVOCATÓRIO DE CONTRATO N° 20230473 

EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO N° 20230473 

ATO CONVOCATÓRIO DE CONTRATO N° 20230472 

EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO N° 20230472 

+ PREGÃO ELETRÔNICO: N° 057/2022 - ATO CONVOCATÓRIO DE CONTRATO N° 20230468 

PREGÃO ELETRÔNICO: N° 057/2022 - EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO N° 20230468 

Assinado eletronicamente por: Izadora Feitosa Cardoso - CPF: "' 408.733-" em 13/04/2023 17:27:51 - IP com n°: 192.168.3.60 
Autenticação em: www.limacampos.ma.gov.br/diariooficial.php?id=2472 

~ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO LICITAÇÕES - PREGÃO ELETRÔNICO: N° 008/20 3 NMLC- 4 Ç' 
Folha: ATO CONVOCATÓRIO 
Rubrica: 

Pelo presente instrumento e com base no edital da licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 008/2023, convocamos essa 
empresa, ARNALDOS MARMORARIA E VIDRACARIA LTDA, inscrita no C.N.P.J sob o n.° 23.552.016/0001 -02, com sede na Av. Marly Boueres n° 
519, Pedreiras/MA, CEP: 65725-000, para comparecer, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na Prefeitura 
Municipal de Lima Campos, com sede na Av. JK, s/n°, Centro, Lima Campos -MA, para assinatura do contrato n° 20230471 a ser celebrado entre 
esta Prefeitura Municipal e essa empresa. 

O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda -feira a sexta-feira) e no horário das 08:00hs (oito 
horas) às 12:00hs (doze horas), munido dos documentos exigidos no edital. 

Os documentos acima deverão ser apresentados através de cópias devidamente autenticadas em cartório ou a ser autenticadas 
por servidor desta administração pública, mediante a apresentação dos originais para confronto. 

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado o direito a justificativa, decai rá à 
empresa o direito à contratação e contra a mesma serão aplicadas as sacões administrativas e penalidades previstas em lei. 

Secretária Mun. Educação de Lima Campos, Estado do Maranhão, em 11 de Abril de 2023. 

Francisca Kyara de Abreu Santos Alves 
Secretaria Municipal de Educação 

Recebi em:  / / 

Nome completo:  

C.I. n°:   Órgão emissor:  

CPF n°: 

a 
Assinado eletronicamente por: Izadora Feitosa Cardoso - CPF: ***.408.733-** em 13/04/2023 17:27:51 - IP com n°: 192.168.3.60 = 

Autenticação em: www.limacampos.ma.gov.br/diariooficial.php?id=2472 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - LICITAÇÕES - PREGÃO ELETRÔNICO: N° 008/2023 

EXTRATO DE CONTRATO 
EXTRATO DE CONTRATO: Contrato n° 2023471 
PARTES: Município de Lima Campos -MA, através da Prefeitura Municipal de Lima Campos e a empresa ARNALDOS MARMORARIA E 
VIDRACARIA LTDA. 
ESPÉCIE: Fornecimento. 
OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a contratação de pessoa(s) jurídicas) para o fornecimento de materiais de granito e vidraçaria 
(vidros, portas, janelas, espelhos, pias, balcões, bancadas, soleiras, degraus, peitoris, rodapés, molduras, etc), de interes se desta Administração 
Pública, conforme especificações descritas no Termo de Referência, Anexo I do edital da licitação na modalidade Pregão, sob o n° 008/2023. 
BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores, a Lei Complementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie . 
VALOR: R$ 178.066,36 (cento e setenta e oito mil, sessenta e seis reais e trinta e seis centavos). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Início: 11 de Abril de 2023; Vigência: 31 de dezembro de 2023. PMLC - MA CPL 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Faiha: SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO: 
UNI. ORÇAMENTARIA: 1401 — Fundo Manut. Desenv. da Educ. Básica Rubrica: 
FUNÇAO PROGRAMÁTICA: 12.361.0012 
PROJ. ATIVIDADE:_ 1.043 — Const. Modernização e Estruturação de Unidades Escolares — 30% 
ELEM. DE DESPESA: 4.4.90.52.00 — Equipamento e Material Permanente 
SIGNATÁRIOS: Sra. Francisca Kyara de Abreu Santos Alves, Secretária Municipal de Educação; Sr° António Arnaldo da Costa Filho , empresário. 
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal. 
Lima Campos-MA, em 11 de Abril de 2023. 

Assinado eletronicamente por: Izadora Feitosa Cardoso - CPF: *'*.408.733-*' em 13/04/2023 17:27:51 - IP com n°: 192.168.3.60 
Autenticação em: www.limacampos.ma.gov.br/diariooficial.php?id=2472 
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Folha: 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

►' Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DEVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ARNALDOS MARMORARIA E VIDRACARiA LiDA 
C N PJ : 23.552,016/0001.02 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1, constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fi ns de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2, não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele.vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais, previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão Emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunté RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:07:48 do dia 02/01/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 01/07/2023. 
Código de controle da certidão: 74D3.9E72.7E67.B3F5 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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GOVERNO ®O ESTADO DO MÁRANHÃ 
SECRETAR9A D ESTAD® DA FAZEN® 

r '•. 
i., 

lA4 

N 7 

CERTC®A,~► NEGAT~~A ®E D9V0®:-: ATBVA 

N° Certidão: 003472/23 Data da 13/01/2023 15:37:08 

Inscrição Estadual: 124781780 CPF/CNPJ:23552016000102 

Razão Social: ARNALDOS MARMORARIA E VIDRACARIA LTDA 

Endereço: AVE MARLY BOUERES, 1269 CEP: 65725000 - MUTIRÃO 

Telefone: (99)82189291 Município: PEDREIRAS UF: MA 

Certificamos que, após a reálização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 24( 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 13/05/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no Item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Nega 
de Dívida Ativa", 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 13/01/2023 15:37:08 
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D® DA FAZEN 

W 

TIIDAO NEGA TVA ~l'V ~A ®E ®E 

Data da 23/03/2023 16:04:01 

Inscrição Estadual: 124781780 CPF/CNPJ:23552016000102 

Razão Social: ARNALDOS MARMORARIA E VIDRACARIA LTDA 

Endereço: AVE MARLY BOUERES, 1269 CEP: 65725000 - MUTIRAO 

Telefone: (99)82189291 Município: PEDREIRAS 

IP A 

UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da le 

n°5,172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos COE 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas quE 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 21/0712023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz,ma,gov.brl, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 12/04/2023 14:17:55 
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SECRETARIA DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA 

CNPJ:06,184 253/0001-49 

Av, aio Branco, 111 - Centro, Pedreiras - MA, 65.725-000 

U ISICS.II 

l:k R'i'IDAC;~ 

UsUARIO:ANTONIo 

CERTIDÃO NEGATWA DE ®E~IT0SaCND N° 76/2023 PMLC - MA CPL 

AUTENTIcAÇA©:W1 ~M-GULW Folha: 
Rubrica: 

O Dei art mento de AdmU~i~t►raç ® Tribut~►ria da Pr 3Feitura Municipal de 
fpEDREIRAS 6o MA , a requerimento da pessoa intereeaada, AR~3ALDO 
MMMORARIA E VRACARUA LiTDA, CERTIFICA , para os fins que se fizeram 
necessários , que a pessoa fisica a seguir referenciada não registra débitos 
TRIBUTARIOS e NÃO TRIBUTARIOS E para com os cofres públicos municipais até a 
presente data, tendo a presente CERTIDÃO validade até o dia 1 ífl~l2f~23, ressalvado o 
direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento dos débitos, tributários ou nêo, 
constituídos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo, 

PEdRE1RAS~MA, 15/03/2023. 
A~FE'ITU1iq 

A~~~~,~RK4S 

D}rebr da 
Deya,p~do,lcl 

brarr,¿rQ1p,Q 

Patoda~2021102}.Gp hlá~arb 

Contribuinte: AR~etAUmDOS iIfMARMORARIA E VI(CRACA<<:IA a.T®A 

Razão Social: ARNAL®OS MARIU3O IA IE VU®RAC 

CNPJ: 23a5~2o01 6/®®®`I ~®2 

ENDEREÇO: AVa 1!/IARLY B: UE;.'IES, `8269 M@JTIRAO 

A +a RIA LIDA 



W~ PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA 

'f AV, RIO BRANCO, N 948 - CENTRO 
CNPJ: 08184253000149 

CERTIDÃO NEGATIVA DE IPTU 

PMLC .. MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

RAIMUNDO NONATO BATISTA BAIMA, Diretor de Deptº1 de Administração Tributária da 
prefeitura Municipal de PEDREIRAS, a requerimento da pessoa interessada ARNALDOS MARMORARIA E 
VIDRACARIA LTDA, CERTIFICA, para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa Juridlca!fislca a 
seguir referenciada não registra débitos imobiliários com os cofres públicos municipais até a presente data, 
tendo a presente CERTIDAO validade até o dia 10/05/2023, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de 
exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituídos anteriormente a esta data mesmo durante a 
vigência desse prazo. 

Cadastro: 003349 Matricula/inscrição: 00.00.000.0003.349 

Proprietário: ARNALDOS MARMORARIA E VIDRACARIA LTDA CPF/CNPJ: 23552016000102 

Compromissárlo ARNALDOS MARMORARIA E VIDRACARIA LTDA CPF/CNPJ: 23552016000102 

Endereço: AV MARLY BOUERES, 1269 Complem: 

Bairro: MUTIRÃO CEP: 65725000 
Cidade: PEDREIRAS - MA 

Setor: Quadra: Lote: 1 Unidade: 

— Lotoamonto 

Nome: 

Setor: Quadra:' 

--Dados Referente ao Exercício 2023 

Lote: Unidade: 

Área Territorial: 2.094,23 Area Edit. da Unidade: 1,00 Área díf. Total: 1,00 

Valor Venal Territorial: 83.769,20 Valor Venal Edifleação: 110,00 Valor Venal Total: 83.879,20 

EIT1iSsao: 09/02/2023 09:58:03 Validade: 10/05/2023 Usuário: CARLOS 

VALIDADOR: EO00A50DFAC2F428 
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CRtt,7,A. CaNt,',yryrlc{:;,1,i

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 23.552.016/0001-02 

Social: ARNALDOS MARMORARIA E VIDRACARIA LTDA, 

Endereço: AV MARLY BOUERES 1269 / MUTIRAO / PEDREIRAS / MA / 65725-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

ValieCaeie:06/04/2023 a 05/05/2023 

Certificação Número: 2023040601512216930328 

Informação obtida em 12/04/2023 14:15:15 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade na site da Caixa: 
www.calxa.gov.br 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ARNALDOS MARMORARIA E VIDRACARIA LIDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 23.552.016/0001-02 

Certidão n°: 46736740/2022 
Expedição: 27/12/2022, às 08:14:05 
Validade: 25/06/2023 -- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ARNALDOS MARMORARIA D VIDRACARIA LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS) , inscrito (a) no CNPJ sob o n° 23.552.016/000:1-02, NÃO CONSTA 

como inadimpa.ente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se á verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força exeçutiva. 
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3 Estado do Marnnh o 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.5:19/0001-09 
Gabinete da Prefeita 

• s~uxA  ~r~~sn r3~eFr ~ras ; 

PORTARIA N° 002, DE 16 DE'FEVEREIRO DE 2023. 

Nomeia funcionário para exercer as 
funções de fiscal administrativo de 
contratos. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do Maraxthão, 
no uso de suas atribuiçoes legais; 

RESOLVE: 

Art.1°. Nomeia a Senhora ELIETE TOMAIS COMES, portadora do C.PF n° 
422.649.103-30, para fiscalizar a execução de contratos administrativos celebrados por 
este Poder Executivo Municipal, retroagindo seus efeitos para o dia Q2/01/2023. 

Art. 2°. Esta portaria entrará em vigor na data de publicação. 

Art. 3°. Revogam-se as disposiçãcs erxr contrário. 

PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE, 

Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, .Estado Maranhão 

em 16 de Fevereiro de 2023. 

( 
1 
`,,,.~.-~ • ...~ 

~►~~-~~~~~ ~~~~x~ i 
Prefeita Mìanicipal. 

rues 

Lisia Wadna M:áreixa Melo Vieira 

Secretária Municipal de Administração e Finança. 

Praça Duque de C'.a.xías. sf`n",.Centro — Lima Campos., Nle1— CEP 65728-OQO. 
Fone: (99) 3646-i 1 12 / E-mail: gabinete ;limacampos.ma.gov.br 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
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Rubrica: 

DECRETO N° 058, DE 0.1. DE JANEIRO DE 2021. 

Nomeia funcionário clue especifica. 

•A PREFEITA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do Maranhão, n.o uso de 

suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomeia a Sr.a Dayane Dantas Duarte no cargo em comissão de Gestora de 

Contratos e Convênios, símbolo DAS III, na Central de Contratos e Convénios, criado 

pela Lei Complementar N°012, de 24 de dezembro de 2020, a partir desta data. 

Art. 2" - Este Decreto entra em vigor na data.de sua publicação. 

Dr-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, MaranMõ, em 01 de janeiro de 2021. 

T'OC~À&r c') 
Dirce Pr4tzeres Rodrigu&s 

Prefeita Municipal 

Praça Dl1C1Ue de Caxias, s/it°, Centro — Linia.Campos, I\4A — CEP 6$728-p0o. 
Fone: (99) 3646-1,1 12 ;: E-mail: gabiiretárr=limacampos.ma.gov.br 
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Pelo presente instrumento e com base no edital da licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico n° 008/2023, convocamos essa empresa, E M DE SOUSA EIRELI, inscrita no C.N.P.J sob o n.° 
32.025.035/0001-71, com sede na Rua Newton Bello n° 1258, Lima Campos/MA, CEP: 65728-000, para 
comparecer, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na Prefeitura 
Municipal de Lima Campos, com sede na Av. JK, s/n°, Centro, Lima Campos-MA, para assinatura do 
contrato n° 20230540 a ser celebrado entre esta Prefeitura Municipal e essa empresa. 

O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda-feira a sexta-feira) 
e no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas), munido dos documentos exigidos no edital. 

Os documentos acima deverão ser apresentados através de cópias devidamente autenticadas em 
cartório ou a ser autenticadas por servidor desta administração pública, mediante a apresentação dos originais 
para confronto. 

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, 
ressalvado o direito a justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão 
aplicadas as sacões administrativas e penalidades previstas em lei. 

Secretária Mun. De Administração e Finanças de Lima Campos, Estado do Maranhão, em 16 de Junho dc 
2023. 

Sra. Lísia Wadn Meio Vieira 
Secretário Mun. De • .mini tração e Finanças. 

Recebi em: / / 

Nome

C.I. n°:   _  _ Órgão emissor: 

CPF n°: ~-CJ 3 ::~ 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO -- CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99)36461112»- Fax: (99) 36461101 

E-mail: administração@limacampos.ma.gov.br 
Página 1/1 



. P FEITidRA OE 

LIMA 
CAMP _ ~ .......:.. 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

e—ú -  i S:s"y Ork~L 

3I~G 

SEMAF 
. . $EpEtAAWKUiICihL.~áDY9A9Sf(Mf~0EfdWNC~ 

~ 

PROCESSO ADM. N° 014/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2023 
CONTRATO N° 20230540 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS E A EMPRESA E 
M DE SOUSA EIRELI, NA FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no C.N.P.J sob o n° 
06.933.519/0001-09, pessoa jurídica de direito público, através da Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, com sede na Av. JK, S/N, Centro, Cep 65.728-000, Lima Campos-
MA, neste ato representada pela Secretária Municipal de Administração e Finanças, Sra, Lisia 
Wadna Moreira Melo Vieira, portadora da cédula de identidade n° 000123465699-7 e CPF n° 
960.070.793-68, doravante denominados CONTRATANTE, e a empresa E M DE SOUSA 
EIRELI, inscrita no C.N.P.J sob o n.° 32.025.035/0001-71, com sede na Rua Newton Bello n° 
1258, Lima Campos/MA, CEP: 65728-000, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada por seu representante legal, SR. EDSON MARQUES DE SOUSA, R.G. n.° 
016229922000-0 SSP/MA, C.P.F. n.° 270.283.723-91, têm, entre si, ajustado o presente 
CONTRATO N° 20230540, decorrente do Pregão Eletrônico n° 008/2023, formalizado nos 
autos do Processo Administrativo n° 014/2023, submetendo-se às cláusulas e condições 
abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n° 10.520/02, aplicando-se, 
subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores, a Lei Complementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente instrumento tem por objeto a contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o 
fornecimento de materiais de granito e vidraçaria (vidros, portas, janelas, espelhos, pias, 
balcões, bancadas, soleiras, degraus, peitoris, rodapés, molduras, etc), de interesse desta 
Administração Pública, conforme especificações descritas no Termo de Referência, Anexo I do 
edital da licitação na modalidade Pregão, sob o n° 008/2023, e em conformidade com a 
proposta apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
2.1. O valor global do presente Contrato é de R$ 143.354,90(cento e quarenta e três mil, 
trezentos e cinquenta e quatro reais e noventa centavos), conforme planilha abaixo: 

ITEM DESCRICAO/ESPECIFICACOES UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

076513 Baldo 2,00x0,50 (com borda de 6cm cirza andorinha). UNIDADE 6,00 350,000 2.100,00 

- Marca.: PROPRIA 
076514 Bancada 1,20x0,50 cinza andorinha com borda de 6cm - UNIDADE 7,00 550,000 3.850,00 

Marca.: PROPRIA 
moldura de 8cm, com cuba de sobrepor de louça, 
quadrada. Medidas aproximadas da cuba: Largura: 41 cm 
Comprimento: 38 cm Altura: 10 cm 

076515 Box 1,90x1,50, (MEDIDA DO VÃO), 2 folhas (1 FIXA + 1 UNIDADE 2,00 1.200,000 2.400,00 

CORRER) - Marca.: VIDROS 
incolor, vidro temperado 8mm, com alumínio 

076518 Fechadura 1520 para perta pivotante de vidro tempera UNIDADE 

do - Marca.: MOPUMBI 
Ferragem recomendada para vidro temperado com espessura 

de 6 a 10 milimetros. Cor: cromado, Material: Aluminio, 

embalagem Contendo 1 Fechadura com doas chaves (1520) 

076525 Mola de Piso 8300 Hidráulica Pivotante - Marca.: ACT UNIDADE 15,00 

para Porta de Vidro Temperado, mola de piso adaptável 

adequada para todas as portas padrào de ação simples e 

dupla, com sua torça de fechamento individualmente 

regulada por meio de um parafuso de ajuste. Tampa em 

14,00 110,000 1.540,00 

708,900 10.633,50 

►' 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA - CEP 65728-000 
Fone: (99) 3646-1112 / F-mail: administacao~Úlimacampos.ma.gov.br 
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acabamento Polido, Trava para manter a porta aberta 90 
graus Angulo máximo de abertura 105graus, Peso máximo 
da porta 75Kg 
Largura máxima da perta 800mm, Dois 
controles de velocidade para fechamento 

076526 Moldura 2,20x0,18 (preto São Gabriel para escada) - UNIDADE 
Marca.: PROPRIA 

076527 Peitoril 1,55x0,15 cinza andorinha. - Marca.: PROPRI UNIDADE 
076528 Peitotil 2,54x0,23 (preto São Gabriel com borda de 6 UNIDADE 

cm) - Marca.: PROPRIA 
076529 Pia 2,00x0,60 (preto São Gabriel, borda de 6cm - Mar UNIDADE 

ca.: PROPRIA 
moldura de 10cm + cuba de inox quadrada, Dimensões 
Produto (Compr. X Larg. X Alt.): 46x30x11cm 

076530 Pia 2,50x0,60 (cinza andorinha, borda de 6cm - Marca UNIDADE 
.: PROPRIA 
moldura de 10cm + cuba de inox quadrada, Dimensões 
Produto (Compr. X Larg. X Alt.): 56x34x14,5cm 

076539 Rodapés 0,62x0,08(preto São Gabriel para escada com UNIDADE 
acabamento bisote) - Marca.: PROPRIA 

076540 Soleira 0,80x0,13 cinza andorinha. - Marca.: PROPRIA UNIDADE 
076542 Tampo 1,40x0,80 (vidro comum, 8mm com acabamento) - UNIDADE 

Marca.: PROPRIA 
076543 Vidro Comum, Com 8mm de espessura COTA PRINCIPAL - M METRO QUADRADO 

arca.: VIDROS 
para uso em janelas, Incolor 

076544 Vidro Temperado Habitat 10mm COTA PRINCIPAL - Marca. METRO QUADRADO 
VIDROS 

Com 10mm de espessura, para uso em janelas e portas, 
Incolor. 

088326 Mola de Piso 8200 Hidráulica Pivotante para Porta de UNIDADE 
Vidro (COTA PRINCIPAL) - Marca.: ACTION 
Temperado 8mm e 10mm, mola de piso adaptável adequada 
para todas as portas padrão de ação simples e dü)lá, 
com sua força de fechamento individualmente regulada 
por meio de um parafuso de ajuste. Tampa em acabamento 
Polido, Trava para manter a porta aberta 90graus 

Angulo máximo de abertura 105graus, Peso máximo da 
porta 110Kg 
Largura máxima da porta 1100mm, Dois 

controles de velocidade para fechamento 
088342 Soleira 2,65x1,04 (preto São Gabriel com friso) (C UNIDADE 

OTA PRINCIPAL) - Marca.: PROPRIA 

6,00 230,000 1.380,00 

15,00 92,900 1.393,50 
10,00 409,000 4 .090, 00 

4,00 1.110,000 4.440,00 

5,00 989,900 4.949,50 

10,00 27,990 279,90 

15,00 35,900 538,50 
10,00 610,000 6.100,00 

60,00 355,000 21.300,00 

50,00 570,000 43.500,00 

15,00 905,000 13.575,00 

15,00 1.419, 000 21 .28S, 00 

VALOR GLOBAL R$ 143.354,90 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 
3.1. Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 

— Edital do Pregão Eletrônico n.° 008/2023; 
II — Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA; 
II —Ata de Registro de Preços n°02/008/2023. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
4.1 O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até 31 de 
Dezembro de 2023. 

CLÁUSULA QUINTA -- DO FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
5.1. Os pedidos dos bens a serem adquiridos pelas Secretarias Requisitantes serão realizados 
ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços e/ou do(s) respectivo(s) contrato(s). A cada 
solicitação será formalizada a emissão da Ordem de Fornecimento, onde serão detalhados os 
produtos e quantidades para a entrega, além do local exato onde será(ao) efetuada(s) a(s) 
referida(s) entrega(s), a ser encaminhada à Empresa detentora do Registro de Preços 
(contratada) por meio de fax, e-mail eletrônico ou outro meio hábil. 

5.2. A entrega será feita de forma parcelada, no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contados da data de recebimento da Ordem de Fornecimento (pedido de fornecimento dos 
produtos), nos endereços que serão informados pela(s) Secretaria(s) Requisitante(s) nas 
respectivas ordens de fornecimento, tudo por conta do fornecedor. 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA -- CEP 65728-000 
Fone: (99) 3646-1 1 12 / E-mail: administacao(cIimacampos.ma.gov.br 
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5.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no ato da entrega, e, definitivamente, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório e após a verificação da 
qualidade e do quantitativo dos produtos. 

5.4. Os bens reprovados no recebimento provisório serão devolvidos, devendo a Contratada 
substituí-los no prazo de até 08 (oito) dias úteis, contados a partir da Notificação, arcando 
com todos os custos decorrentes. Caso este prazo não seja observado, será considerada 
inexecução contratual. A substituição dos produtos não exime a Contratada da aplicação de 
penalidades por atraso no fornecimento. 

5.5. Os bens, objeto do presente Termo de Referência, deverão ser entregues em todo território 
municipal, nos endereços que serão indicados pela(s) Secretaria(s) Requisitante(s) nas 
respectivas Ordens de Fornecimento, ou no Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Lima 
Campos, no endereço: Av. JK, S/N, Centro — Lima Campos/MA, em dias de expediente, de 
segunda a sexta-feira, das 08:OOh às 14:OOh, horário local, a critério da CONTRATANTE. 

5.6. A Secretaria Requisitante designará uma comissão ou um servidor para efetuar o 
recebimento dos produtos, na forma prevista neste Termo de Referência, obedecidas as 
disposições constantes na alínea b, inciso II do Art. 73, da Lei n°. 8.666/93. 

5.7. Os prazos de fornecimento dos produtos poderão ser prorrogados, a critério da 
Secretaria(s) Requisitante(s), desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e 
fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, 
observado o art. 57, § 1°, da Lei Federal n° 8.666/93. 

5.8. As aquisições/contratações dos itens constantes do presente Termo de Referência 
ocorrerão de acordo com as necessidades e conveniências da Secretaria Requisitante, e desde 
que exista o respectivo crédito orçamentário, mediante a emissão de Contrato e da respectiva 
Nota de Empenho e posterior Ordem de Fornecimento. 

5.9. Os prazos de fornecimento do referido objeto poderão ser prorrogados, a critério da 
Prefeitura de Lima Campos desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e 
fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, 
observado o art. 57, § 10, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

5.10. O recebimento dos produtos será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei n° 8.666/93. 

5.11. Demais condições de entrega e recebimento dos produtos estão previstas no Termo de 
Referência, Anexo I do Edital da licitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO 
6.1. A aquisição do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão 
designada para esse fim. 

6.1.1. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na vigência do art. 
70 da Lei n° 8.666/93. 

6.2 À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a 
execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que 

Praça Duque dc Caxias, s/n°, Centro Lima Campos, MA — CEP 65728-000 
Fone: (99) 3646-1 1 12 / E-mail: administacao limacampos.ma.gov.br 
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surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei n° 8.666/1993 e suas 
alterações posteriores. 

6.3 Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento 
dos bens, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 
plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os 
produtos fornecidos diretamente por servidor designado. 

6.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

6.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para 
o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade superior 
deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo 
dos produtos, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a 
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor competente, 
acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: 
Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de 
Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e "Previdenciária", emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para 
com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 
(Ministério da Fazenda); Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de 
Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com 
efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou 
sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; 
Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade 
econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando 
a regularidade para com a Fazenda Municipal; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com 
efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio 
ou sede da empresa licitante; Certificado de Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido 
pela Caixa Econômica Federal — CEF; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou 
Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, comprovando a 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. O pagamento será efetuado 
diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta. 

7.2 O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem bancária na 
sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela 
Secretaria Requisitante. 

7.3 A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à contratante, 
acompanhada das Certidões listadas nesta cláusula. 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro-- Lima Campos, MA - CEP 65728-00 
Fone: (99) 3646-1 1 12 / E-mail: administaeao~ci limacampos.ma.gov.br 

Página 4 de 12 



PMLC - M~1 CPL 
Folha: 

PREFEITURA DE 

LIMA 
CANOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

SEMAF 
. $E~.iCRSIMRMID7L➢EAtMalAit+AÇTAEF&14M't5 

`rica: 

7.4 A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável pelo 
Recebimento. 

7.5 O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, no 
prazo previsto nesta cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA. 

7.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 

7.7. A Prefeitura Municipal de Lima Campos, poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.8. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais 
pertinentes, conforme art. 40, § 3°, Lei n° 8.666/93. 

7.9 - Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na 
forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) 
ao mês, calculados "pró-rata tempore", em relação ao atraso verificado. 

7.10. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA, mediante Ordem 
Bancária, no Banco Bradesco, n°..., Conta Corrente n° 24310-8, Agência n° 1026-0 em nome 
de M DE SOUSA EIRELI. 

7.11. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a entrega dos Produtos, devendo 
ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes nesta Cláusula. O 
pagamento estará condicionado à disponibilidade de recursos financeiros. 

CLÁUSULA OITAVA — DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

8.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios 
devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
pagamento da nota fiscal/fatura, serão calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
em que: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

, 365 
1 

6365
o I = 0,00016438 

i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

8.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante 
sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 8.8. 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO 
9.1. Os preços fixados para a aquisição do objeto deste contrato são fixos e irreajustáveis, 
ressalvadas as hipóteses previstas no Edital e na cláusula Décima do presente instrumento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS 
10.1 Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-
se a revisão em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências 
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

10.2 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso li, aiínea d, da Lei n° 8.666/93 e 
alterações posteriores, mediante comprovação documental e requerimento expresso da 
contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Lima Campos, classificada 
conforme dotação orçamentária abaixo especificada: 

SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS: 
UNI. ORÇAMENTÁRIA: 0301 - Sec. Mun. de Administração e Finanças 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 04.122.0003 
PROJ.ATIVIDADE:_ 1.005 — Modernização e Estruturação da Administração Pub. Municipal 
ELEM. DE DESPESA: 4.4.90.52.00 -- Equipamento e Material Permanente 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DOS BENS 
12.1. Não será exigida a prestação de garantia contratual prevista no art. 56 da Lei n°. 
8.666/93, na presente contratação. 

12.2. Os bens licitados deverão ter garantia conforme previsto nas especificações dos itens 
constantes na planilha do Termo de Refereência. Na ausência de indicação do prazo de 
garantia na especificação do bem, será considerado o prazo mímino de garantia de 12 (doze) 
meses. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
13.1 Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital, no Termo de 
Referência do Pregão Eletrônico n° 008/2023 e na Ata de Registro de Preços n° 02/008/2023: 

13.1.1. Fornecer os bens conforme especificações definidas no presente Termo de Referência, 
não podendo nunca ser inferior a esta; 

13.1.2. Manter capacidade mínima de entrega para atender as demandas contratadas; 

13.1.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Órgão Gerenciador da 
Ata, relacionados com as características dos produtos; 

13.1.4. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens de Fornecimento, 
os produtos, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega 
estabelecido; 

13.1.5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente 
em relação aos produtos que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos 
necessários; 

13.1.6. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que 
deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

13.1.7. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou 
dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual; 
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13.1.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por 
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da 
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização 
ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE. 

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da 
CONTRATADA, esta pagará a CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o 
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitido pelo Gestor 
do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades 
constantes do instrumento convocatório e do contrato. 

13.1.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto 
pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou 
parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os 
produtos empregados que julgar inadequados; 

13.1.10. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

13.1.11. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 
CONTRATANTE para pagamento; 

13.1.12. Substituir os produtos reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido neste 
Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE; 

13.1.13. Substituir os produtos que apresentarem defeitos, sem ônus para a CONTRATANTE, 
no prazo de demais condições previstas neste Termo de Referência. 

13.1.14 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o 
caso; 

13.1.15. Em relação à Ata de Registro de Preços, compete aos Fornecedores Registrados: 

a) Aceitar os Termos e Condições da Ata de Registro de Preços de acordo com a 
Legislação Vigente e com o instrumento pactuado no Termo de Referência; 

b) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preço, as condições de habilitação 
exigidas no edital; 

c) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços 
sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador. 

13.1.16. A contratante poderá solicitar, a qualquer momento, amostras para análise, a fim de 
comprovar a qualidade do produto contratado. A DETENTORA DO REGISTRO deverá arcar 
com os custos da análise, caso o produto ofertado apresente suspeita de irregularidade. Os 
laudos emitidos serão considerados suficientes para exigir a substituição do produto quando o 
resultado da análise for desfavorável, ou seja, diferente das especificações prometidas pelo 
fabricante. Todo produto considerado impróprio ao uso será devolvido para a inutilização nos 
termos legais. 

13.1.17. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Fornecimento 
de Bens, os produtos objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de 
entrega estabelecido; 

13.1.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à entrega do objeto, tais como frete, 
seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver. 
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13.1.19. Os produtos deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e 
exigências do Código de Defesa do Consumidor. Deverão, ainda, conter especificações do 
INMETRO e outros Órgãos de controle de qualidade, quando houver, bem como as 
características peculiares de cada item e, quando for o caso, possuir em suas embalagens 
unitárias, especificações de peso, medida, quantidade, orientações de armazenamento, 
manuais de utilização, quando for o caso, prazo de validade de acordo com o fabricante, 
contado da data de entrega e demais informações que se fizerem necessárias para a perfeita 
utilização dos mesmos. 

13.1.20. A detentora do registro de preços estará obrigada a atender a todos os pedidos 
efetuados durante a vigência da Ata de Registro de Preço, ainda que o fornecimento decorrente 
esteja previsto para ocorrer após o término de sua vigência. 

13.1.21. A detentora do registro de preços estará obrigada a comparecer, sempre que 
solicitada, à sede da Unidade Requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões 
ou para qualquer outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações. 

13.1.22. Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições de uso/consumo e 
aplicabilidade, no prazo e locais indicados pela Secretaria Requisitante, em estrita observância 
das especificações do TERMO DE REFERENCIA, acompanhado da respectiva fatura (Nota 
Fiscal) constando detalhadamente as especificações técnicas do produto; 

13.1.23. Atender prontamente a quaisquer exigências da Secretaria Contratante, inerentes ao 
objeto da presente aquisição; 

13.1.24. Comunicar a secretaria requisitante, no prazo Maximo de 48 (quarenta e oito) horas 
que anteceda a data de entrega, apresentando os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação; 

13.1.25. Manter, durante toda a execução da aquisição, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na aquisição; 

13.1.26. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que esta obrigada, exceto 
nas condições autorizadas no TERMO DE REFERENCIA ou na minuta de contrato; 

13.1.27. Assumir o ônus e responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, prestação da garantia e qualquer outra(s) contribuição(ões) tributaria(s), fiscal(is) e de 
logística que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

13.1.28. Cumprira legislação ambiental pertinente ao objeto da licitação nos desempenhos de 
suas atividades de rotinas. 

13.1.29. Cumprir em sua totalidade as disposições constantes no Termo de Referência e no 
edital da licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
14.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no edital e no Anexo I, Termo 
de Referência, do Pregão Eletrônico n° 008/2023 e na Ata de Registro de Preços n° 
02/008/2023: 

14.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos. MA --- CEP 65728-000 
Fone: (99) 3646-1 1 12' E-mail: administacao(irlimacampos.ma.gov.br 

Página 8 de 12 

~.~~~ 



PMLC - M;,. 
CPL 

FOsiia: 
PREFEITURA DE'. . .'. 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

SEMAF 
YiAfiRRA%tdW.tiOE AA`461RAf~0E F@74NCA5 

14.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, 
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários; 

14.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 

14.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis; 

14.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de Bens de acordo com os critérios 
estabelecidos no Termo de Referência; 

14.1.6. Receber os produtos entregues pela CONTRATADA, que estejam em conformidade 
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

14.1.7. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das especificações 
constantes na proposta da CONTRATADA; 

14.1.8. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA 
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

14.1.9. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 
fornecimento dos produtos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 
15.1. O Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do prazo de validade 
da sua proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato ou a ata de registro 
de preços, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a 
ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios e será descredenciado no SICAF e/ou Sistema de Cadastro de Fornecedores 
Estadual ou Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
no Edital e das demais cominações legais. 

15.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no edital, erros ou atraso e 
quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

I- Multa de: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na 
entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério 
da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, 
de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem 
prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) 
dias úteis na substituição de produtos entregues com avarias ou com garantia inferior ao 
exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 
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c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do objeto, 
por período superior ao previsto na alínea "a", do inciso I, ou de inexecução parcial da obrigação 
assumida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de inexecução total da obrigação 
assumida. 

15.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de 
Lima Campos poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades 
são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

15.4 As multas previstas neste contrato, serão descontadas após regular processo 
administrativo, dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE. 

15.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das 
multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO 
obrigado a recolhera importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento 
da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura 
Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

15.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos 
e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados injustificados 
os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

15.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 
documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

15.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

15.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento 
do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das 
multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

15.10 As sanções acima previstas não impedirão a responsabilização do infrator pelo 
ressarcimento dos danos causados ao CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO 
16.1 A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos dos 
arts. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93, com as conseqüências contratuais previstas no mesmo 
instrumento legal, na Lei n.° 10.520/02 e no Edital da licitação em epígrafe. 

16.2 A rescisão do presente instrumento de contrato poderá ser na forma prevista no Art. 79, 
da Lei Federal n°. 8.666/93. 

16.3 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, nos casos 
previstos nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
17.1 Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no edital do Pregão Eletrônico n° 008/2023 e neste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 
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18.1 Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, 
estes deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste 
instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei n° 
10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
19.1 Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 008/2023 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 10.520/2002, Decreto Municipal 
n° 021/2020, e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 
A proposta de preços da empresa vencedora passa a integrar este contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 
20.1 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 
21.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada 
através de protocolo. 
21.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA — DA PUBLICAÇÃO 
22.1 Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial, 
cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de 20 
(vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE 
INSTRUMENTO 

23.1 Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se 
houver), será efetuada na imprensa oficial (art. 6°, XIII, Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores), até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
24.1 O presente contrato é regido pela Lei n° 8.666/93, Lei 10.520/2002, e demais diplomas 
legais pertinentes. 

24.2 Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e 
forma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 

LIMA CAMPOS (MA), 16 de junho de 2023. 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro— Lima Campos. MA CEP 65728••000 
Fone: (99) 3646-1112 / F-mail: administacao(iulimacampos.ma.gov.br 
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EXTRATO DE CONTRATO 
EXTRATO DE CONTRATO: Contrato n° 20230540 
PARTES: Município de Lima Campos-MA, através da Prefeitura Municipal de Lima 
Campos e a empresa E M DE SOUSA EIREL. 
ESPÉCIE: Fornecimento. 
OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a contratação de pessoa(s) jurídica(s) 
para o fornecimento de materiais de granito e vidraçaria (vidros, portas, janelas, 
espelhos, pias, balcões, bancadas, soleiras, degraus, peitoris, rodapés, molduras, etc), 
de interesse desta Administração Pública, conforme especificações descritas no Termo 
de Referência, Anexo I do edital da licitação na modalidade Pregão, sob o n° 008/2023. 
BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02, aplicando-se, subsidiariamente, no que 
couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores, a Lei 
Complementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie. 
VALOR: R$ 143.354,90 (cento e quarenta e três mil, trezentos e cinquenta e quatro reais 
e noventa centavos). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Início: 15 de Junho de 2023; Vigência: 31 de Dezembro de 
2023. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS: 
UNI. ORÇAMENTÁRIA: 0301 - Sec. Mun. de Administração e Finanças 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 04.122.0003 
PROJ.ATIVIDADE:_ 1.005 — Modernização e Estruturação da Administração Pub. Municipal 
ELEM. DE DESPESA: 4.4.90.52.00 — Equipamento e Material Permanente 
SIGNATÁRIOS: Sra. Lísia Wadna Moreira Melo Vieira, Secretária Municipal de 
Administração e Finanças; SR. EDSON MARQUES DE SOUSA, empresário. 
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal. 
Lima Campos-MA, em 15 de Junho de 2023. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail administração( /limacamçs.gov.rna.br
1/1 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - LICITAÇÕES - PREGÃO ELETRÔNICO: N° 
008/2023 

ATO CONVOCATÓRIO 

Pelo presente instrumento e com base no edital da licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 008/2023, convocamos essa empresa, E M DE 
SOUSA EIRELI, inscrita no C.N.P.J sob o n.° 32.025.035/0001 -71, com sede na Rua Newton Bello n° 1258, Lima Campos/MA, CEP: 65728 -000, 
para comparecer, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na Prefeitura Municipal de Lima Camp os, com sede na 
Av. JK, s/n°, Centro, Lima Campos -MA, para assinatura do contrato n° 20230540 a ser celebrado entre esta Prefeitura Municipal e essa empresa. 
O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda -feira a sexta-feira) e no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs 
(doze horas), munido dos documentos exigidos no edital. 
Os documentos acima deverão ser apresentados através de cópias devidamente autenticadas em cartório ou a ser autenticadas por servidor desta 
administração pública, mediante a apresentação dos originais para confronto. 
O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado o direito a justificativa, decai rã à empresa o 
direito à contratação e contra a mesma serão aplicadas as sacões administrativas e penalidades previstas em lei. 
Secretária Mun. De Administração e Finanças de Lima Campos, Estado do Maranhão, em 15 de junho de 2023. 

Sra. Lfsia Wadna Moreira Meio Vieira 
Secretário Mun. De Administração e Finanças. 

Recebi em: _/ / 
Nome completo:  
C.I. n°:   Órgão emissor:  
CPF n°: 
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Autenticação em: www.limacampos.ma.gov.br/diariooficial.php?id=2522 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - LICITAÇÕES - PREGÃO ELETRÔNICO: N° 
008/2023 

EXTRATO DE CONTRATO 
EXTRATO DE CONTRATO: Contrato n° 20230540 
PARTES: Município de Lima Campos -MA, através da Prefeitura Municipal de Lima Campos e a empresa E M DE SOUSA EIREL. 
ESPÉCIE: Fornecimento. 
OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de materiais de granito e vidraçaria 
(vidros, portas, janelas, espelhos, pias, balcões, bancadas, soleiras, degraus, peitoris, rodapés, molduras, etc), de interes se desta Administração 
Pública, conforme especificações descritas no Termo de Referência, Anexo I do edital da licitação na modalidade Pregão, sob o n° 008/2023. 
BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02, aplicando -se, subsidiariamente, no que couberem, a t.ei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores, a Lei Complementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie . 
VALOR: R$ 143.354,90 (cento e quarenta e três mil, trezentos e cinquenta e quatro reais e noventa centavos). 
VIGÉNCIA DO CONTRATO: Início: 15 de Junho de 2023: Vigência: 31 de Dezembro de 2023. 
DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: 
SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS: 
UNI. ORÇAMENTÁRIA: 0301 - Sec. Mun. de Administração e Finanças 
FUNÇAO PROGRAMÁTICA: 04.122.0003 
PROJ.ATIVIDADE:_ 1.005 — Modernização e Estruturação da Administração Pub. Municipal 
ELEM. DE DESPESA: 4.4.90.52.00 -- Equipamento e Material Permanente 
SIGNATÁRIOS: Sra. Lisia Wadna Moreira Melo Vieira, Secretária Municipal de Administração e Finanças: SR. EDSON MARQUES DE SOUSA , 
empresário. 
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal. 
Lima Campos-MA, em 15 de Junho de 2023. 

Folha: ~~. 
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Assinado eletronicamente por: Izadora Feitosa Cardoso - CPF: ***.408.733-** em ?.8/06/2023 16:12:27 - IP com n°: 19?_.168.5.178 
Autenticação em: www.limacampos.ma.gov.br/diariooficial.php?id~2522 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: E M DE SOUSA LTDA 
CNPJ: 32.025.035/0001-71 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Çonjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:16:49 do dia 06/03/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 02/09/2023. 
Código de controle da certidão: 6F07.1 ED1.4928.5998 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

N° Certidão: 100435/23 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Data da 05/05/2023 08:36:16 

Inscrição Estadual: 125825382 CPF/CNPJ:32025035000171 

Razão Social: E M DE SOUSA LTDA 

Endereço: RUA NEWTON BELLO, 1258 CEP: 65728000 - CENTRO 

Telefone: (99)82101333 Município: LIMA CAMPOS 

PMLC 

Folha: 
Rubrica 

~r ,~ L 

UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 02/09/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 05/05/2023 08:36:16 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 031742/23 Data da 05/05/2023 08:36:50 

inscrição Estadual: 125825382 CPF/CNPJ:32025035000171 

Razão Social: E M DE SOUSA LTDA 

Endereço: RUA NEWTON BELL.Q, 1258 CEP: 65728000 - CENTRO 

Telefone: (99)82101333 Município: LIMA CAMPOS 

PMt..tâ - M Ga,i_ 
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Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7,799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificada. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 02/09/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em n seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa" 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 05/05/2023 08:36:50 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: E M DE SOUSA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 32.025.035/0001-71 

Certidão n°: 397073/2023 
Expedição: 04/01/2023, às 16:39:37 
Validade: 03/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que E M DE SOUSA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) , inscrito (a) no 

CNPJ sob o n° 32.025.035/0001-71, NÃO CONSTA como inadimplente no 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 32,025,035/0001-71 
Razão 

Social: E M DE SOUSA 

Endereço: R MARCOS PASSOS 168 A / CENTRO / BACAf3AL / MA / 65700-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuiçáo que lhe confere o Art, 
7, da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS, 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:l7/05/2023 a 15/06/2023 

Certificação Número: 2023051704281425164278 

Informação obtida em 02/06/2023 09:40:50 

A util ização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https;//consulta-crf,caixa,gov,br/consultacrf/pages/consultaEmpregador,jsf E/ 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N° 257/2023 
AUTENTICAÇÃO:ACF666483BC8723FAE7FEDA6F6A9CB7A 

CERTIFICO a pedida da pessoa interessada, que a empresa E M DE SOUSA LTDA, Inscrita sob c 
CNPJ: 32.025.035/0001-71, situada à RUA NEWTON BELLO, 1258 CENTRO, neste município, 
encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o livro de DÍVIDA ATIVA deste setor de 
arrecadação, desta prefeitura, nada consta no que diz respeito à débido em nome da referida 
empresa. O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo s3r 
usado para outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 11/07/2023. 
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dividas que venham a ser apuradas. 

LIMA CAMPOS-MA, 12/04/2023. 

Francisco de  a da ~ilva 
DIRETOR GER , ~ AR CADAÇÃO 

Decreto n0 6 e 01 / 1/2021 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPALDE LIMA CAMPOS 
CNPJ 06933.519(0001-09 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N° 256/2023 
AUTENTICAÇAO:CABAD3B9BC0AFE08CD9EC861638EDI D9 

PMLC - MA CPL 
Falha: _ 
Rubrica 

1 

CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que o a empresa E M DE SOUSA LTDA, devidament' 
Inscrito sob o CNPJ 32.025.035/0001-71, situada à RUA NEWTON BELLO, 1258 CENTRO 
encontra-se quites com os tributas municipais. O Requerente pretende com esta, fazer prova d~ 
Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 11107/2023. 
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. 

LIMA CAMPOS-MA, 12/04/2023. 

Francisco de • ~rél á dá Silva 
DIRETOR GERA, '~ f~R~CADAÇAO 

Decreto n° 0 6 do01/Q 12021 
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Estado do Marnnlií3o 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 

CNN 06.933.519/0001.09 
Gabinete da Prefeita 

DECRETO N° 058, ICE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

Nomeia funcionário que especifica. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do Maranhão, no uso de 

suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomeia a Sr.a Daynne Dantas Duarte no cargo em comissão de Gestora de 

Contratos e Convënios, símbolo DAS 1H, na Central de Contratos e Convênios, criado 

pela Lei Complementar N° 012, de 24 de dezembro de 2020, a partir desta data. 

Art. 2 °  - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete da Prefeita Municipal de L.ima Campos, Maranhão, cm 01 de janeiro de 2021. 

Dirce Pr teres Rodriguv's 
Prefeita Municipal 

Praça Duque de Caxias, sin'', Centro -- Lima Campos, MA -- CEP 6728-0O0. 
Fone: (')9) 3646-1 1 12 1 E-mail: gnbincteJ limacampos.um.çov.br 
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listado do MnrnnhtYo 
Prefeltur Municipal de Lima Cainhos 

CNPJ 06.933.519/0001.09 
Gabinete da Prefeitn 

DECRETO N° 058, I)E 01 I)r, JANEIRO DE 2021. 

Nomeia funcion'trio que especifica. 

A PREFEITA MUNICIPAL DI+'., UMA CAMPOS, Estado do Maranhão, no uso de 

suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomeia a Sr.' Daynne I)ant:as Duarte no cargo em comissão de Gestora de 

Contratos e Conv aios, símbolo DAS III, na Central de Contratos e Convênios, criado 

pela Lei Complementar N° 012. de 24 de dezembro de 2020, a partir desta data. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Dr-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, Maranhão, em 0  de janeiro de 2021 . 

Dirce Pr teres Rodrigu js 
Prefeita Municipal 

Praça Duque de Caxias. sin", Centro - t.inua Campos, MA - CEP 6 723-000. 

I une: (99) 3646.1 1 12 ! E-sutil: 1:abiuete<çrliitmcampos.nta.gov.br 
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LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Educação 
CNPJ : 30.549.940/0001-03 

ATO CONVOCATÓRIO 

PMLC - MA PL 
r oiha: .~~..._ 

briGa: 

SEMED 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 

~mG¢n~ersx~~r.cac~ 

Pelo presente instrumento e com base no edital da licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico n° 008/2023, convocamos essa empresa, E M DE SOUSA EIRELI, inscrita no C.N.P.J sob o n.° 
32.025.035/0001-71, com sede na Rua Newton Bello n° 1258, Lima Campos/MA, CEP: 65728-000, para 
comparecer, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na Prefeitura 
Municipal de Lima Campos, com sede na Av. JK, s/n°, Centro, Lima Campos-MA, para assinatura do 
contrato n° 20230541 a ser celebrado entre esta Prefeitura Municipal e essa empresa. 

O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda-feira a sexta-feira) 
e no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas), munido dos documentos exigidos no edital. 

Os documentos acima deverão ser apresentados através de cópias devidamente autenticadas em 
cartório ou a ser autenticadas por servidor desta administração pública, mediante a apresentação dos originais 
para confronto. 

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, 
ressalvado o direito a justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão 
aplicadas as sacões administrativas e penalidades previstas em lei. 

Secretária Mun. Educação de Lima Campos, Estado do Maranhão, em 16 de Junho de 2023. 

Recebi em: / / 

Nome completo:

C.I. n°• _ 

CPF n°: ~ Ô 3  ~ I 

Francisca Kyt e Abreu Santos Alves 
Secretaria Mun cipal de Educação 

- 4L4Q -

Órgão emissor:  

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99)36461112 — Fax: (99) 36461101 
E-mail: educação@limacampos.ma.gov.br 
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SEMED 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EOUCACAO 

PROCESSO ADM. N° 014/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2023 
CONTRATO N° 20230541 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E A EMPRESA E M DE SOUSA 
EIRELI, NA FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no C.N.P.J sob o n° 
06.933.519/0001-09, pessoa jurídica de direito público, através da Secretaria Municipal de 
Educação, com sede na Praça Duque de Caxias, s/n, Centro, Cep 65.728-000, Lima Campos-
MA, neste ato representado pela Secretaria Municipal de Educação Sra. Francisca Kyara de 
Abreu Santos Alves, portadora da cédula de identidade n° 022521540021 SESP/MA e do CPF 
n° 039.856.313-60, doravante denominados CONTRATANTE, e a empresa E M DE SOUSA 
EIRELI, inscrita no C.N.P.J sob o n.° 32.025.035/0001-71, com sede na Rua Newton Bello n° 
1258, Lima Campos/MA, CEP: 65728-000, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada por seu representante legal, SR. EDSON MARQUES DE SOUSA, R.G. n.° 
016229922000-0 SSP/MA, C.P.F. n.° 270.283.723-91, têm, entre si, ajustado o presente 
CONTRATO N° 20230541, decorrente do Pregão Eletrônico n° 008/2023, formalizado nos 
autos do Processo Administrativo n° 014/2023, submetendo-se às cláusulas e condições 
abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n° 10.520/02, aplicando-se, 
subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores, a Lei Complementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente instrumento tem por objeto a contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o 
fornecimento de materiais de granito e vidraçaria (vidros, portas, janelas, espelhos, pias, 
balcões, bancadas, soleiras, degraus, peitoris, rodapés, molduras, etc), de interesse desta 
Administração Pública, conforme especificações descritas no Termo de Referência, Anexo I do 
edital da licitação na modalidade Pregão, sob o n° 008/2023, e em conformidade com a 
proposta apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
2.1. O valor global do presente Contrato é de R$ 209.370,20 (duzentos e nove mil, trezentos e 
setenta reais e vinte centavos), conforme planilha abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

076513 Balcào 2,00x0,50 (com borda de 6cm cinza andorinha) . UNIDADE 2,00 350,000 700,00 

- Marca.: PROPRIA 
076514 Bancada 1,20x0,50 cinza andorinha com borda de 6cm - UNIDADE 5,00 550,000 2.750,00 

Marca. : PROPRIA 
moldura de 8cm, com cuba de sobrepor de louça, 
quadrada. Medidas aproximadas da cuba: Largura: 41 cm 
Comprimento: 38 cm Altura: 10 cm 

076515 Box 1,90x1,50, (MEDIDA DO VÃO), 2 folhas U FIXA + 1 UNIDADE 1,00 1.200,000 1.200,00 

CORRER) - Marca.: VIDROS 
incolor, vidro temperado 8mm, com aluminio 

076518 Fechadura 1520 para porta pivotante de vidro tempera UNIDADE 
do - Marca. : MORUMBI 

25,00 110,000 2.750,00 

Ferragem recomendada para vidro temperado com espessura 
de 6 a 10 milímetros. Cor: cromado, Material: Aluminio, 
embalagem Contendo 1 Fechadura com duas chaves (1520) 

076525 Mola de Piso 8300 Hidráulica Pivotarte - Marca. : ACT UNIDADE 
para Porta de Vidro Temperado, mola de piso adaptável 
adequada para todas as portas padrào de açào simples e 

20,00 708,900 14.178,00 

dupla, com sua forca de fechamento individualmente 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000 
Fone: (99) 3646-I 112 / E-mail: educacao@limacampos.ma.gov.br 
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regulada por meio de um parafuso de ajuste. Tampa em 
acabamento Polido, Trava para manter a porta aberta 90 
graus Angulo máximo de abertura 105graus, Peso máximo 
da porta 75Kg 
Largura máxima da porta 800mm, Dois 
controles de velocidade para fechamento 

076526 Moldura 2,20x0,18 (preto São Gabriel para escada) - UNIDADE 
Marca.: PROPRIA 

076527 Peitoril 1,55x0,15 cinza andorinha. - Marca.: PROPRI UNIDADE 
076528 Peitotil 2,54x0,23 (preto São Gabriel com borda de 6 UNIDADE 

cm) - Marca.: PROPRIA 
076529 Pia 2,00x0,60 (preto São Gabriel, borda de 6cm - Mar UNIDADE 

ca.: PROPRIA 
moldura de 10cm + cuba de inox quadrada, Dimensôes 
Produto (Compr. X Larg. X Alt.): 46x30xllcm 

076530 Pia 2,50x0,60 (cinza andorinha, borda de 6cm - Marca UNIDADE 
PROPRIA 

moldura de 10cm + cuba de inox quadrada, Dimensões 
Produto (Compr. X Larg. X Alt.): 56x34x14,5cm 

076539 Rodapés 0,62x0,08(preto São Gabriel para escada com UNIDADE 
acabamento bisote) - Marca.: PROPRIA 

076540 Soleira 0,80x0,13 cinza andorinha. - Marca.: PROPRIA UNIDADE 

076542 Tampo 1,40x0,80 (vidro comum, 8mm com acabamento) - UNIDADE 
Marca.: PROPRIA 

076543 Vidro Comum, com 8mm de espessura COTA PRINCIPAL - M METRO QUADRADO 
arca.: VIDROS 
para uso em janelas, Incolor 

076544 Vidro Temperado Habitat 10mm COTA PRINCIPAL - Marca. METRO QUADRADO 
VIDROS 

Com 10mm de espessura, para uso em janelas e portas, 
Incolor. 

076552 Vidro Comum, Com 8mm de espessura COTA RESERVADA - M METRO QUADRADO 

arca.: VIDROS 
para uso em janelas, Incolor 

076553 Vidro Temperado Habitat 10mm COTA RESERVADA - Marca. METRO QUADRADO 

: VIDROS 
Com 1Omm de espessura, para uso em janelas e portas, 

Incolor. 
088326 Mola de Piso 8200 Hidráulica Pivotante para Porta de UNIDADE 

Vidro(COTA PRINCIPAL) - Marca.: ACTION 

Temperado 8mm e 10mm, mola de piso adaptável adequada 

para todas as portas padrão de ação simples e dupla, 
com sua força de fechamento individualmente regulada 

por meio de um parafuso de ajuste. Tampa em acabamento 

Polido, Trava para manter a porta aberta 90graus 

Angulo máximo de abertura lOSgraus, Peso máximo da 

porta 110Kg 
Largura máxima da porta 1100mm, Dois 

controles de velocidade para fechamento 

088342 Soleira 2,65x1,04 (preto São Gabriel com friso) (C UNIDADE 

OTA PRINCIPAL) - Marca.: PROPRIA 
088452 Mola de Piso 8200 Hidráulica Pivotante(COTA RESERVAD UNIDADE 

A) - Marca.: ACTION 
para Porta de Vidro Temperado 8mm e 10mm, mola de piso 

adaptável adequada para todas as portas padrão de ação 

simples e dupla, com sua força de fechamento 

individualmente regulada por meio de um parafuso de 

ajuste. Tampa em acabamento Polido, Trava para manter a 

porta aberta 90graus 
Angulo máximo de abertura 

105graus, Peso máximo da porta 11UKg 

Largura máxima 
da porta 1100mm, Dois controles de velocidade para 

fechamento. 
088456 Soleira 2,65x1,04 (preto São Gabriel com friso) (COT UNIDADE 

A RESERVADA) - Marca.: PROPRIA 

20, 00 

15,00 
20,00 

230,000 4.600,00 

92, 900 
409,000 

1.393,50 
8.180,00, 

10,00 1.110,000 11.100,00 

8,00 989,900 7.919,20 

40,00 27,990 1.119,60 

20,00 
20,00 

42,00 

20,00 

58,00 

25,00 

10,00 

35,900 718,00 
610,000 12.200,00 

355,000 14.910,00 

870,000 17.400,00 

337,000 19.546,00 

880,000 22.000,00 

905,000 9.050,00 

24,00 1.419,000 34.056,00 

10,00 940,000 9.400,00 

10,00 1.419,990 14.199,90 

VALOR GLOBAL R$ 209.370, 20 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 
3.1. Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 

— Edital do Pregão Eletrônico n.° 008/2023; 
II — Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA; 
III — Ata de Registro de Preços n° 02/008/2023. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
4.1 O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até 31 de 
Dezembro de 2023. 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro -- Lima Campos, MA — CEP 65728-000 
Fone: (99) 3646-1 1 12! E-mail: educacao limacampos.ma.gov.br 
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CLÁUSULA QUINTA — DO FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
5.1. Os pedidos dos bens a serem adquiridos pelas Secretarias Requisitantes serão realizados 
ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços e/ou do(s) respectivo(s) contrato(s). A cada 
solicitação será formalizada a emissão da Ordem de Fornecimento, onde serão detalhados os 
produtos e quantidades para a entrega, além do local exato onde será(ao) efetuada(s) a(s) 
referida(s) entrega(s), a ser encaminhada à Empresa detentora do Registro de Preços 
(contratada) por meio de fax, e-mail eletrônico ou outro meio hábil. 

5.2. A entrega será feita de forma parcelada, no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contados da data de recebimento da Ordem de Fornecimento (pedido de fornecimento dos 
produtos), nos endereços que serão informados pela(s) Secretaria(s) Requisitante(s) nas 
respectivas ordens de fornecimento, tudo por conta do fornecedor. 

5.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no ato da entrega, e, definitivamente, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório e após a verificação da 
qualidade e do quantitativo dos produtos. 

5.4. Os bens reprovados no recebimento provisório serão devolvidos, devendo a Contratada 
substituí-los no prazo de até 08 (oito) dias úteis, contados a partir da Notificação, arcando 
com todos os custos decorrentes. Caso este prazo não seja observado, será considerada 
inexecução contratual. A substituição dos produtos não exime a Contratada da aplicação de 
penalidades por atraso no fornecimento. 

5.5. Os bens, objeto do presente Termo de Referência, deverão ser entregues em todo território 
municipal, nos endereços que serão indicados pela(s) Secretaria(s) Requisitante(s) nas 
respectivas Ordens de Fornecimento, ou no Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Lima 
Campos, no endereço: Av. JK, S/N, Centro — Lima Campos/MA, em dias de expediente, de 
segunda a sexta-feira, das 08:OOh às 14:OOh, horário local, a critério da CONTRATANTE. 

5.6. A Secretaria Requisitante designará uma comissão ou um servidor para efetuar o 
recebimento dos produtos, na forma prevista neste Termo de Referência, obedecidas as 
disposições constantes na alínea b, inciso II do Art. 73, da Lei n°. 8.666/93. 

5.7. Os prazos de fornecimento dos produtos poderão ser prorrogados, a critério da 
Secretaria(s) Requisitante(s), desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e 
fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, 
observado o art. 57, § 10, da Lei Federal n° 8.666/93. 

5.8. As aquisições/contratações dos itens constantes do presente Termo de Referência 
ocorrerão de acordo com as necessidades e conveniências da Secretaria Requisitante, e desde 
que exista o respectivo crédito orçamentário, mediante a emissão de Contrato e da respectiva 
Nota de Empenho e posterior Ordem de Fornecimento. 

5.9. Os prazos de fornecimento do referido objeto poderão ser prorrogados, a critério da 
Prefeitura de Lima Campos desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e 
fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, 
observado o art. 57, § 10 , da Lei Federal n° 8.666/1993. 

5.10. O recebimento dos produtos será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei n° 8.666/93. 
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5.11. Demais condições de entrega e recebimento dos produtos estão previstas no Termo de 
Referência, Anexo I do Edital da licitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO 
6.1. A aquisição do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão 
designada para esse fim. 

6.1.1. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na vigência do art. 
70 da Lei n° 8.666/93. 

6.2 À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a 
execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que 
surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei n° 8.666/1993 e suas 
alterações posteriores. 

6.3 Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento 
dos bens, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 
plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os 
produtos fornecidos diretamente por servidor designado. 

6.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

6.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para 
o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade superior 
deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo 
dos produtos, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a 
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor competente, 
acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: 
Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de 
Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e "Previdenciária", emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para 
com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 
(Ministério da Fazenda); Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de 
Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com 
efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou 
sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; 
Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade 
econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando 
a regularidade para com a Fazenda Municipal; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com 
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efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio 
ou sede da empresa licitante; Certificado de Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido 
pela Caixa Econômica Federal — CEF; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou 
Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, comprovando a 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. O pagamento será efetuado 
diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta. 

7.2 O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem bancária na 
sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela 
Secretaria Requisitante. 

7.3 A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à contratante, 
acompanhada das Certidões listadas nesta cláusula. 

7.4 A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável pelo 
Recebimento. 

7.5 O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, no 
prazo previsto nesta cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA. 

7.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 

7.7. A Prefeitura Municipal de Lima Campos, poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.8. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais 
pertinentes, conforme art. 40, § 3°, Lei n° 8.666/93. 

7.9 - Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na 
forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) 
ao mês, calculados "pró-rata tempore", em relação ao atraso verificado. 

7.10. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA, mediante Ordem 
Bancária, no Banco Bradesco, n°..., Conta Corrente n° 24310-8, Agência n° 1026-0 em nome 
de M DE SOUSA EIRELI. 

7.11. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a entrega dos Produtos, devendo 
ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes nesta Cláusula. O 
pagamento estará condicionado à disponibilidade de recursos financeiros. 

CLÁUSULA OITAVA — DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

8.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórias 
devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
pagamento da nota fiscal/fatura, serão calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
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em que: 

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

' 365 , 6365
0 I = 0,00016438 

i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

8.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante 
sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 8.8. 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO 
9.1. Os preços fixados para a aquisição do objeto deste contrato são fixos e irreajustáveis, 
ressalvadas as hipóteses previstas no Edital e na cláusula Décima do presente instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS 
10.1 Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-
se a revisão em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências 
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

10.2 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n° 8.666/93 e 
alterações posteriores, mediante comprovação documental e requerimento expresso da 
contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Lima Campos, classificada 
conforme dotação orçamentária abaixo especificada: 

SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO: 
UNI. ORÇAMENTÁRIA: 1401 — Fundo Manut. Desenv. da Educ. Básica 
FUNÇAO PROGRAMÁTICA: 12.361.0012 
PROJ. ATIVIDADE:_ 1.043 — Const. Modernização e Estruturação de Unidades Escolares —
30% 
ELEM. DE DESPESA: 4.4.90.52.00 — Equipamento e Material Permanente 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DOS BENS 
12.1. Não será exigida a prestação de garantia contratual prevista no art. 56 da Lei n°. 
8.666/93, na presente contratação. 

12.2. Os bens licitados deverão ter garantia conforme previsto nas especificações dos itens 
constantes na planilha do Termo de Refereência. Na ausência de indicação do prazo de 
garantia na especificação do bem, será considerado o prazo mímino de garantia de 12 (doze) 
meses. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
13.1 Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital, no Termo de 
Referência do Pregão Eletrônico n° 008/2023 e na Ata de Registro de Preços n° 02/008/2023: 

13.1.1. Fornecer os bens conforme especificações definidas no presente Termo de Referência, 
não podendo nunca ser inferior a esta; 
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13.1.2. Manter capacidade mínima de entrega para atenderas demandas contratadas; 

13.1.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Órgão Gerenciador da 
Ata, relacionados com as características dos produtos; 

13.1.4. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens de Fornecimento, 
os produtos, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega 
estabelecido; 

13.1.5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente 
em relação aos produtos que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos 
necessários; 

13.1.6. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que 
deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

13.1.7. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou 
dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual; 

13.1.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por 
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da 
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização 
ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE. 

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da 
CONTRATADA, esta pagará a CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o 
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitido pelo Gestor 
do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades 
constantes do instrumento convocatório e do contrato. 

13.1.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto 
pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou 
parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os 
produtos empregados que julgar inadequados; 

13.1.10. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

13.1.11. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 
CONTRATANTE para pagamento; 

13.1.12. Substituir os produtos reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido neste 
Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE; 

13.1.13. Substituir os produtos que apresentarem defeitos, sem ônus para a CONTRATANTE, 
no prazo de demais condições previstas neste Termo de Referência. 

13.1.14 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o 
caso; 

13.1.15. Em relação à Ata de Registro de Preços, compete aos Fornecedores Registrados: 

a) Aceitar os Termos e Condições da Ata de Registro de Preços de acordo com a 
Legislação Vigente e com o instrumento pactuado no Termo de Referência; 
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b) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preço, as condições de habilitação 
exigidas no edital; 

C) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços 
sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador. 

13.1.16. A contratante poderá solicitar, a qualquer momento, amostras para análise, a fim de 
comprovar a qualidade do produto contratado. A DETENTORA DO REGISTRO deverá arcar 
com os custos da análise, caso o produto ofertado apresente suspeita de irregularidade. Os 
laudos emitidos serão considerados suficientes para exigir a substituição do produto quando o 
resultado da análise for desfavorável, ou seja, diferente das especificações prometidas pelo 
fabricante. Todo produto considerado impróprio ao uso será devolvido para a inutilização nos 
termos legais. 

13.1.17. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Fornecimento 
de Bens, os produtos objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de 
entrega estabelecido; 

13.1.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à entrega do objeto, tais como frete, 
seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver. 

13.1.19. Os produtos deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e 
exigências do Código de Defesa do Consumidor. Deverão, ainda, conter especificações do 
INMETRO e outros Órgãos de controle de qualidade, quando houver, bem como as 
características peculiares de cada item e, quando for o caso, possuir em suas embalagens 
unitárias, especificações de peso, medida, quantidade, orientações de armazenamento, 
manuais de utilização, quando for o caso, prazo de validade de acordo com o fabricante, 
contado da data de entrega e demais informações que se fizerem necessárias para a perfeita 
utilização dos mesmos. 

13.1.20. A detentora do registro de preços estará obrigada a atender a todos os pedidos 
efetuados durante a vigência da Ata de Registro de Preço, ainda que o fornecimento decorrente 
esteja previsto para ocorrer após o término de sua vigência. 

13.1.21. A detentora do registro de preços estará obrigada a comparecer, sempre que 
solicitada, à sede da Unidade Requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões 
ou para qualquer outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações. 

13.1.22. Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições de uso/consumo e 
aplicabilidade, no prazo e locais indicados pela Secretaria Requisitante, em estrita observância 
das especificações do TERMO DE REFERÊNCIA, acompanhado da respectiva fatura (Nota 
Fiscal) constando detalhadamente as especificações técnicas do produto; 

13.1.23. Atender prontamente a quaisquer exigências da Secretaria Contratante, inerentes ao 
objeto da presente aquisição; 

13.1.24. Comunicar a secretaria requisitante, no prazo Máximo de 48 (quarenta e oito) horas 
que anteceda a data de entrega, apresentando os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação; 

13.1.25. Manter, durante toda a execução da aquisição, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na aquisição; 
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13.1.26. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto 
nas condições autorizadas no TERMO DE REFERÊNCIA ou na minuta de contrato; 

13.1.27. Assumir o ônus e responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, prestação da garantia e qualquer outra(s) contribuição(ões) tributaria(s), fiscal(is) e de 
logística que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

13.1.28. Cumprir a legislação ambiental pertinente ao objeto da licitação nos desempenhos de 
suas atividades de rotinas. 

13.1.29. Cumprir em sua totalidade as disposições constantes no Termo de Referência e no 
edital da licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
14.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no edital e no Anexo I, Termo 
de Referência, do Pregão Eletrônico n° 008/2023 e na Ata de Registro de Preços n° 
02/008/2023: 

14.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 

14.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, 
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários; 

14.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 

14.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis; 

14.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de Bens de acordo com os critérios 
estabelecidos no Termo de Referência; 

14.1.6. Receber os produtos entregues pela CONTRATADA, que estejam em conformidade 
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

14.1.7. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das especificações 
constantes na proposta da CONTRATADA; 

14.1.8. Liquidar o empenho e efetuara pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA 
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

14.1.9. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 
fornecimento dos produtos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 
15.1. O Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do prazo de validade 
da sua proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato ou a ata de registro 
de preços, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a 
ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federai ou 
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Municípios e será descredenciado no SICAF e/ou Sistema de Cadastro de Fornecedores 
Estadual ou Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
no Edital e das demais cominações legais. 

15.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no edital, erros ou atraso e 
quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

I- Multa de: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na 
entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério 
da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, 
de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem 
prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) 
dias úteis na substituição de produtos entregues com avarias ou com garantia inferior ao 
exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do objeto, 
por período superior ao previsto na alínea "a", do inciso I, ou de inexecução parcial da obrigação 
assumida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de inexecução total da obrigação 
assumida. 

15.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de 
Lima Campos poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades 
são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

15.4 As multas previstas neste contrato, serão descontadas após regular processo 
administrativo, dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE. 

15.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das 
multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATARIO 
obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento 
da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura 
Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

15.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos 
e condições especificados no § 10 do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados injustificados 
os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

15.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 
documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

15.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

15.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento 
do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das 
multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA CEP 65728-000 
Fone: (99) 3646-11 12 / E-mail: educacao(c'Iimacampos.ma.gov.br_----`` 
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PREFf7FURA D~ 

~ LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Educação 
CNPJ : 30.549.940/0001-03 

PMLC - MA CPL 
Folha:.. 
Ruhrira: 

15.10 As sanções acima previstas não impedirão a responsabilização do infrator pelo 
ressarcimento dos danos causados ao CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO 
16.1 A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos dos 
arts. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93, com as consequências contratuais previstas no mesmo 
instrumento legal, na Lei n.° 10.520/02 e no Edital da licitação em epígrafe. 

16.2 A rescisão do presente instrumento de contrato poderá ser na forma prevista no Art. 79, 
da Lei Federal n°. 8.666/93. 

16.3 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, nos casos 
previstos nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
17.1 Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no edital do Pregão Eletrônico n° 008/2023 e neste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 
18.1 Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, 
estes deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste 
instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei n° 
10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n°8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
19.1 Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 008/2023 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 10.520/2002, Decreto Municipal 
n° 021/2020, e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 
A proposta de preços da empresa vencedora passa a integrar este contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 
20.1 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 
21.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada 
através de protocolo. 
21.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA — DA PUBLICAÇÃO 
22.1 Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial, 
cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de 20 
(vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE 
INSTRUMENTO 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000 , 
Fone: (99) 3646-1 112 / E-mail: educacao(ã,limacampos.ma.gov.br 
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PREFEITURA DE. 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 

i Secretaria Municipal de Educação 
CNPJ: 30.549.940/0001-03 

PiLC - MA.CPL 
Folha: 
l ubric : 

SEMED 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EOUCACA° 

23.1 Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se 
houver), será efetuada na imprensa oficial (art. 6°, XIII, Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores), até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
24.1 O presente contrato é regido pela Lei n° 8.666/93, Lei 10.520/2002, e demais diplomas 
legais pertinentes. 

24.2 Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e 
forma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 

TESTEMUNHAS: 

LIMA CAMPOS (MA), 16 de Junho de 2023. 

MUNICÍPIO DEI LIMA CAMPOS/MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

FRANCISCA KYARA DE ABREU SANTOS ALVES 
Secretária Municipal De Educação 

CONTRATANTE 

0 
E M DE = OUSA EIREL 

CNPJ n° 32.025.035/0001-71 
Edson Marques de Sousa 

Empresário 
CONTRATADO 

01.  ~Q,( 
CPF N°  (~ 2 . 9~.  - ©3 

02. ~ 

C P F N°  (2. 'ó/8,~.3 -O.t 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA CEP 65728-000 
Fone: (99) .3646-I l 12 ! E-mail: educacao(ü;limacampos.ma.gov.br 
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PREFEITURA DE 

LIMA 
CAMP 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Educação 
C N PJ : 30.549.940/0001-03 

SEMED 
, .SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAQ 

EXTRATO DE CONTRATO 
EXTRATO DE CONTRATO: Contrato n° 2023541 
PARTES: Município de Lima Campos-MA, através da Prefeitura Municipal de Lima 
Campos e a empresa E M DE SOUSA EIREL. 
ESPÉCIE: Fornecimento. 
OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a contratação de pessoa(s) jurídica(s) 
para o fornecimento de materiais de granito e vidraçaria (vidros, portas, janelas, 
espelhos, pias, balcões, bancadas, soleiras, degraus, peitoris, rodapés, molduras, etc), 
de interesse desta Administração Pública, conforme especificações descritas no Termo 
de Referência, Anexo I do edital da licitação na modalidade Pregão, sob o n° 008/2023. 
BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02, aplicando-se, subsidiariamente, no que 
couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores, a Lei 
Complementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie. 
VALOR: R$ 209.370,20 (duzentos e nove mil, trezentos e setenta reais e vinte 
centavos). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Início: 15 de Junho de 2023; Vigência: 31 de dezembro de 
2023. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO: 
UNI. ORÇAMENTÁRIA: 1401 — Fundo Manut. Desenv. da Educ. Básica 
FUNÇAO PROGRAMÁTICA: 12.361.0012 
PROJ. ATIVIDADE: 1.043 — Const. Modernização e Estruturação de Unidades Escolares —
30% 
ELEM. DE DESPESA: 4.4.90.52.00 — Equipamento e Material Permanente 
SIGNATÁRIOS: Sra. Francisca Kyara de Abreu Santos Alves, Secretária Municipal de 
Educação; SR. EDSON MARQUES DE SOUSA, empresário. 
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal. 
Lima Campos-MA, em 15 de Junho de 2023. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 — Fax: (99) 36461101 
E-mail: educação@limacampos.gov.ma.br 
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+ PORTARIA: N° 002, DE 28 DE JUNHO/2023 - CONCEDE GRATIFICAÇÃO QUE ESPECIFICA. 

LICITAÇÕES 
PREGÃO ELETRÔNICO : N° 007/2023 - ATO CONVOCATÓRIO DE COTRATO N° 20230592 

PREGÃO ELETRÔNICO : N° 007/2023 - EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO N° 20230592 
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4 PREGÃO ELETRÔNICO : N° 007/2023 - EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO N° 20230593 
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+ PREGÃO ELETRÔNICO: N° 007/2023 

+ PREGÃO ELETRÔNICO: N° 008/2023 
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- ATO CONVOCATÓRIO DE CONTRATO N° 20230595 

- EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO N° 20230595 

- ATO CONVOCATÓRIO DE CONTRATO N° 20230596 

- EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO N° 20230596 
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- EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO N° 20230540 
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PMLC - Md CPL 
Folha: ~~ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - LICITAÇÕES - PREGÃO ELETRÔNICO: N° 008/2023 

ATO CONVOCATÓRIO 

Pelo presente instrumento e com base no edital da licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 008/?_023, convocamos essa empresa, E M DE 
SOUSA EIRELI, inscrita no C.N.P.J sob o n.° 32.025.035/0001 -71, com sede na Rua Newton Bello n° 1258, Lima Campos/MA, CEP: 65728 -000, 
para comparecer, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na Prefeitura Municipal de Lima Camp os, com sede na 
Av. JK, s/n°, Centro, Lima Campos -MA, para assinatura do contrato n° 20230541 a ser celebrado entre esta Prefeitura Municipal e essa empresa. 
O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda -feira a sexta-feira) e no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs 
(doze horas), munido dos documentos exigidos no edital. 
Os documentos acima deverão ser apresentados através de cópias devidamente autenticadas em cartório ou a ser autenticadas por servidor desta 
administração pública, mediante a apresentação dos originais para confronto. 
O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado o direito a justificativa, decai rã à empresa o 
direito à contratação e contra a mesma serão aplicadas as sacões administrativas e penalidades previstas em lei. 
Secretária Mun. Educação de Lima Campos, Estado do Maranhão, em 15 de junho de 2023. 

Francisca Kyara de Abreu Santos Alves 
Secretaria Municipal de Educação 

Recebi em: _/ / 
Nome completo:  
C.I. n°:   Órgão emissor:  
CPF n°: 

P M e... C - Mi. C & L 
Folha:

~.~ 
RubriCa: !: 

Assinado eletronicamente por: Izadora Feitosa Cardoso - CPF: *".408.733 -*'  em 28/06/2023 16:12:27 - IP com n°: 192.168.5.178 
Autenticação em: www.limacarnpos.ma.gov.br/diariooficial.php?id=2522 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- LICITAÇÕES - PREGÃO ELETRÔNICO: N° 008/2023 

EXTRATO DE CONTRATO 
EXTRATO DE CONTRATO: Contrato n° 2023541 
PARTES: Município de Lima Campos -MA, através da Prefeitura Municipal de Lima Campos e a empresa E M DE SOUSA EIREL_. 
ESPÉCIE: Fornecimento. 
OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de materiais de granito e vidraçaria 
(vidros, portas, janelas, espelhos, pias, balcões, bancadas, soleiras, degraus, peitoris, rodapés, molduras, etc), de interes se desta Administração 
Pública, conforme especificações descritas no Termo de Referência, Anexo I do edital da licitação na modalidade Pregão, sob o « 008/2023. 
BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02, aplicando -se, subsidiariamente, no que couberem, a lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores, a Lei Complementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie . 
VALOR: R$ 209.370,20 (duzentos e nove mil, trezentos e setenta reais e vinte centavos). 
VIG  ENCIA DO CONTRATO: Inicio: 15 de Junho de 2023; Vigência: 31 de dezembro de 2023. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO: 
UNI. ORÇAMENTÁRIA: 1401 — Fundo Manut. Desenv. da Educ. Básica 
FUNÇAO PROGRAMÁTICA: 12.361.0012 
PROJ. ATIVIDADE:_ 1.043 — Const. Modernização e Estruturação de Unidades Escolares — 30% 
ELEM. DE DESPESA: 4.4.90.52.00 — Equipamento e Material Permanente 
SIGNATÁRIOS: Sra. Francisca Kyara de Abreu Santos Alves, Secretária Municipal de Educação; SR. EDSON MARQUES DE SOUSA , empresário. 
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal. 
Lima Campos-MA, em 15 de Junho de 2023. 

PMLC - MA CPL 
Folha 
Rubrica. ,~ -~ 

Assinado eletronicamente por: Izadora Feitosa Cardoso - CPF: ***.408.733-** em 28/06/2023 16:12:27 - IP com n°: 192.168.5.178 
Autenticação em: www.limacampos.ma.gov.br/diariooficial.php?id=2522 tia 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: E M DE SOUSA LTDA 
CNPJ: 32.025.035/0001-71 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é vál ida para o estabelecimento matriz e suas fi liais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:16:49 do dia 06/03/2023 <hora e data de Brasíl ia>. 
Válida até 02/09/2023. 
Código de controle da certidão: 6F07.1 ED1.4928.5998 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

N° Certidão: 100435/23 

CIERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Data da 05/05/2023 08:36:16 

Inscrição Estadual: 125825382 CPF/CNPJ:32025035000171 

Razão Social: E M DE SOUSA LTDA 

Endereço: RUA NEWTON BELLO, 1258 CEP: 65728000 - CENTRO 

Telefone: (99)82101333 Município: LIMA CAMPOS 

PMLC -MA CPL 
Folha: ~ .3t 
Rubrica: 

UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n°5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 02109/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereça: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 05/05/2023 08:36:16 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 031742/23 Data da 05/05/2023 08:36:50 

Inscrição Estadual: 125825382 CPF/CNPJ:32025035000171 

Razão Social: E M DE SOUSA LIDA 

Endereço: RUA NEWTON BELLO, 1258 CEP: 65728000 - CENTRO 

Telefone: (99)82101333 Município: LIMA CAMPOS 

PMLC MA CL 
F©Iha:  
Rubrica:

UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 02/09/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa", 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 05/05/2023 08:36:50 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: E M DE SOUSA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 32.025.035/0001-71 

Certidão n°: 397073/2023 
Expedição: 04/01/2023, às 16:39:37 

Validade: 03/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que E M DE SOUSA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 

CNPJ sob o n° 32.025.035/0001-71, NÃO CONSTA como inadimplente no 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

..li:ts. ...dra`'i r. .' :-1 .I~Y. 
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CAIX.M. ECO  !fY•1r_C,f`RAC. 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 32,025.035/0001-71 
Razão 

Social: 
E M DE SOUSA 

Endereço: R MARCOS PASSOS 168 A / CENTRO / BACABAL / MA / 65700-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:l7/05/2023 a 15/06/2023 

Certificação Número: 2023051704281425164278 

Informação obtida em 02/06/2023 09:40:50 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf,caixa.gov,br/consultacrf/pages/consultaEmpregador,jsf 1/1 
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r;  ESTADO DO MARANHÃO 

LIMA - PREFEITURA MUNICIPALDE LIMA CAMPOS 

C AMp,S 
CAJPJ 06.9~3.519~0001-09 
PRAÇA DUQUE DE CAXIAS S/N CENTRO CEP: 65,728-000 

EC,RETr :IA DE ADi4INJSTRAÇAO E F': ANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N° 257/2023 
AUTENTICAÇÃO:ACF666483BC8723FAE7FEDA6F6A9CB7A 

CERTIDAO 

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa E M DE SOUSA LTDA, Inscrita sob o 
CNPJ: 32.025.035/0001-71, situada à RUA NEWTON BELLO, 1258 CENTRO, neste município, 
encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o livro de DÍVIDA ATIVA deste setor de 
arrecadação, desta prefeitura, nada consta no que diz respeito à débido em nome da referida 
empresa. O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser 
usado para outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 11107/2023. 
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. 

LIMA CAMPOS-MA, 12/04/2023. 

\ ~ 
Francisco de I i  er i a d i Iva 

DIRETOR GER ~ AR CADAÇÃO 
Decreto n°\ 6 e 01/ 1/2021 



ESTADO DO MARANHÃO 

C
LIMA - PREFEITURA MUNICIPALDE LIMA CAMPUS 

CNPJ 
L►

01-09 
Wj PRAÇA DUQUE 

t~
DE riC~AyXI7ASpS/N)CEN~çTRO CEP: 65728-000 

c ti p- ES5o r.^47{V::A JEk.CR.F I P LA DI ADr jf'HS Ï E AÇptO E Fii'ti1~i1IÇ45 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N° 256/2023 
AUTENTICAÇÃO:CABAD3B9BC0AFE08CD9EC861638EDI D9 

PMLC - MA CPL 
Foiha: 
Rubrica: 

CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que o a empresa E M DE SOUSA LTDA, devidamente 
Inscrito sob o CNPJ 32.025.035/0001-71, situada à RUA NEWTON BELLO, 1258 CENTRO, 
encontra-se quites com os tributos municipais, O Requerente pretende com esta, fazer prova de 
Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 11/07/2023. 
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. 

LIMA CAMPOS-MA, 12/04/2023. 

Francisco de 
DIRETOR GERA 

Decreto n° 0 

/ 
e'l a da Silva 
IR~CADAÇAO 

y1/2o21 



PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

astado do Maranl»3o 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 

CNN 06.933.519/0001-09 
Gabinete da Prereita 

DECRETO N° 058, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

Nomeia funcionário que especifica. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do Maranhao, no uso de 

suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomeia a Sr.' Dayane Dantas Dua1•te no cargo em comissão de Gestora de 

Contratos e Convênios, símbolo DAS III, na Central de Contratos e Convênios, criado 

pela Lei Complementar N° 012, de 24 de dezembro de 2020, a partir desta data. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçâo. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, Maranhão, em 01 de janeiro de 2021. 

Dirce Pr'zeres Rodrigu -s 
Prefeita Municipal 

Praça Duque de Caxias. sf'n', Centro -- Lima Campos, MA — CEP Ó72S-0O 0. 
Fone: (09) 3646-1 1 12 !E-mail: gnbineteri limaeampos.ma.gov.br 
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t tado da 31st;►nliiia 

i'ri`feitur 1::nirititii d  I.inta ('aiiilxu~ 

("N t'.I (I(,.i)33.~ t t)i0()() t -(}i) 

C;:il)iii:te ttri Prefeita 

1'(..)R"1'1\RiA t11)%, i)l', I6 l3~'. 1 1:`t'l?RE1 #t(:) 131•; 2023. 

N()i1IC'iL€ I'utl ülliíri{) CXE'1'Ct.`i' .}: 

fttllçic, dc 1`:sc'izl itclill ir. istI'ati`°(, tI= 

c() tl Ira t (,S. 

A PRI::I~E1'i'A Mt.;NIC'I PAL .1W 1.:1MA CAMPOS, I;stario el0 Mtlritillirt(=, 

no €tst) Cie suas <ttri#3titc:l?e legais: 

12.ES{..)1...\"1:: 

Art. l °. Nt,iltei,t a`i.~riitora ELI ETE '1:.'OM A lS GUMES. Jx)rtac#c)rtt Clc) C íyF I1` 

422.641).] 03-30. para Iitici€lii:çlr a t:t.4t'U4Ct1 dc í;oiltr:tt(i:a c'tClii7illistr),ttivtl:I ct:lellr€cltls 1)l)i' 

i:'`•'te PtiClt".r t:.'':.`i:u(i ti'f7 MuniC:il1::(I.. i'etlY}4tgit1tl:3 ;sï;i.tti ct ití)s l.`•íl?'ii t) Clit.l ()?%131. 1/2023. 

•l`. ". Eì(I: 1•Sf)rii?3`tii C'.iit)i.It'éI cai vigor ilit Clí'tt.it C's% 1i111;}ilt.%ílç•til). 

Art. .5•'. lit:`vc)c.1iiII-tie as C1IsI)C}si(:Oes eia e.(}(ìtr:?t'it). 

1't;l3l.l(?#Íh;-SE. \11.X.l-S1i F ('t.: :il'R;\-S1i: 

(~ithir€ctc cl:€ Prefeita :vTuttitill:€l de Lima os, Estado Thtt•:€II#1~ t) 

ct1} l.tí t.Jc F'cvrrc•irti clt 2tl23. 

I3:i'í~'~#;€•R€~~:ì'i:í l~.j)t#I f~►ii~•s 

I'rclejt:i ;iiticír):.x. 

l :iNiH \\`11t111a :''lt)i'irit-a 'acltf ìitii•a 

~ie :•iiI lili3Cipal Cltr' 1'isittt:La 

. ....... .. . ... .. _........ .........._.._ . . ......_ 
.:.í; :~t~1 - í:'}il' (~~ wh-t)(IO. 

I~I'S~: :_).a.1Ut' i=c' l~i:\ia~. :i'!ì' , (..~IIICl.1 •. t.atlat. "' j~ íi. ~. 
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